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www.sorocaba.sp.gov.brÓrgão Oficial da Prefeitura de Sorocaba 

23 de janeiro de 2019

Ano: 27 / Número: 2187

Prefeitura atenderá quatro bairros com o 
‘Cidade Limpa’ na quinta e na sexta-feira

Os moradores do Nova Espe-
rança, Parque Esmeralda I e II e 
Jardim Zulmira serão contempla-
dos nesta quinta e sexta-feira (24 
e 25) com o projeto “Cidade Lim-
pa”, realizado pela Prefeitura de 
Sorocaba em parceria com a TV 
Tem. A coleta dos materiais in-
servíveis ocorrerá das 9h às 17h.

A ação é uma iniciativa da 
Prefeitura, em parceria com a TV 
Tem, sob coordenação da Secre-
taria de Gabinete Central (SGC), 
com o objetivo de intensificar os 
trabalhos da força-tarefa de com-
bate aos escorpiões e à prevenção 
de arboviroses, como dengue, 
chikungunya, zika e febre amare-
la na cidade, eliminando criadou-
ros do mosquito Aedes aegypti.

As ações de coleta contam ainda 
com a participação das secretarias 
de Saneamento (Sesan), Comuni-
cação e Eventos (Secom), Conser-
vação, Serviços Públicos e Obras 
(Serpo), Meio Ambiente, Parques 
e Jardins (Sema) e Serviço Autô-

D
ivulgação /  S

ecom

nomo de Água e Esgoto (Saae).
Os moradores devem deixar 

materiais, como sofás e outros 
móveis velhos, colchão, pneus, 
garrafas e outros objetos, nas cal-
çadas às 8h do dia agendado para 
a ação.

 Trabalho continua 
até 31 de janeiro

A programação do “Cidade 
Limpa” continuará até o dia 31 
de janeiro. Na próxima semana, 

mais 15 bairros serão contempla-
dos. No dia 28, o “Cidade Limpa” 
estará na Vila Progresso, Jardim 
Maria do Carmo, Jardim Abaeté, 
Jardim Fátima e Vila Gabriel. No 
dia 29, será a vez do Barcelona, 
Parada do Alto, Norcross, Vila 
Assis e Pinheiros receber o proje-
to. Já nos dias 30 e 31 de janeiro, 
os caminhões passarão pelas ruas 
e avenidas de Aparecidinha, Jar-
dim Josane Vila Amato, Jardim 
das Flores e Jardim Topázio.

MOBILIDADE EM FOCO

As inscrições para a 1ª edição do ‘Prêmio de 
Jornalismo – Mobilidade em Foco’, terminam 
na quinta-feira que vem (31). O prêmio é uma 
iniciativa do BRT Sorocaba, Consócio de Sorocaba 
(Consor), da Associação Sorocabana de Imprensa 
(ASI) com apoio da Urbes – Trânsito e Transporte. 
O foco é premiar os profissionais da comunicação 
que tenham abordado em suas reportagens o 
tema mobilidade urbana de Sorocaba.

Para mais informações e solicitação do formulá-
rio com o regulamento completo, entre em contato 
pelo e-mail: comunicação@urbes.com.br. 

http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/inscricoes-pa-
ra-o-1o-premio-jornalistico-mobilidade-em-foco/

Divulgação / SECOM

FESTA KLANDESTINO

Neste sábado (26), das 17h às 22h, acontece a 4ª 
edição da festa Klandestino na Praça da Bandeira, 
localizada no Centro de Sorocaba. O evento gratui-
to vai contar com apresentação de quatro DJs, que 
vão levar ao público música eletrônica de ritmos de 
origem africana, e exposição de produtos artísticos.

Essa será a primeira vez que a festa ocorre 
a céu aberto e tem entrada gratuita. O evento 
contará com a presença dos DJs Bianca Brandini, 
MENDZ (Mendes), DJ João Porém e Rafael Boka. 
O público poderá curtir ao som de ritmos, como 
Afrobeat, Kuduro, Dancehall, Zouk, Rumba, 
Moombah, House e Samba.

A Praça da Bandeira está localizada na rua Padre 
Luiz, 754, no Centro. Mais informações podem ser 
obtidas na página da festa na rede social Facebook: 
https://www.facebook.com/festaklandestino/.

Divulgação / SECOM
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Concorrência nº 003/2018 – CPL nº 041/2018
A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, através da Comissão Perma-
nente de Licitações, informa, com referência a concorrência nº 003/2018 – CPL nº 041/2018, 
“ Concessão de Área Pública para Implantação e Poste e Infraestrutura por Empresa Especia-
lizada na Prestação de Serviços de Telecomunicação no Parque Tecnológico de Sorocaba” que 
após análise da habilitação, resolve HABILITAR A LICITANTE QMC TELECOM DO BRASIL CESSÃO 
DE INFRAESTRUTURA LTDA. Tendo em vista tratar-se de única licitante, torna-se desnecessá-
rio a abertura de prazo para recurso, eis que somente quem participa do processo licitatório 
pode usar de tal faculdade. Ata de Julgamento está disponível no site empts.com.br/licitacoes
Sorocaba, 18 de janeiro de 2019. 
Comissão Permanente de Licitação.
___________________________________________________________________________

 HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CONCORRÊNCIA N°003/2018
A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8°, in-
ciso VI do Decreto n°5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, decla-
ra homologada e adjudicada esta Concorrência n°003/2018 – CPL 041/2018, “Destinada à 
concessão de uso de área pública para implantação e poste e infraestrutura por empresa 
especializada na prestação de serviços de telecomunicação no Parque Tecnológico de Soro-
caba – PTS”.
22 de janeiro de 2019. 
Roberto Machado de Freitas – Presidente da EMPTS
___________________________________________________________________________

Comunicado n.º 02/2019 – SEDU/GS - retificado
Sorocaba, 14 de janeiro de 2019. 

Assunto: Orientações para elaboração do Calendário Escolar 2019
Prezado (a) Diretor 
(a),
Tendo em vista a publicação da Instrução SEDU/GS nº 01/2019 nesta data e a necessidade da 
elaboração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2019, a Secretaria da Educação indica 
as seguintes orientações:
I – Todas as instituições educacionais:
1. Início do ano letivo: dia 05/02/19; 
2. Término do ano letivo: dia 20/12/19;
3. 1º Bimestre – 05/02 a 30/04/19;
    2º Bimestre – 02/05 a 12/07/19;
    3º Bimestre – 31/07 a 30/09/19;
    4º Bimestre – 01/10 a 20/12/19.
4. Reuniões de equipe escolar: dias 01/02/19 e 29/07/19 (dias não letivos);
5. Planejamento: 04/02/2019 (dia não letivo);
6. Replanejamento: 30/07/19 (dia não letivo);

7. Férias docentes: 30 dias (02/01 a 31/01/19);
8. Recesso escolar docente: Período de 15/07 a 26/07/19 e de 23/12 a 31/12/19;
9. Reuniões da Associação de Pais e Mestres, conforme estabelecido em estatuto próprio, sem 
suspensão de aulas; 
10. Reuniões de pais, no mínimo 01(uma) por bimestre, sem suspensão de aulas;
11. Reuniões do Conselho de Escola, pelo menos 01 (uma) por bimestre, sem suspensão de 
aulas;
12. Eleição do Conselho de Escola a ser realizada até o último dia de fevereiro. A cópia da 
ata de eleição do Conselho de Escola deverá ser encaminhada à Secretaria da Educação, aos 
cuidados do(a) Supervisor(a) de Ensino até 11/03/19;
13. Reuniões de Avaliação do Ensino e Aprendizagem, coordenadas pela equipe gestora da 
unidade escolar, em número de 04 (quatro), sendo uma por bimestre, sem suspensão de aulas 
nas três primeiras e com suspensão na última;
Considerando a realização das reuniões em dias letivos, as creches deverão realizar as reuni-
ões de Avaliação Ensino e Aprendizagem das 7h às 9h30min, com a entrada das crianças às 
9h30min. Nas creches que contam com professores atuando no período da tarde, as crianças 
sairão às 14h30min e na sequência será realizada a reunião prevista. Havendo a possibilidade 
de compatibilização de horário docente, a reunião poderá ser realizada em um único perío-
do. Desta forma, ocorrendo reunião somente no período da manhã, as crianças entrarão às 
9h30min e sairão às 17h. Caso a reunião ocorra somente no período da tarde, as crianças 
entrarão às 7h e sairão às 14h30min.
14. Comemoração cívica obrigatória: Aniversário de Sorocaba - 15/08/2019 (dia letivo – ensi-
no fundamental e educação infantil);
15. Atividades de Final de Ano: de 02/12 a 13/12/19.
II – As unidades que mantêm o ensino fundamental deverão realizar reuniões do Conselho de 
Classe/Ano/Termo, entre os dias 06 a 10/05/19 (dia não letivo), 10 a 12/07/19 (dia letivo), 01 
a 04/10/19 (dia não letivo) e Conselho Final dia 09/12/19 (dia letivo). As cópias digitalizadas 
das atas deverão ser remetidas à Seção de Monitoramento da Aprendizagem e Resultados 
Educacionais, bimestralmente, até o quinto dia útil após cada reunião.
III – As unidades que atendem a Educação Infantil deverão realizar a Reunião de Avaliação e 
Acompanhamento do Desenvolvimento e da Aprendizagem na Educação Infantil (art. 31 da 
Lei nº 9.394/96), sendo (1) uma reunião no dia 24 de maio (dia não letivo) e (1) uma no dia 20 
de setembro de 2019 (dia não letivo).
IV – As escolas de ensino fundamental terão em calendário escolar a data de divulgação dos 
resultados finais, bem como as datas para pedido de reconsideração, conforme previsto na 
Deliberação CME nº 01/2001, de 12/06/2001.
V – As unidades que mantêm o ensino fundamental e a educação infantil deverão elaborar o 
calendário de forma a harmonizar seu funcionamento.
VI – As unidades escolares deverão prever no Calendário Escolar 2019 as atividades envolven-
do a escola e a comunidade.
VII – As instituições educacionais deverão prever atividades alusivas à comemoração do ani-
versário de Sorocaba durante o mês de agosto.
VIII – Na elaboração e execução do projeto educativo para o ano letivo de 2019, as instituições 
educacionais deverão levar em consideração as datas, eventos e atividades extracurriculares 
previstos em legislação municipal, estadual e federal.
IX – As instituições educacionais deverão prever estudos/atividades alusivas às Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico Raciais (artigos 26.A e 79.B da Lei 
9394/96).
X – Na ocorrência de suspensão de aulas ou outras formas de descaracterização de efetivo 
trabalho escolar nas escolas de educação básica, o plano de reposição do dia letivo escolar 
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deverá ser encaminhado à Secretaria da Educação, para homologação, devidamente visado 
pelo Supervisor de Ensino. Recomenda-se que a reposição ocorra dentro do semestre letivo.
XI – Caberá ao Conselho de Escola analisar e aprovar o plano de reposição de dias letivos não 
cumpridos.
XII – O Calendário Escolar de 2019 deverá ser entregue em uma única via, acompanhado da 
ata de aprovação (lavrada em reunião própria) pelo Conselho de Escola, impreterivelmente, 
até o dia 11/03/19, ao Supervisor de Ensino, que o remeterá ao Secretário da Educação para 
a devida homologação.
XIII– A direção da unidade escolar deverá informar à Supervisão de Ensino, por meio de ofício, 
o horário de cumprimento das Horas de Trabalho Pedagógico para o ano letivo de 2019, até 
11/03/19.
Atenciosamente,
André Luis de Jesus  Gomes
Secretário da Educação
___________________________________________________________________________

Instrução n.º 01/2019 – SEDU/GS
Sorocaba, 14 de janeiro de 2019. 

Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração do Calendário Escolar do Ano Letivo de 2019 para 
as Instituições Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Sorocaba. 
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e considerando:
O disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 e no Parecer CNE/CEB Nº 23, de 06 de dezembro de 2012 que trata da admissibilida-
de de períodos destinados a férias e a recesso em Instituições de Educação Infantil;
A necessidade de instrumento que preveja a organização e o funcionamento das escolas mu-
nicipais em 2019;
A importância do Calendário Escolar no processo educacional como elemento propulsor das 
ações programadas no Projeto Político Pedagógico para o ano letivo; 
INSTRUI:
Art. 1º As escolas municipais deverão organizar o calendário do ano letivo de 2019, garantin-
do na educação infantil e no ensino fundamental o mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo 
trabalho educacional e a carga horária anual mínima de 800 (oitocentas) horas, respeitada a 
correspondência quando for adotada a organização semestral, levando-se em consideração a 
legislação específica de cada curso, etapa e modalidade de ensino.
Art. 2º Consideram-se como de efetivo trabalho escolar, na educação básica, os dias em que 
forem desenvolvidas atividades regulares de aula ou outras atividades didático-pedagógicas 
com o controle de frequência dos alunos e sob a orientação dos professores/equipe pedagó-
gica.
§ 1º É vedada a realização de eventos ou de atividades não programadas no calendário esco-
lar, em prejuízo das aulas previstas.
§ 2º Os dias letivos e/ou aulas programadas para a educação básica que deixarem de ocorrer 
por motivo de suspensão de aulas ou outras formas de descaracterização de efetivo trabalho 
escolar deverão ser repostos, conforme legislação pertinente.
Art. 3º Todas as unidades escolares de educação infantil e ensino fundamental deverão elabo-
rar seus calendários com a participação da equipe escolar e do Conselho de Escola.
§ 1º O calendário escolar deverá ser ratificado pelo Conselho de Escola.
§ 2º Os calendários escolares deverão ser aprovados pelos(as) Supervisores(as) de Ensino e 
homologados pelo Secretário da Educação.
§ 3º Os calendários escolares homologados deverão ser divulgados para a comunidade esco-
lar. 
Art. 4º Na elaboração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2019, a escola deverá ob-
servar:
I – início do ano letivo em 05 de fevereiro de 2019;
II – reuniões pedagógico-administrativas, de equipe, de planejamento e replanejamento;
III – reuniões do Conselho de Escola para todas as instituições educacionais da rede municipal;
IV – reuniões do Conselho de Classe e Ano/Termo para as escolas que atendem o ensino fun-
damental e a Educação de Jovens e Adultos;
V – reuniões de Avaliação de Ensino e Aprendizagem para todas as instituições educacionais 
da rede municipal;
VI – reuniões de Avaliação e Acompanhamento do Desenvolvimento e da Aprendizagem na 
Educação Infantil;
VII – reuniões da Associação de Pais e Mestres, conforme previsto em Estatuto próprio;
VIII – reuniões de pais e mestres;
IX – férias docentes de 30 dias, no mês de janeiro;
X – recesso escolar docente: período de 15/07 a 26/07/2019 e de 23/12 a 31/12/2019;
XI – término do ano letivo em 20 de dezembro de 2019.
Art. 5º Com exceção das datas já fixadas em lei, somente poderá haver suspensão de aulas por 
determinação do Prefeito.

Art. 6º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial a Instrução SEDU/GS nº 05 de 17 de janeiro de 2018.
André Luis de Jesus Gomes
Secretário da Educação
___________________________________________________________________________

Instrução SEDU/GS Nº 03/2019
O Secretário Municipal da Educação, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento 
na Deliberação CME nº 01/2008 de 20 de maio de 2008 e Resolução SEDU/GS nº 18, de 27 
de maio de 2008 à vista do que consta do Processo nº 2017/008.18-0, expede a seguinte 
instrução:
Art. 1º - Torna-se pública a alteração de razão social da Escola “Pannocchia & Pereira Centro 
Educacional Infantil Ltda”, para “Durães & Sena Ltda”, localizada na Rua Antonio Soares, 204 
Jardim Paulistano, Sorocaba/SP, CNPJ. 26.719.247/0001-56 o qual passou a ser mantido por 
Weder Pereira Durães RG: 40.620.562-0 e Luciane Costa Sena RG: 23.994.095-7.
Art. 2º – Torna-se pública a alteração do nome fantasia da Escola de Educação Infantil Castelo 
do Príncipe, o qual passa a se chamar “Cre & Ser Escola de Educação Infantil”.
Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
André Luis de Jesus Gomes
Secretário da Educação 
___________________________________________________________________________

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb.
1 2 3 4 5 1- Confraternização Universal

6 7 8 9 10 11 12 Férias docentes: de 02/01/2019 a 31/01/2019
13 14 15 16 17 18 19
20 21 22 23 24 25 26
27 28 29 30 31

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb.

- 1 2 01 - Reunião de equipe (Dia não letivo)
3 4 5 6 7 8 9 04 - Planejamento (Dia não letivo)

10 11 12 13 14 15 16 05 - Início do ano letivo - Escola Aberta – reunião de pais   CRECHE 18 18
17 18 19 20 21 22 23 PRÉ 18 18
24 25 26 27 28 - - EF 18 18

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb.
- - 1 2 4 e 5  – Ponto Facultativo (Carnaval) / 6 – Cinzas (exp. das 12h às 17h)
3 4 5 6 7 8 9 18 a 22 - RAEA (Creche, Pré-Escola e EF: Dia Letivo)

10 11 12 13 14 15 16
17 18 19 20 21 22 23 CRECHE 18 36
24 25 26 27 28 29 30 PRÉ 18 36
31 EF 18 36

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb.
- 1 2 3 4 5 6 19 - Paixão
7 8 9 10 11 12 13 21 - Feriado: Tiradentes

14 15 16 17 18 19 20 CRECHE 21 57
21 22 23 24 25 26 27 PRÉ 21 57
28 29 30 EF 21 57

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb.

- 1 2 3 4 1 - Feriado (Dia do Trabalho)
5 6 7 8 9 10 11 2 - Início 2º Bimestre

12 13 14 15 16 17 18 06 a 10/05 – CC/A/T(Dia não letivo) CRECHE 21 78
19 20 21 22 23 24 25 24 - Reunião Av. e Acomp. do Des. e Ap. na Ed. Inf. (Dia não letivo) PRÉ 21 78
26 27 28 29 30 31 - EF 21 78

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb.
- - - - - 1 3 a 7 - RAEA (Creche, Pré-Escola e EF: Dia letivo)
2 3 4 5 6 7 8 20 - Feriado (Corpus Christi) / 21 – Ponto Facultativo
9 10 11 12 13 14 15 CRECHE 18 96

16 17 18 19 20 21 22 PRÉ 18 96
23 24 25 26 27 28 29 EF 18 96

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb. 08 – Ponto facultativo
1 2 3 4 5 6 10 a 12 - CC/A/T(Dia letivo)

7 8 9 10 11 12 13 09- Feriado (Rev. Constitucionalista) CRECHE 8 104
14 15 16 17 18 19 20 12 – Encerramento do 2º bimestre PRÉ 8 104
21 22 23 24 25 26 27 15 a 26 - Recesso Escolar docente EF 8 104

CRECHE 1 105
29 – Reunião de Equipe (Creche, Pré-Escola e EF: Dia não letivo) PRÉ 1 105

28 29 30 31 30 - Replanejamento( Dia não  letivo) /31 Início das aulas dia letivo EF 1 105

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb.

- - 1 2 3 15 - Feriado Aniv.  Sorocaba Com. Cívica obrigatória - Dia letivo EF/ Pré Escola e Creche 

4 5 6 7 8 9 10 16 – Ponto facultativo
11 12 13 14 15 16 17 19 a 23 - RAEA (Creche, Pré-Escola. EF :Dia Letivo) CRECHE 21 126
18 19 20 21 22 23 24 PRÉ 21 126
25 26 27 28 29 30 31 EF 21 126

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb.
1 2 3 4 5 6 7 07- Feriado (Independência do Brasil)
8 9 10 11 12 13 14 20-Reunião  Av. e Acomp. do Des. e Ap. na Ed. Inf. (Dia não  letivo)

15 16 17 18 19 20 21 CRECHE 20 146
22 23 24 25 26 27 28 PRÉ 20 146
29 30  EF 21 147

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb. 01 - Início do 4º Bimestre
1 2 3 4 5 01 a 04 - CC/A/T (EF: Dia não letivo)

6 7 8 9 10 11 12 12 – Feriado (Nossa Senhora Aparecida) 
13 14 15 16 17 18 19 15- Ponto facultativo Escolar - Dia do professor CRECHE 21 167
20 21 22 23 24 25 26  (Decr. 21.976/2015 e 22.404/2016) PRÉ 21 167
27 28 29 30 31 - - 28 - Dia do Funcionário Público EF 20 167

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb.
- - 1 2 02 - Feriado (Finados)
3 4 5 6 7 8 9 15 – Feriado (Proclamação da República)

10 11 12 13 14 15 16 20 - Feriado (Dia Nacional da Consciência Negra) CRECHE 19 186
17 18 19 20 21 22 23 PRÉ 19 186
24 25 26 27 28 29 30 EF 19 186

Dom Seg. Ter. Qua. Qui. Sex. Sáb. 02 a 06 - RAEA:Aval. Institucional (Creche, Pré e EF: dia não Letivo)
1 2 3 4 5 6 7 02 a 13 - Atividades de final de ano (Dias letivos) 1 - RAEA: 4 reuniões

8 9 10 11 12 13 14 9- CC/A/T -  Conselho Final (Dia   letivo) 2 - Conselho de Escola: 1 reunião por bimestre - dia letivo

15 16 17 18 19 20 21 11 – Divulgação resultados finais/11 a 15 - Reconsideração/ recursos 3 - APM: reuniões conforme estatuto - dia letivo
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Secretaria da Educação – Rua Artur Caldini, 211, Jardim Saíra, CEP 18085-050
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RESOLUÇÃO SEHAB n° 007/2019
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Informar o Sr. JAIR ROLIM GOMES  (CPF: 368.773.678/47) que em virtude de requeri-
mento apresentado, o processo administrativo nº 28050-7/2017 encontra-se disponível para 
ciência na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada Rua: Souza Pereira nº 
448 – Térreo– Centro, de 2ª a 6ª feiras das 08:30 às 16:00, até data final de 23 (vinte e três) 
de Fevereiro de 2019, sendo que, em caso de inércia, o processo administrativo será remetido 
definitivamente ao arquivo.
Art. 2º Informar que o (a) candidato (a) interessado (a) no processo de tentativa de atendi-
mento em Programa Habitacional deverá fazer a pesquisa tanto pelo nome da pessoa sorte-
ada quanto pelo nome do (a) cônjuge/companheiro, assim como o CPF de ambos, sendo de 
inteira responsabilidade do interessado (a) manter-se informado (a).
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção 
em Programa Habitacional serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site http://habitacao.sorocaba.sp.gov.
br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
§ 1º As necessárias convocações e orientações também estão disponíveis no link NOSSA 
CASA: http://habitacao.sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/.
§ 2º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível, somente, no site da Prefeitura, ou seja, 
não há mais publicação em papel;
§ 3º O jornal “Município de Sorocaba” está disponível todos os dias no site da Prefeitura, ou 
seja, as publicações podem ocorrer em qualquer dia da semana.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 23 de Janeiro de 2019.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

EDITAL nº 01/2019 

A Secretaria de Conservação, Serviços e Obras, nos termos do Artigo 28 da Lei Municipal 
5271, de 21 de novembro de 1996, por este edital, informa que as sepulturas de uso comum do 
cemitério Santo Antônio relacionadas abaixo encontram-se com seus prazos de utilização 
vencidos. Sendo assim, ficam convocados os familiares e/ou responsáveis pelas pessoas 
sepultadas que se interessarem na exumação/remoção dos restos mortais, a comparecerem 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, nesta Secretaria, 
localizada na Av Rudolf Dafferner, 850, no horário das 8h30min. às 16h30min. de segunda à 
sexta feira. 

Após o vencimento do prazo acima citado (30 dias), as sepulturas elencadas neste edital, 
poderão ser reabertas para novos sepultamentos. 

RELAÇÃO DE SEPULTAMENTOS DA QUADRA Nº 05 

Sepultura Falecido Data do 
sepultamento 

01 SERAFIM FERREIRA 13/05/1991 
02 SILVIA HELENA DE SOUZA 14/05/1991 
03 ANTONIO BENTO RIBEIRO 15/05/1991 
04 MARIA JOSE DA SILVA 15/05/1991 
06 ANDRESSA MACIEL DA SILVA 15/05/1991 
07 VALDEVINO ALMEIDA DICO 16/05/1991 
09 JOSE TELES DA SILVA 16/05/1991 
10 ANTONIA GARBUIO VIEIRA 16/05/1991 
11 CARLOS GALVAO DA SILVA 17/05/1991 
13 SARA DIAS BATISTA 17/05/1991 
14 MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 18/05/1991 
15 LEONIDAS DE SOUZA 18/05/1991 
16 EDGAR DUARTE DE PONTES 18/05/1991 
17 LUCI DE JESUS 18/05/1991 
18 ROSALINA DA SILVA BEZERRA 09/05/1991 
19 JOAO HONORIO GONCALVES 19/05/1991 
20 APARECIDA TEODORO 21/05/1991 
21 AUGUSTINHO SEVERIANO BATISTA 21/05/1991 
22 SEBASTIAO LUIZ CARNAVALLI 23/05/1991 
23 MARCIO PEREIRA DA SILVA 24/05/1991 
24 RAMON ROCES GONZALES 25/05/1991 
25 LUIZA SALLES 25/05/1991 
26 WILSON GANDOLA 25/05/1991 
27 GETULIO MATTOS 25/05/1991 
28 LAZARA MACHADO GARCIA 26/05/1991 
30 RAMIRO NUNES 26/05/1991 
31 IOLANDA LANCIA 26/05/1991 
32 EDUARDO CRISPIM DOS SANTOS 27/05/1991 
33 JOAQUIM TEDESCO 28/05/1991 
34 ANGELA RUFFATO DE BRITO 29/05/1991 
35 LAURO MORAES MELLO 29/05/1991 

36 MANOEL MONTEIRO GIL 29/05/1991 
37 SEBASTIAO RAMOS DO NASCIMENTO 30/05/1991 
38 ADEMIR CANDIDO DOS SANTOS 30/05/1991 
39 ANTONIO BARBOZA SALLES 31/05/1991 
40 JESE BOANOVA FILHO 01/09/1991 
41 JOAQUIM TORRES 04/06/1991 
42 IRENE DA CONCEICAO ROMAO DA SILVA 04/06/1991 
43 NATALIA DA SILVA CANDIDO 04/06/1991 
44 JOSE OLIMPIO CANDIDO 06/06/1991 
45 MARIA DE LOURDES GONCALVES 06/06/1991 
46 COSME JOSE CHAVES CAMPELO 07/06/1991 
47 ANA MARIA DE JESUS ANTIQUERA 08/06/1991 
48 HENRIQUE SANTOS DA MOTTA 09/06/1991 
49 MARIA MOREIRA DA IGREJA FILHA 09/06/1991 
50 LUIZ CESAR FERREIRA DA SILVA 10/06/1991 
51 MARIA AMANCIO 10/06/1991 
53 PAULO ASSIS FERREIRA 10/06/1991 
54 ERNESTO MANOEL DE ARRUDA 11/06/1991 
55 ADAO APARECIDO FIGUEIREDO 11/06/1991 
56 JOAO GERVASIO DA ROSA 11/06/1991 
57 AMELIO RASTEIRO 11/06/1991 
58 GERALDO ANTONIO DA SILVA 12/06/1991 
59 GUILHERCINO CARDOSO DE SA 12/06/1991 
60 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 13/06/1991 
61 LUCIANA MACIEL DE BRITO GALBINI 13/06/1991 
62 CARLOS ALBERTO ALVES 14/06/1991 
65 CLEBERSON BAZILIO 15/06/1991 
66 ANTONIA SOUZA SANTOS 15/06/1991 
68 BRANDIZIO FERREIRA 16/06/1991 
70 NILTON HENRIQUE GIMENEZ DA SILVA 18/06/1991 
74 ANTONIA ASUMPCAO MOLLINA 21/06/1991 
76 JOSE FRANCISCO PEREIRA 22/06/1991 
78 JOAO CARULA DE SOUZA 24/06/1991 
79 JOSE DA SILVA 24/06/1991 
80 MARIA FERREIRA DA SILVA 24/06/1991 
81 JOSE ELIAS DE SOUZA 24/06/1991 
83 JOSE EDUARDO SEABRA 26/06/1991 
84 PASCHOAL BALERA GARCIA 27/06/1991 
85 JOSE AUGUSTO DE LIMA 28/06/1991 
87 JOSE MARIA DE CAMARGO 29/06/1991 
88 JOSE BENTO PEREIRA 29/06/1991 
89 PAULO DONIZETE RIBEIRO 30/06/1991 
90 LUIZ TERRA 30/06/1991 
91 JOSE MIGUEL DA SILVA 30/06/1991 
92 ANTONIO MARCELINO DA CUNHA 30/06/1991 

EDITAL nº 01/2019 

A Secretaria de Conservação, Serviços e Obras, nos termos do Artigo 28 da Lei Municipal 
5271, de 21 de novembro de 1996, por este edital, informa que as sepulturas de uso comum do 
cemitério Santo Antônio relacionadas abaixo encontram-se com seus prazos de utilização 
vencidos. Sendo assim, ficam convocados os familiares e/ou responsáveis pelas pessoas 
sepultadas que se interessarem na exumação/remoção dos restos mortais, a comparecerem 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, nesta Secretaria, 
localizada na Av Rudolf Dafferner, 850, no horário das 8h30min. às 16h30min. de segunda à 
sexta feira. 

Após o vencimento do prazo acima citado (30 dias), as sepulturas elencadas neste edital, 
poderão ser reabertas para novos sepultamentos. 

RELAÇÃO DE SEPULTAMENTOS DA QUADRA Nº 05 

Sepultura Falecido Data do 
sepultamento 

01 SERAFIM FERREIRA 13/05/1991 
02 SILVIA HELENA DE SOUZA 14/05/1991 
03 ANTONIO BENTO RIBEIRO 15/05/1991 
04 MARIA JOSE DA SILVA 15/05/1991 
06 ANDRESSA MACIEL DA SILVA 15/05/1991 
07 VALDEVINO ALMEIDA DICO 16/05/1991 
09 JOSE TELES DA SILVA 16/05/1991 
10 ANTONIA GARBUIO VIEIRA 16/05/1991 
11 CARLOS GALVAO DA SILVA 17/05/1991 
13 SARA DIAS BATISTA 17/05/1991 
14 MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 18/05/1991 
15 LEONIDAS DE SOUZA 18/05/1991 
16 EDGAR DUARTE DE PONTES 18/05/1991 
17 LUCI DE JESUS 18/05/1991 
18 ROSALINA DA SILVA BEZERRA 09/05/1991 
19 JOAO HONORIO GONCALVES 19/05/1991 
20 APARECIDA TEODORO 21/05/1991 
21 AUGUSTINHO SEVERIANO BATISTA 21/05/1991 
22 SEBASTIAO LUIZ CARNAVALLI 23/05/1991 
23 MARCIO PEREIRA DA SILVA 24/05/1991 
24 RAMON ROCES GONZALES 25/05/1991 
25 LUIZA SALLES 25/05/1991 
26 WILSON GANDOLA 25/05/1991 
27 GETULIO MATTOS 25/05/1991 
28 LAZARA MACHADO GARCIA 26/05/1991 
30 RAMIRO NUNES 26/05/1991 
31 IOLANDA LANCIA 26/05/1991 
32 EDUARDO CRISPIM DOS SANTOS 27/05/1991 
33 JOAQUIM TEDESCO 28/05/1991 
34 ANGELA RUFFATO DE BRITO 29/05/1991 
35 LAURO MORAES MELLO 29/05/1991 

93 MARIA HERMENEGILDA JACINTO 30/06/1991 
94 ALEXANDRE ZANATI 30/06/1991 
95 ERNESTINA RAULINA DE SOUZA 30/06/1991 
98 GENESIO BUENO DE MORAES 01/07/1991 
99 BENEDICTO PINTO 02/07/1991 
100 MARGARIDA GONCALVES DA CUNHA OSORIO 02/07/1991 
101 AGENOR NUNES DE PROENCA 02/07/1991 
102 LUIZ SOARES DE CARVALHO 02/07/1991 
105 JOSE NUNES DE OLIVEIRA 04/07/1991 
106 OTAVIO SIQUEIRA 05/07/1991 
107 ITAMAR MARIETA BORGES DA SILVA 07/07/1991 
110 SEBASTIAO VIEIRA 08/07/1991 
111 ANA ALVES 08/07/1991 
112 MARIA MONTEIRO DOS SANTOS 08/07/1991 
113 SONIA REGINA DE OLIVEIRA ARTUZZO 10/07/1991 
115 LUZIA DA COSTA VITAL 11/07/1991 
116 TEREZINHA DE FATIMA ROCHA DA SILVA 12/07/1991 
117 BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA 12/07/1991 
118 PEDRO PRESTE DE SOUZA 14/07/1991 
119 MARIA REGINA DE CAMPOS 14/07/1991 
120 ALBERTINA CONCEICAO ROBERTO 15/07/1991 
121 AMELIA DE PAULO RIBEIRO DO CARMO 17/07/1991 
122 IGNORADO - DESCONHECIDO 17/07/1991 
125 VLADEMIR GONCALVES DE CAMARGO 19/07/1991 
126 WALTER VENCESLAU CRUZ SILVA 20/07/1991 
127 ROSA MARIA DA CONCEICAO SOARES 21/07/1991 
128 JORGE ANDERSON NUNES 22/07/1991 
129 MARIA DE MELO MARTINS 22/07/1991 
130 BENEDICTO FRANCISCO 22/07/1991 
131 EUPHORISINA BEBIANO DE SOUZA 23/07/1991 
133 SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA 25/07/1991 
134 ALTAMIRO FERREIRA PINTO 25/07/1991 
135 TEREZA PURCINA PACHECO DA SILVA 26/07/1991 
136 JOÃO PERCILIO 26/07/1991 
138 ANTONIO BERNADES DOS SANTOS 28/07/1991 
139 PAULO PEREIRA PINTO 28/07/1991 
141 JOÃO COSTA 28/07/1991 
142 JOSÉ FRANCISCO DE ABREU 29/07/1991 
143 JOAO BATISTA ROSA 29/07/1991 
144 SANDRO SILVA DIOGO 29/07/1991 
145 JOAQUINA MARIA DA CONCEIÇÃO 31/07/1991 
146 MARIA LUIZA RIBEIRO DOS SANTOS 01/08/1991 
147 SAMUEL ANTUNES 02/08/1991 
149 JAIR SCACIOTA TAVARES 02/08/1991 
152 TARCISO PIRES 03/08/1991 
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 Nº 2.187

 

Sorocaba, 22 de janeiro de 2019. 

Rafael Ricardo 
Seção da Administração de Cemitérios 

 

Fábio Moreira Pilão 
Secretario de Conservação, Serviços e Obras 
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117 BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA 12/07/1991 
118 PEDRO PRESTE DE SOUZA 14/07/1991 
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120 ALBERTINA CONCEICAO ROBERTO 15/07/1991 
121 AMELIA DE PAULO RIBEIRO DO CARMO 17/07/1991 
122 IGNORADO - DESCONHECIDO 17/07/1991 
125 VLADEMIR GONCALVES DE CAMARGO 19/07/1991 
126 WALTER VENCESLAU CRUZ SILVA 20/07/1991 
127 ROSA MARIA DA CONCEICAO SOARES 21/07/1991 
128 JORGE ANDERSON NUNES 22/07/1991 
129 MARIA DE MELO MARTINS 22/07/1991 
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131 EUPHORISINA BEBIANO DE SOUZA 23/07/1991 
133 SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA 25/07/1991 
134 ALTAMIRO FERREIRA PINTO 25/07/1991 
135 TEREZA PURCINA PACHECO DA SILVA 26/07/1991 
136 JOÃO PERCILIO 26/07/1991 
138 ANTONIO BERNADES DOS SANTOS 28/07/1991 
139 PAULO PEREIRA PINTO 28/07/1991 
141 JOÃO COSTA 28/07/1991 
142 JOSÉ FRANCISCO DE ABREU 29/07/1991 
143 JOAO BATISTA ROSA 29/07/1991 
144 SANDRO SILVA DIOGO 29/07/1991 
145 JOAQUINA MARIA DA CONCEIÇÃO 31/07/1991 
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147 SAMUEL ANTUNES 02/08/1991 
149 JAIR SCACIOTA TAVARES 02/08/1991 
152 TARCISO PIRES 03/08/1991 

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SES-SERH N° 01 DE 23 DE JANEIRO DE 2019
(Dispõe sobre a acomodação dos servidores das Unidades Pré-Hospitalares Zona Norte e Zona 
Oeste e dá outras providências)
A Secretária da Saúde Marina Elaine Pereira e o Secretário de Recursos Humanos Osmar Thi-
bes do Canto Júnior no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pelo Decreto nº 22.664, 
de 02 de março de 2017, atendendo a necessidade de realização de acomodação de locais 
de trabalho, de caráter transitório, destinada aos servidores que atuam nas Unidades Pré-
-Hospitalar Zona Norte e Zona Oeste da Secretaria da Saúde,
Considerando o disposto no Decreto Nº 24.516 de 23 de janeiro de 2019, 
Resolvem:
I – DA ACOMODAÇÃO DOS SERVIDORES:
Art. 1° – Em decorrência do Decreto nº 24.516 de 23 de janeiro de 2.019, ficam estabelecidos 
por meio desta Instrução Normativa Conjunta SES-SERH os procedimentos de acomodação 
de trabalho junto às Unidades de Saúde da Rede Municipal, em caráter de transitoriedade, 
destinada aos servidores lotados na UPH Zona Norte “Dr.Heitor ferreira Prestes” e UPH Zona 
Oeste “Walter Goldman”.
 § 1º - A acomodação abrangerá todos os servidores que atuam nas respectivas unidades, 
independentemente dos seus cargos de origem, incluindo os servidores afastados conforme 
Artigo nº 77 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991.
§ 2º- Os servidores nomeados em Cargos em Comissão irão desempenhar suas atividades em 
locais determinados pela Secretaria da Saúde.
§ 3º- Os servidores com jornada de 30 horas semanais que possuem dois vínculos na Prefei-
tura de Sorocaba, sendo um enquadrado no § 1º deste artigo e outro em unidade distinta 
deverá participar deste processo com ambos os vínculos, atendendo aos demais dispositivos 
constantes no Art. 6º desta Instrução Normativa.
Art. 2° – Para fins de acomodação dos servidores nas Unidades de Saúde, será observada a 
classificação em conformidade com os seguintes critérios:
I – Data de Admissão do cargo a ser acomodado;
II – Servidor que tem maior idade;
§ 1º- A classificação dos Servidores abrangidos pela acomodação consta no Anexo I da pre-
sente Instrução Normativa.
I – Estando automaticamente convocados para participar dos procedimentos estabelecidos 
por esta Instrução Normativa.
§ 2º- Fica estabelecido o período de 24 a 25 de janeiro de 2019 para apresentação de Recurso 
em relação à classificação, devendo ser apresentado por meio de Formulário Próprio constan-
te no anexo III desta Instrução Normativa, no horário das 8h30 às 16h30h, na Secretaria de 
Recursos Humanos/Divisão de Administração de Recursos Humanos da SES.
§ 3º- A classificação estabelecida no anexo I refere-se ao vínculo mais antigo, ficando atrelado 
a este o segundo vínculo para todos os fins estabelecidos por esta Instrução aos servidores 
que possuem jornada de 30 horas semanais.
II – DO FORMULÁRIO PRÓPRIO PARA INDICAÇÃO DOS LOCAIS:
Art. 3º - Os servidores abrangidos pela acomodação deverão proceder obrigatoriamente o 
preenchimento do Formulário Próprio de Indicação dos Locais de Trabalho disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Sorocaba, integrante dos Anexos IV a X deste edital, para fins 
de indicação dos locais de trabalho, em estrita observância aos seguintes procedimentos. Os 
anexos são divididos por categoria.
I-	 O Formulário deverá ser preenchido e assinado pelo Servidor, sem rasuras e devida-
mente digitado, sendo de sua inteira responsabilidade as informações prestadas.
II-	 Caberá ao Servidor analisar atentamente todos os locais disponibilizados e rela-
cionar numericamente, em ordem rigorosamente de sua preferência o desejo de escolha da 
primeira à última unidade/horário.
III-	 O Servidor ocupante de Cargo da Classe Médica que possui dois vínculos na UPH 

Zona Norte e/ou UPH Zona Oeste deverá efetuar obrigatoriamente o preenchimento de um 
Formulário para cada vínculo.
IV-	 O Servidor ocupante de Cargo da Classe de Enfermagem que possui dois vínculos 
na Prefeitura de Sorocaba deverá efetuar o preenchimento somente de um único Formulário, 
sendo este na data de admissão mais antiga do respectivo cargo.
V-	 O servidor poderá ter o formulário preenchido e entregue por representação me-
diante a entrega do respectivo Instrumento de Mandado (Procuração Pública) com firma reco-
nhecida, acompanhadas de cópia reprográficas dos documentos de identidade do procurador 
e do funcionário que participa, esses documentos serão retidos com a Comissão responsável.
VI-	 O servidor que não possuir os materiais/equipamentos necessários para o preenchi-
mento e emissão do formulário de forma digital poderá utilizar os da unidade de sua lotação 
atual.
VII-	 O prazo para entrega do Formulário constante nos Anexo IV a X será de 24 a 28 de 
janeiro de 2019, na Secretaria de Recursos Humanos no horário das 8 horas e 30 minutos às 
16 horas e 30 minutos.
§ 1º - Os servidores ocupantes de cargos de Enfermeiros interessados nos locais dos do Pro-
grama Estratégia Saúde da Família (ESF) deverão ter disponibilidade para trabalhar 40 horas 
semanais, ou seja, 8 horas diárias sendo 2 horas extras ao dia.
§ 2º - Os servidores ocupantes de cargos de Médicos interessados nos locais do Programa 
“Melhor em Casa” deverão ter disponibilidade para trabalhar 20 horas semanais, sendo 5 
horas extras semanais.
§ 3º - Os servidores ocupantes de cargos de Auxiliar/Técnico de Enfermagem interessados nos 
locais do Programa “Melhor em Casa” deverão ter disponibilidade para trabalhar 40 horas 
semanais, ou seja, 8 horas diárias sendo 2 horas extras ao dia.
§ 4º - O servidor que não tiver disponibilidade para realizar as horas necessárias nas unidades 
previstas nos § 1º e §2º ficará sujeito a alteração de trabalho pela Secretaria da Saúde.
III - DOS LOCAIS DE TRABALHO:
Art. 4º – Os locais de trabalho disponíveis para acomodação dos servidores abrangidos por 
esta Instrução constam no Anexo II.
Parágrafo Único – Os servidores somente poderão efetuar as indicações dos respectivos lo-
cais, nos termos do disposto no Art. 3º. 
IV – DA ATRIBUIÇÃO DOS LOCAIS:
Art. 5º – Os locais de trabalho serão atribuídos respeitando o critério de classificação do Ane-
xo I e a ordem preferencial do local registrado pelo servidor em cada formulário.
Art. 6º – Os servidores da classe profissional da área de Enfermagem que possuem dois cargos 
na Prefeitura de Sorocaba ficarão em um único local de trabalho, mediante a sua escolha que 
deverá ser efetuada considerando a data de admissão mais antiga.
§ 1º – O local a ser escolhido para os servidores abrangidos pelo “caput” deverá ser obrigato-
riamente em Unidade Básica de Saúde das 7 às 19 horas, visando a garantia do cumprimento 
da jornada dos dois vínculos/cargos na Prefeitura.
§ 2º – Para cumprimento do disposto no “caput”, o servidor não poderá optar por local onde 
realizará 40 horas semanais.
Art. 7º – Os servidores da classe profissional da área Médica realizarão a indicação do local de 
trabalho, nos termos do Art. 3º, Inciso III.
Parágrafo Único: O horário de trabalho aos servidores abrangidos pelo “caput” será definido 
pelas Chefias Imediata e Mediata, condicionado à disponibilidade dos horários vagos de con-
sultório para garantia do atendimento ao interesse público.
Art. 8º - O resultado das acomodações e das atribuições dos locais de trabalho será publicado 
no dia 01 de fevereiro de 2019.
Art. 9º - Todos os servidores abrangidos pela acomodação iniciarão obrigatoriamente suas 
atividades nos novos locais de trabalho no dia 05 de fevereiro de 2019.
Art. 10º - Os profissionais que optarem e forem contemplados pelos locais SAMU ou “Melhor 
em Casa” passarão por treinamento e sua permanência ficará condicionada a avaliação con-
tínua, devido ás especificidades dos serviços, podendo ser transferido para outra unidade de 
acordo com o interesse público.
Parágrafo Único: Para cumprimento do disposto na “caput”, todas as informações acerca dos 
treinamentos e avaliações serão registradas em ata ou livro de ocorrência. 
V – DISPOSIÇÕES GERAIS:
Art. 11º- A acomodação dos locais de trabalho, possui caráter de transitoriedade, até a reali-
zação do processo de remoção em nível de Rede Municipal da Saúde. 
Art. 12º - A inexatidão das afirmativas, a ausência, emendas, rasuras e/ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificada posteriormente, poderá implicar na nulidade da acomoda-
ção do local de trabalho escolhido e apurada a responsabilidade legalmente.
Art. 13º - O servidor que não entregar o formulário ou não preencher todas as opções de local 
com sua ordem preferencial, não tendo sido atendido opções escolhidas, terá sua atribuição 
determinada pela Comissão Especial mediante saldo de locais remanescentes no Anexo.
Art. 14º – Fica estabelecido o período de até 30 de março de 2019 para adaptação do cum-
primento de jornada diária de horário de trabalho no local atribuído pela acomodação, em 
caráter excepcional, para os servidores que possuem acúmulo de cargos em órgãos públicos, 
mediante documento de anuência das Chefias Imediata e Mediata por escrito e assinado por 
todos os envolvidos. 
§ 1º - Os servidores que acumulam cargos públicos deverão apresentar as Declarações dos 
horários de trabalho dos respectivos vínculos com os órgãos públicos até o dia 30 de março 
de 2019 junto à Secretaria de Recursos Humanos/Divisão de Administração de Recursos Hu-
manos da SES.
§ 2º - A verificação de acúmulo de dois vínculos públicos será analisada em conformidade com 
o previsto na Constituição Federal em seu Artigo 37º, inciso XVI.
§ 3º - Os servidores que não comprovarem compatibilidade de horários para fins de acúmulo 
junto à Prefeitura de Sorocaba, estarão sujeitos aos procedimentos legais cabíveis.
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Art. 15º - Finalizado os procedimentos de acomodação, a Secretaria da Saúde poderá realizar 
o remanejamento de servidores para outra unidade objetivando a cobertura de servidores 
afastados, sem prejuízo da escolha atribuída nos termos do resultado previsto no artigo 8º.
Art. 16º – Os servidores envolvidos neste procedimento de acomodação ficam convocados 
para participar de Integração nos dias 06 ou 08 de fevereiro de 2019 por apenas um período. 
A realização desta integração terá caráter de efetivo exercício, sua ausência acarretará nos 
prejuízos legais.
§ 1º - A Secretaria da saúde expedirá comunicado com os procedimentos para participar da 
integração.
§ 2º Ao preencher o formulário de opção, constante nos anexos IV a X, cada servidor deverá 
informar o dia e período de sua preferência para participar da integração.
Art. 17º – Foi estabelecida pelas Secretarias da Saúde e de Recursos Humanos por meio de 
Portaria Conjunta nº 02/2019 a Comissão Especial para Estabelecer a Organização e Execução 
dos Procedimentos Legais da Acomodação dos Servidores das UPH Zona Norte e UPH Zona 
Oeste, objetivando o cumprimento da presente Instrução Normativa Conjunta, podendo esta-
belecer atos complementares, no que couber.
§ 1º A Comissão tem caráter de prestação de serviços relevantes e seus trabalhos findarão 
após a publicação do resultado final da acomodação.
§ 2º: A Comissão deverá lavrar todos os relatórios, deliberações e atos inerentes aos procedi-
mentos adotados.
Art. 18º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão mediante anuência dos Secretários 
da Saúde e de Recursos Humanos.
Art. 19º - Esta Instrução Normativa Conjunta SES-SERH entra em vigor na data da sua publi-
cação.
Marina Elaine Pereira 				     Osmar Thibes do Canto Junior
Secretária da Saúde		   		  Secretário de Recursos Humanos
___________________________________________________________________________

ANEXO I 

CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIDORES - CONVOCADOS 

Médicos Pediatras 

 

  

CLASS MATRIC NOME DATA DN
1 270474 MARIA CRISTINA CORREA ALMEIDA 25/03/2002 30/06/1966
2 271241 ANTONIO CARLOS FERREIRA LOPES 27/03/2002 23/09/1961
3 411111 SONIA LEITE ALMEIDA BRANCO 01/08/2006 24/12/1962
4 411200 MARIA CRISTINA CUTER RODEL 04/08/2006 16/10/1966
5 411391 SORAYA DOMINGUES CRAVO 14/08/2006 20/07/1964
6 412134 MICHELLE MELO E SILVA ANDRADE CARNEIRO 02/10/2006 01/11/1974
7 412746 GILBERTO MACIEL RAMOS 11/10/2006 19/02/1961
8 429460 PAULO CESAR DUARTE 04/02/2008 08/05/1971
9 429550 OSVALDO ARNOSTI JUNIOR 04/02/2008 27/08/1976

10 430442 SONIA LEITE ALMEIDA BRANCO 11/02/2008 24/12/1962
11 430817 PATRICIA ANDREA ROGICK ATHIE 03/03/2008 16/02/1974
12 430914 LUCIANA RODRIGUES KACZYNSKI 03/03/2008 10/01/1977
13 435606 MARCO TULIO DA COSTA SCALIANTE 12/05/2008 22/09/1964
14 435584 TANIA CRISTINA PASSARO MENK 15/05/2008 18/05/1972
15 436530 ANTONIO CARLOS FERREIRA LOPES 16/06/2008 23/09/1961
16 437412 LILIAN DOMINGUES FERREIRA 01/07/2008 02/06/1959
17 437587 SUEJANE SAO COLOMBO 01/07/2008 26/12/1969
18 437528 PATRICIA FERNANDA ALVARENGA RIVEROS 01/07/2008 26/12/1973
19 454163 ALEXANDRE CARLOS LACERDA PRADO 16/03/2009 14/01/1970
20 473130 ELFRIDA MARIA GUTIERRES 15/12/2010 10/01/1956
21 480369 EDSON YOSHIMITSU OSHIRO 01/04/2011 17/02/1960
22 497849 LUIZ FERNANDO HARTOG POMBO 02/05/2012 11/01/1963
23 498276 KAREN PANZANI 16/05/2012 21/11/1967
24 498268 MARCOS REGAL 16/05/2012 09/02/1974
25 505388 ALEXANDRE CARLOS LACERDA PRADO 17/09/2012 14/01/1970

Médicos Clínicos 

 

  

CLASS MATRIC NOME DATA DN
1 146803 IWAKI TAMURA 06/01/1993 28/12/1963
2 169587 SERGIO FERNANDO DA CUNHA CORDEIRO 18/09/1994 09/01/1961
3 170216 JOAO BATISTA SAMPAIO NETO 26/09/1994 24/02/1962
4 170186 CRISTINA ZUGAIAR SANTOS SAMPAIO 26/09/1994 26/09/1963
5 170127 WIRATACHA GRILLO 26/09/1994 16/12/1963
6 203971 OLDEMIR DE BARROS 07/07/1996 12/08/1968
7 206440 ANNA PAULA DA COSTA BENELLI 06/09/1996 22/05/1972
8 224723 LEE SZE YEN 28/01/1999 12/05/1963
9 231487 DJALMA ANTONIO ROMERO CARDOSO 18/07/1999 11/09/1960

10 264067 MARCO ANTONIO MARCONDES BONADIA 25/02/2002 03/09/1956
11 264113 MARCIO CESAR ANDRADE RODRIGUES 01/03/2002 22/06/1962
12 265438 LUIS EDUARDO BOLOGNESI 06/03/2002 12/02/1973
13 292958 JORGE SASAKI 01/06/2004 02/12/1953
14 429274 IGOR NOGUEIRA 01/02/2008 15/07/1958
15 429312 LUCELIA APARECIDA DIAS FRANCISCO COSTA 01/02/2008 22/09/1960
16 429320 ANDRE NUNES DA SILVA 01/02/2008 27/11/1967
17 430558 FABIO MARCELO RIBEIRO 11/02/2008 22/07/1971
18 429444 SERGIO SATORU OHARA 11/02/2008 24/01/1973
19 438729 LINEU MARCONDES GUIMARAES FILHO 14/07/2008 15/11/1956
20 439067 VALTER RUI RAFAEL GARCIA GOMES 14/07/2008 11/09/1974
21 438605 FELIPE DE OLIVEIRA TEIXEIRA 14/07/2008 09/11/1978
22 453485 CASSIO BERNARDES TAVARES 03/03/2009 16/03/1977
23 454490 SILTON LUIS GASTARDELI VIEIRA 16/03/2009 07/12/1956
24 454392 MONICA CRISTINE JOVI MOTTI 16/03/2009 16/07/1966
25 519133 HERNAN ALONSO HIGUITA VASQUEZ 29/09/2010 26/10/1971
26 471629 LUIS CARLOS CASTELHANO JUNIOR 04/10/2010 09/05/1975
27 473966 ANNY CAROLINE JELALETI ROSEIRO 14/12/2010 09/07/1978
28 474334 JULIANA ROSA LATTANZIO MARTINS 03/01/2011 02/03/1978
29 474385 MARCO AURELIO SCUDERI 03/01/2011 25/08/1979
30 481853 PAULO HENRIQUE ZACHARIAS 17/05/2011 18/10/1974
31 485883 CEZAR AUGUSTO FOGACA 09/08/2011 07/04/1961
32 495846 EMERSON TSUNEO SHIBUYA 02/04/2012 06/03/1971
33 497881 PRISCILA RENATA FELICIANO 02/05/2012 23/04/1981
34 499671 KAREN CRISTINA ALEGRE 04/06/2012 31/07/1980
35 502028 SIMONE BRUM DE OLIVEIRA 20/06/2012 05/03/1966
36 501560 GUSTAVO GRANDE ALVES 20/06/2012 13/10/1978
37 502320 PAULO HENRIQUE MARTINS BRANCO 06/07/2012 07/03/1960
38 520018 GUSTAVO GRILLO AMARAL ARRUDA 15/10/2013 11/09/1987
39 520638 LUIZ GUSTAVO DE ARAUJO VIAL 01/11/2013 21/04/1978
40 520522 ANDRE BARBOSA D'AVILA PEREIRA 01/11/2013 13/07/1978
41 520646 FERNANDO BATOCCHIO QUEVEDO 01/11/2013 15/04/1988

Médicos Clínicos 

 

  

CLASS MATRIC NOME DATA DN
1 146803 IWAKI TAMURA 06/01/1993 28/12/1963
2 169587 SERGIO FERNANDO DA CUNHA CORDEIRO 18/09/1994 09/01/1961
3 170216 JOAO BATISTA SAMPAIO NETO 26/09/1994 24/02/1962
4 170186 CRISTINA ZUGAIAR SANTOS SAMPAIO 26/09/1994 26/09/1963
5 170127 WIRATACHA GRILLO 26/09/1994 16/12/1963
6 203971 OLDEMIR DE BARROS 07/07/1996 12/08/1968
7 206440 ANNA PAULA DA COSTA BENELLI 06/09/1996 22/05/1972
8 224723 LEE SZE YEN 28/01/1999 12/05/1963
9 231487 DJALMA ANTONIO ROMERO CARDOSO 18/07/1999 11/09/1960

10 264067 MARCO ANTONIO MARCONDES BONADIA 25/02/2002 03/09/1956
11 264113 MARCIO CESAR ANDRADE RODRIGUES 01/03/2002 22/06/1962
12 265438 LUIS EDUARDO BOLOGNESI 06/03/2002 12/02/1973
13 292958 JORGE SASAKI 01/06/2004 02/12/1953
14 429274 IGOR NOGUEIRA 01/02/2008 15/07/1958
15 429312 LUCELIA APARECIDA DIAS FRANCISCO COSTA 01/02/2008 22/09/1960
16 429320 ANDRE NUNES DA SILVA 01/02/2008 27/11/1967
17 430558 FABIO MARCELO RIBEIRO 11/02/2008 22/07/1971
18 429444 SERGIO SATORU OHARA 11/02/2008 24/01/1973
19 438729 LINEU MARCONDES GUIMARAES FILHO 14/07/2008 15/11/1956
20 439067 VALTER RUI RAFAEL GARCIA GOMES 14/07/2008 11/09/1974
21 438605 FELIPE DE OLIVEIRA TEIXEIRA 14/07/2008 09/11/1978
22 453485 CASSIO BERNARDES TAVARES 03/03/2009 16/03/1977
23 454490 SILTON LUIS GASTARDELI VIEIRA 16/03/2009 07/12/1956
24 454392 MONICA CRISTINE JOVI MOTTI 16/03/2009 16/07/1966
25 519133 HERNAN ALONSO HIGUITA VASQUEZ 29/09/2010 26/10/1971
26 471629 LUIS CARLOS CASTELHANO JUNIOR 04/10/2010 09/05/1975
27 473966 ANNY CAROLINE JELALETI ROSEIRO 14/12/2010 09/07/1978
28 474334 JULIANA ROSA LATTANZIO MARTINS 03/01/2011 02/03/1978
29 474385 MARCO AURELIO SCUDERI 03/01/2011 25/08/1979
30 481853 PAULO HENRIQUE ZACHARIAS 17/05/2011 18/10/1974
31 485883 CEZAR AUGUSTO FOGACA 09/08/2011 07/04/1961
32 495846 EMERSON TSUNEO SHIBUYA 02/04/2012 06/03/1971
33 497881 PRISCILA RENATA FELICIANO 02/05/2012 23/04/1981
34 499671 KAREN CRISTINA ALEGRE 04/06/2012 31/07/1980
35 502028 SIMONE BRUM DE OLIVEIRA 20/06/2012 05/03/1966
36 501560 GUSTAVO GRANDE ALVES 20/06/2012 13/10/1978
37 502320 PAULO HENRIQUE MARTINS BRANCO 06/07/2012 07/03/1960
38 520018 GUSTAVO GRILLO AMARAL ARRUDA 15/10/2013 11/09/1987
39 520638 LUIZ GUSTAVO DE ARAUJO VIAL 01/11/2013 21/04/1978
40 520522 ANDRE BARBOSA D'AVILA PEREIRA 01/11/2013 13/07/1978
41 520646 FERNANDO BATOCCHIO QUEVEDO 01/11/2013 15/04/1988

Enfermeiros 

 

Técnicos e Auxiliares de Enfermagem 

 

CLASS MATRIC NOME DATA DN
1 265365 DENISE MELLO SALVATO CINTRA 04/03/2002 31/08/1966
2 413548 LEONARDO DA SILVA 5/1/2007 31/12/1972
3 417110 ELIANE APARECIDA DOS SANTOS DIAS 12/02/2007 12/07/1980
4 425313 MARCELO CIOCHETTI DA SILVA 22/10/2007 14/04/1982
5 433077 MARINEIDE VIEIRA DA SILVA 01/04/2008 15/03/1964
6 433344 GISLENE APARECIDA VICENTIN 01/04/2008 04/10/1969
7 470304 LILIA APARECIDA DOMINGUES 08/09/2010 11/06/1967
8 472765 ZORAIDE DE BARROS ALMEIDA 03/11/2010 28/10/1964
9 473001 ANDREA CALZAVARA BARCELLOS 16/11/2010 05/01/1976

10 473877 KELY CRISTINA DE OLIVEIRA CAVACHINI 14/12/2010 17/05/1974
11 488580 SULAMITA EUGENIA DE CAMARGO 16/11/2011 12/10/1980
12 504616 RENATA ALVES ROSA 16/08/2012 16/12/1976
13 511175 DEBORA FERREIRA LOPEZ BLANCO 11/03/2013 07/07/1975
14 511949 GRASIELA MORENO LOPES OLIVEIRA 18/03/2013 01/10/1975
15 522231 URSULA ELISA DA ROSA 17/12/2013 15/12/1981
16 522223 JULIANE FERREIRA DA SILVA 17/12/2013 13/01/1982
17 530310 VANESSA SERRANO 15/07/2014 31/07/1976
18 530344 FANIA LUCIA SCOMPARIM DIAS DA SILVA 15/07/2014 29/05/1982

CLASS MATRIC NOME DATA DN
1 174033 JOSE AMARAL FILHO 30/11/1994 07/10/1963
2 174238 ROSELI DE FATIMA PINTO MAXIMO DA CRUZ 26/12/1994 19/05/1968
3 174408 SILVIA REGINA FRANCISCO ROVENTINI 27/12/1994 21/06/1962
4 184195 LEONICE DA COSTA 18/04/1995 15/04/1957
5 189170 MARTA REGINA BUENO 24/07/1995 10/05/1958
6 190314 SOLANGE MARIA RODRIGUES C MORAES 01/08/1995 16/06/1963
7 206555 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 26/09/1996 24/12/1963
8 262617 LILIA DE JESUS VIEIRA TORIUMI 15/02/2002 17/07/1966
9 263028 ELIANA CELIA BUENO HATENCIA 19/02/2002 19/10/1968

10 262781 ANA MARIA RAMOS OTAVIANO 20/02/2002 09/10/1951
11 263249 ANA REGINA PRESTES DE ALMEIDA 20/02/2002 19/09/1966

12 265322 
413459

JORGE PAULO DE OLIVEIRA CAMARGO* 28/02/2002 22/03/1973

13 268925 ELIAS DE JESUS VIEIRA 13/03/2002 12/06/1961
14 269166 ANESIO LUIZ DA SILVA 13/03/2002 15/05/1964
15 269158 ANDRE GRACIANO 14/03/2002 25/11/1973
16 269077 GILMARA CONCEICAO DA COSTA 15/03/2002 06/11/1965
17 268585 ANTONIO ZANARDO JUNIOR 15/03/2002 25/07/1970
18 270377 SILVIA DE OLIVEIRA MELO 21/03/2002 31/12/1977
19 270423 ELIANE CATANI DUARTE 25/03/2002 09/08/1959
20 271284 MAURICIO ALENCAR NETTO 04/04/2002 17/06/1968
21 278033 ANDREIA DA SILVA ALENCAR 09/09/2002 09/01/1975
22 278157 SARA CLETO 16/09/2002 05/01/1975
23 278416 VITO DE JESUS VIEIRA 27/09/2002 07/04/1959
24 278572 BENEDITO DE SOUZA FERREIRA 14/10/2002 07/04/1971
25 287105 GERALDA PAZ AZEVEDO LIMA 10/12/2003 24/01/1959
26 287032 ANA PAULA AMARAL SANT ANNA 17/12/2003 29/12/1978
27 287512 MIRTES FERRAZ PIOVEZAN 23/12/2003 08/09/1978
28 287393 ANA MARIA LOPES DE OLIVEIRA 24/12/2003 17/01/1965
29 287431 MARIA DE FATIMA BENTO DOS SANTOS 29/12/2003 31/05/1978

30 287504 
480431

MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA* 04/01/2004 14/11/1957

 

31 287458 ADJANIRA FELIX DA SILVA 05/01/2004 30/01/1973
32 287466 DAVI NASSER DE OLIVEIRA GALO 20/01/2004 18/12/1977
33 297445 PEDRO APARECIDO ARAUJO COSTA 01/03/2005 20/05/1969
34 297968 ELISANGELA REGINA DE ARRUDA 01/03/2005 26/04/1975
35 298158 MARIA INES FERREIRA CAETANO 14/03/2005 05/09/1978
36 400993 DIVINA TEODORO SILVA 23/06/2005 18/07/1959
37 401035 DIANNA DE QUEIROZ OLIVEIRA 23/06/2005 13/02/1963
38 401000 OLGA MARIA DE MACEDO 23/06/2005 02/03/1963
39 400942 LETICIA DE OLIVEIRA 23/06/2005 22/05/1965
40 401027 ELZA MARIA MACHADO 23/06/2005 16/08/1965
41 401159 DEBORA RUSIG DOS SANTOS 22/07/2005 11/10/1976
42 402406 IVANI BENEDITA DE CARVALHO PROENCA 09/09/2005 21/09/1965
43 403402 NILVA COELHO LOPES 09/01/2006 22/11/1969
44 403372 ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS 09/01/2006 21/05/1972
45 403577 DALVA MARIA DE PROENCA 10/01/2006 18/07/1973
46 403445 SUELI DA COSTA 11/01/2006 03/06/1960
47 403496 MARCIA DE LUZIA CUTER 11/01/2006 09/08/1969
48 403542 CLAUDINEI ANTONIO LEITE 13/01/2006 13/06/1965
49 403569 MARIA ALICE SILVA BORGES DA GAMA 16/01/2006 30/01/1960
50 403720 CLAUDIA CAMARGO MASCARENHAS 16/01/2006 16/05/1964
51 403623 CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA LIMA 17/01/2006 06/02/1971
52 403739 JERUSA DE FATIMA PEDROSO DA SILVA 20/01/2006 22/03/1977
53 403712 ROSA HELENA PEREIRA GOMES RODRIGUES MELO 22/01/2006 30/08/1963
54 422997 THAIS HELENA DE CAMPOS 10/07/2007 13/02/1979

55 433212 
469314

ELAINE ALGARRA DO REGO BARROS* 01/04/2008 09/04/1973

56 433301 CINTIA PAULINO 01/04/2008 25/04/1986
57 436513 AMANDA MIRANDA DE OLIVEIRA 16/06/2008 02/06/1974
58 439016 SILVIA REGINA CORREA DA SILVA PALEARI 14/07/2008 09/09/1969

59 438940 
521960

SANDRA APARECIDA ARAUJO COSTA DO ESPIRITO SANTO* 14/07/2008 23/02/1972

60 442351 
480547

PATRICIA APARECIDA CARNEIRO MARTINS* 14/07/2008 13/10/1974
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* Art. 2º, § 3º da Instrução Normativa Conjunta SES-SERH nº 01 de 23 de Janeiro de 2019 

 

61 438281 ADELAINE CRISTINA BISPO DA PAIXAO 14/07/2008 21/12/1985
62 445105 MARCOS VILAS BOAS 11/08/2008 24/03/1968
63 447647 SELMA CRISTINA DE ARRUDA RANGEL 01/10/2008 16/03/1973
64 447728 VERA JULIANA VIEIRA 01/10/2008 06/06/1982
65 454198 CECILIO CASTOR DA SILVA NETO 16/03/2009 05/11/1974
66 458479 CRISLEIA CASSIA DA SILVA 01/09/2009 22/02/1983
67 468326 VINICIUS BARROS DA SILVA 16/08/2010 24/11/1984
68 469519 PATRICIA SCHUERMANN DE BARROS PIMENTA 01/09/2010 05/11/1970

69 469829 
516894

MARIA ANTONIA GONCALVES* 01/09/2010 02/05/1977

70 469616 ELAINE DE SOUZA PEREIRA JESUS 01/09/2010 20/04/1980
71 470312 MARIA ANGELICA DOMINGOS BATISTA 08/09/2010 21/10/1967
72 471149 TEREZINHA ELI DE OLIVEIRA ROSA 16/09/2010 20/10/1959
73 471211 VIVIANE APARECIDA DE ALMEIDA 16/09/2010 04/11/1977
74 471742 LUCIANA MARIA ISAAC 04/10/2010 29/09/1975
75 472439 EVANDRO ROGERIO MENEZES 03/11/2010 14/08/1970
76 472374 CRISTINA APARECIDA MEDEIROS BUENO 03/11/2010 08/09/1971
77 472536 ROBERTO PIMENTEL BUAVA 03/11/2010 07/09/1977
78 472510 LUCIARA NERES DOS SANTOS 03/11/2010 08/11/1979
79 472528 PRISCILA VALADAO LACERDA 03/11/2010 30/12/1981

80 472641 
502184

UERINTON DE PAULA ANTUNES* 03/11/2010 28/12/1982

81 473184 LEONOR MARIA DE ALMEIDA QUEIROZ 16/11/2010 18/07/1966
82 473125 ADRIANA REBOUCAS DOS SANTOS CAMPOS 16/11/2010 23/01/1976
83 480172 DENISE CORREA FLORIO 17/03/2011 14/06/1973
84 480466 ATILIO THOMAZ JUNIOR 01/04/2011 11/09/1974
85 480555 LUIZ ANTONIO RUSIG JUNIOR 01/04/2011 05/09/1979
86 486294 TEREZINHA DE MORAES 01/09/2011 09/05/1966
87 488513 DIANA DA SILVA SOUZA 16/11/2011 12/12/1976
88 488866 ELIDAMARES PIRES CORREA 01/12/2011 09/04/1979
89 488920 NATALIA COELHO BRUMER 01/12/2011 29/12/1987
90 490526 SILVIA RODRIGUES PEDROSO 15/12/2011 09/10/1977

91 490712 CLAUDIA CASSIANO DIAS 02/01/2012 16/07/1973
92 490704 JULIANA LEITE DE OLIVEIRA 02/01/2012 28/04/1984
93 490887 JOSIANE DE OLIVEIRA 16/01/2012 17/09/1975
94 497644 DANIELA FERREIRA MACHADO DA SILVA 02/05/2012 29/08/1978
95 505863 CLEBER CARLOS DOS SANTOS 05/11/2012 03/03/1977
96 510179 ALMIR JOSE FERNANDES PEREIRA 01/03/2013 02/11/1978
97 510209 SIDIVALDO ELIAS DE OLIVEIRA 01/03/2013 14/03/1981
98 510187 CARLOS LEANDRO DE MENEZES 01/03/2013 01/07/1982
99 510071 PATRICIA ALVES MIRANDA 01/03/2013 27/11/1982
100 515090 MARLENE OLIVEIRA DOS SANTOS 14/05/2013 22/02/1966
101 516193 MARCIO DO NASCIMENTO 12/06/2013 27/04/1973
102 518447 DEBORA CLETO DE TOLEDO PALINKAS 03/09/2013 08/01/1985
103 533947 ANGELA MARTINS DOS SANTOS 04/12/2014 26/01/1972
104 534056 VIVIANE DAS NEVES 04/12/2014 14/02/1975
105 533912 ELIANE APARECIDA NIELI 04/12/2014 31/12/1979
106 534013 RUTE ALVES TELES 04/12/2014 16/06/1982
107 534102 ROSANIA PRESTES DE ALMEIDA COUTO 15/12/2014 25/11/1963
108 534145 DANIELE BARSANTI SOARES 15/12/2014 24/07/1986
109 534080 DANIELE GARCIA PISTILA DA SILVA 15/12/2014 19/06/1987
110 536768 MARINA BARBOZA CARDINALE 02/02/2015 29/03/1969
111 536946 RENATA SIMOES DE ALMEIDA MACHADO 18/02/2015 03/09/1977
112 536911 SILMARA APARECIDA GALLI 18/02/2015 28/11/1978
113 536881 LILIANE LIMA DA SILVA MACIEL 18/02/2015 21/10/1982
114 536962 LUCIANA SOARES DE ARRUDA LOPES 19/02/2015 22/04/1984
115 537420 MARCELINO TRINDADE 03/03/2015 12/02/1972

Administrativos 

 

Farmacêuticos  

 

Recepcionistas de Pronto Atendimento 

 

  

CLASS MATRIC NOME DATA DN
1 113220 MARCELO STEFANI 04/05/1989 03/11/1971
2 436130 PERLA REJE GUTIERRES ALMENARA 02/06/2008 20/11/1982
3 437552 SHEILA CRISTINA PEREIRA MODESTO 1/7/2008 02/09/1982
4 471874 CINTHYA MARIA ROHLOFF KOYAMA 04/10/2010 19/02/1976
5 471890 ELIANA APARECIDA PAES 04/10/2010 31/05/1985
6 482817 CRISTIAN WILLIAM SOUZA DA SILVA 02/06/2011 14/02/1979
7 483759 KLEBER DEVIDE 04/07/2011 21/10/1985
8 485905 EDINEIA GONCALVES DOS SANTOS 09/08/2011 29/04/1984
9 490658 EVA APARECIDA GARCIA 02/01/2012 15/03/1970

10 490771 MARINA DOS SANTOS RIBEIRO 02/01/2012 21/01/1988
11 491506 LUCILENE DE LIMA BATISTA 01/02/2012 02/03/1978
12 498390 ALEIXO ROVENTINI NETO 16/05/2012 20/11/1983
13 504292 ADRIANA CRISTINA ALVES 16/08/2012 16/02/1976
14 504268 ELISANGELA CAMILA DE OLIVEIRA 16/08/2012 04/06/1990
15 515529 EVERTON OLIVEIRA JOSE 03/06/2013 16/03/1982
16 516347 VALERIA TEIXEIRA CUCHERA DA SILVA 12/06/2013 13/10/1978
17 527470 ANDREIA TEODORO MIRANDA DA LUZ 02/04/2014 31/05/1981

CLASS MATRIC NOME DATA DN
1 528680 DANIELA MARIA FERNANDES COURA 07/05/2014 08/12/1975

CLASS MATRIC NOME DATA DN
1 175048 ERICA RODRIGUES CORREA 06/02/1995 31/03/1972
2 202703 WALKYRIA ELIZABETH LOPES DE SOUZA AMORIM 12/04/1996 10/02/1966
3 263397 MARISA OLIVEIRA MIRANDA NOMELINI 22/02/2002 12/09/1980
4 273171 SANDRA REGINA BARROS ALVES 27/05/2002 09/10/1955
5 403690 INES MONTEIRO SEQUIM 16/01/2006 28/01/1967
6 418507 CATARINA FERREIRA NEVES 16/03/2007 29/04/1977
7 437129 FERNANDO ELI DI LUCCHIO 20/06/2008 07/03/1958
8 437170 MARILDA VASQUES DE OLIVEIRA 20/06/2008 10/09/1964
9 437145 GILMARA DAS GRACAS MARIANO DOS SANTOS 20/06/2008 05/11/1971

10 438710 KARLA FRANCINE NEVES MOREIRA BOSSOLAN 14/07/2008 23/01/1980
11 438982 SELMA CRISTINA DE LIMA MEDEIROS 1/10/2008 21/06/1969

ANEXO II 

LOCAIS DE TRABALHO 

 

Médicos Pediatras 

UNIDADE QUANTIDADE NECESSÁRIA 
ACAMADOS 20H 1 
UBS ANGÉLICA 1 
UBS APARECIDINHA 1 
UBS BARCELONA 1 
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 1 
UBS CAJURU 1 
UBS CARANDA 2 
UBS EDEN 1 
UBS LARANJEIRAS 2 
UBS MARCIA MENDES 1 
UBS MARIA DO CARMO 2 
UBS MARIA EUGENIA 1 
UBS MINEIRAO 1 
UBS PAINEIRAS 1 
UBS RODRIGO 1 
UBS SABIA 1 
UBS SANTANA 1 
UBS SÃO BENTO 1 
UBS SÃO GUILHERME 1 
UBS SIMUS 1 
UBS SOROCABA I 1 
UBS VITÓRIA REGIA 1 
 

Médicos Clínicos 

UNIDADE QUANTIDADE NECESSÁRIA 
SAMU - INTERVENCIONISTA EM VIATURA DE SUPORTE AVANÇADO 7 
ACAMADOS 20H 3 
UBS ANGELICA 1 
UBS APARECIDINHA 1 
UBS BARCELONA 1 
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 1 
UBS CARANDA 2 
UBS EDEN 3 
UBS ESCOLA 1 
UBS FIORE  3 
UBS HARO 1 
UBS LARANJEIRAS 1 
UBS MARCIA MENDES 3 
UBS MARIA DO CARMO 2 
UBS MARIA EUGENIA 1 
UBS MINEIRAO 1 
UBS NOVA SOROCABA  2 
UBS RODRIGO 1 
UBS SABIA 1 
UBS SANTANA 1 
UBS SÃO GUILHERME 1 
UBS SIMUS 1 
UBS SOROCABA I 1 
UBS WANEL VILLE 1 
 

Enfermeiros 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE NECESSÁRIA 
SAMU 12 x 60 3 
UBS APARECIDINHA  10 às 19 1 
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 10 às 19 1 
UBS CAJURU 8 às 17 1 
UBS ESCOLA 11 às 17 1 
UBS HORTENCIA 13 às 19 1 
UBS LARANJEIRAS 13 às 19 1 
UBS MARCIA MENDES 7 às 13 1 
UBS MARIA DO CARMO 11 às 17 1 
UBS MARIA EUGENIA 11 às 17 1 
UBS MINEIRAO 13 às 19 1 
UBS NOVA SOROCABA 13 às 19 1 
UBS SÃO GUILHERME 13 às 19 1 
UBS SIMUS 13 às 19 1 
UBS SIMUS 7 às 13 1 
UBS VITORIA REGIA 8 às 17 1 
 

Técnicos e Auxiliares de Enfermagem 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE NECESSÁRIA 
ACAMADOS 40H 10 às 19 2 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7 às 13 1 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 11 às 17 1 
CTA 7 às 13 1 
SAME 7 às 13 1 
SAME 11 às 17 1 
UBS ANGELICA 7 às 13 2 
UBS ANGELICA 11 às 17 2 
UBS APARECIDINHA 7 às 13 2 
UBS APARECIDINHA 13 às 19 1 
UBS BARAO 7 às 13 1 
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UBS MARIA DO CARMO 2 
UBS MARIA EUGENIA 1 
UBS MINEIRAO 1 
UBS NOVA SOROCABA  2 
UBS RODRIGO 1 
UBS SABIA 1 
UBS SANTANA 1 
UBS SÃO GUILHERME 1 
UBS SIMUS 1 
UBS SOROCABA I 1 
UBS WANEL VILLE 1 
 

Enfermeiros 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE NECESSÁRIA 
SAMU 12 x 60 3 
UBS APARECIDINHA  10 às 19 1 
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 10 às 19 1 
UBS CAJURU 8 às 17 1 
UBS ESCOLA 11 às 17 1 
UBS HORTENCIA 13 às 19 1 
UBS LARANJEIRAS 13 às 19 1 
UBS MARCIA MENDES 7 às 13 1 
UBS MARIA DO CARMO 11 às 17 1 
UBS MARIA EUGENIA 11 às 17 1 
UBS MINEIRAO 13 às 19 1 
UBS NOVA SOROCABA 13 às 19 1 
UBS SÃO GUILHERME 13 às 19 1 
UBS SIMUS 13 às 19 1 
UBS SIMUS 7 às 13 1 
UBS VITORIA REGIA 8 às 17 1 
 

Técnicos e Auxiliares de Enfermagem 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE NECESSÁRIA 
ACAMADOS 40H 10 às 19 2 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7 às 13 1 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 11 às 17 1 
CTA 7 às 13 1 
SAME 7 às 13 1 
SAME 11 às 17 1 
UBS ANGELICA 7 às 13 2 
UBS ANGELICA 11 às 17 2 
UBS APARECIDINHA 7 às 13 2 
UBS APARECIDINHA 13 às 19 1 
UBS BARAO 7 às 13 1 
UBS BARAO 11 às 17 2 
UBS BARCELONA 7 às 13 1 
UBS BARCELONA 11 às 17 1 
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 7 às 13 2 
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 13 às 19 1 
UBS CAJURU 7 às 13 2 
UBS CAJURU 11 às 17 1 
UBS CARANDA 7 às 13 3 
UBS CARANDA 13 às 19 2 
UBS CERRADO 7 às 13 2 
UBS CERRADO 13 às 19 2 
UBS EDEN 7 às 13 2 
UBS EDEN 13 às 19 1 
UBS ESCOLA 7 às 13 2 
UBS ESCOLA 11 às 17 2 
UBS FIORE 13 às 19 3 
UBS HABITETO 7 às 13 2 
UBS HABITETO 11 às 17 1 
UBS HARO 7 às 13 2 
UBS HARO 13 às 19 1 
UBS HORTENCIA 7 às 13 2 
UBS HORTENCIA 13 às 19 1 
UBS LARANJEIRAS 7 às 13 3 
UBS LARANJEIRAS 13 às 19 2 
UBS MARCIA MENDES 7 às 13 3 
UBS MARCIA MENDES 13 às 19 2 
UBS MARIA DO CARMO 7 às 13 2 
UBS MARIA DO CARMO 11 às 17 1 
UBS MARIA EUGENIA 7 às 13 2 
UBS MARIA EUGENIA 11 às 17 3 
UBS MINEIRAO 7 às 13 2 
UBS MINEIRAO 13 às 19 2 
UBS NOVA ESPERANÇA 7 às 13 1 
UBS NOVA ESPERANÇA 11 às 17 1 
UBS NOVA SOROCABA 7 às 13 1 
UBS NOVA SOROCABA 13 às 19 3 
UBS PAINEIRAS 7 às 13 2 
UBS PAINEIRAS 11 às 17 1 
UBS RODRIGO 7 às 13 2 
UBS RODRIGO 13 às 19 1 
UBS SABIA 7 às 13 1 
UBS SABIA 11 às 17 1 
UBS SANTANA 7 às 13 2 
UBS SANTANA 11 às 17 1 
UBS SÃO BENTO 7 às 13 2 
UBS SÃO BENTO 13 às 19 1 
UBS SÃO GUILHERME 13 às 19 2 
UBS SIMUS 7 às 13 2 
UBS SIMUS 13 às 19 2 
UBS SOROCABA I 7 às 13 2 
UBS SOROCABA I 13 às 19 1 
UBS ULISSES GUIMARAES 7 às 13 2 
UBS ULISSES GUIMARAES 11 às 17 1 
UBS VITORIA REGIA 7 às 13 2 
UBS VITORIA REGIA 13 às 19 2 
UBS WANEL VILLE 7 às 13 1 
UBS WANEL VILLE 11 às 17 3 
 

Administrativos 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE NECESSÁRIA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 8 às 17 1 
ZOONOSES 8 às 17 2 
SAME  8 às 17 1 
UBS CAJURU 8 às 17 1 
UBS CARANDA 10 às 19 1 
UBS ESCOLA 8 às 17 1 
UBS FIORE 10 às 19 1 
UBS HARO 10 às 19 1 
UBS MARCIA MENDES 10 às 19 1 
UBS MARIA DO CARMO 8 às 17 1 
UBS MARIA EUGENIA 8 às 17 1 
UBS MINEIRAO 10 às 19 1 
UBS NOVA ESPERANÇA 8 às 17 1 
UBS NOVA SOROCABA 10 às 19 1 
UBS PAINEIRAS 8 às 17 1 
UBS SANTANA 8 às 17 1 
 

Farmacêuticos  

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE NECESSÁRIA 
PA LARANJEIRAS 19H às 01 1 
 

Recepcionistas de Pronto Atendimento 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE NECESSÁRIA 
SAMU 6 às 15 4 
SAMU 14 às 23 4 
SAMU 22 às 07 3 
  

UBS SÃO GUILHERME 13 às 19 2 
UBS SIMUS 7 às 13 2 
UBS SIMUS 13 às 19 2 
UBS SOROCABA I 7 às 13 2 
UBS SOROCABA I 13 às 19 1 
UBS ULISSES GUIMARAES 7 às 13 2 
UBS ULISSES GUIMARAES 11 às 17 1 
UBS VITORIA REGIA 7 às 13 2 
UBS VITORIA REGIA 13 às 19 2 
UBS WANEL VILLE 7 às 13 1 
UBS WANEL VILLE 11 às 17 3 
 

Administrativos 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE NECESSÁRIA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 8 às 17 1 
ZOONOSES 8 às 17 2 
SAME  8 às 17 1 
UBS CAJURU 8 às 17 1 
UBS CARANDA 10 às 19 1 
UBS ESCOLA 8 às 17 1 
UBS FIORE 10 às 19 1 
UBS HARO 10 às 19 1 
UBS MARCIA MENDES 10 às 19 1 
UBS MARIA DO CARMO 8 às 17 1 
UBS MARIA EUGENIA 8 às 17 1 
UBS MINEIRAO 10 às 19 1 
UBS NOVA ESPERANÇA 8 às 17 1 
UBS NOVA SOROCABA 10 às 19 1 
UBS PAINEIRAS 8 às 17 1 
UBS SANTANA 8 às 17 1 
 

Farmacêuticos  

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE NECESSÁRIA 
PA LARANJEIRAS 19H às 01 1 
 

Recepcionistas de Pronto Atendimento 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE NECESSÁRIA 
SAMU 6 às 15 4 
SAMU 14 às 23 4 
SAMU 22 às 07 3 
  

ANEXO III 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _________________________________________________ ADMISSÃO: __________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

RECURSO: 

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

Protocolo 

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

DATA DO RECEBIMENTO: ____/_____/_____             ASSINATURA: ____________________ 
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 Nº 2.187

ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE OPÇÃO – FARMACÊUTICO  

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _________________________ ADMISSÃO: __________ CLASSIFICAÇÃO: __________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

PREFERÊNCIA PELA DATA E HORÁRIO DA INTEGRAÇÃO:  

Assinalar:  (   ) Dia 06/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 06/02/2019 das 13h30 às 18h30      

                    (   ) Dia 08/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 08/02/2019 das 13h30 às 18h30      

       

Anote abaixo as opções desejadas em sequência.  

Obs.: Deve ser feita a opção de preferência para todas as vagas disponíveis. 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE 
DE VAGAS 

PRIORIDADE 

PA LARANJEIRAS 19h à 01h 1   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Protocolo 

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

DATA DO RECEBIMENTO: ____/_____/_____             ASSINATURA: ____________________ 

  

ANEXO V 

FORMULÁRIO DE OPÇÃO – AUX. TÉC. DE ENFERMAGEM 

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _________________________ ADMISSÃO: __________ CLASSIFICAÇÃO: __________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

PREFERÊNCIA PELA DATA E HORÁRIO DA INTEGRAÇÃO:  

Assinalar:  (   ) Dia 06/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 06/02/2019 das 13h30 às 18h30      

                    (   ) Dia 08/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 08/02/2019 das 13h30 às 18h30      

Anote abaixo as opções desejadas em sequência.  

Obs.: Deve ser feita a opção de preferência para todas as vagas disponíveis. 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE 
DE VAGAS 

PRIORIDADE 

ACAMADOS 40H 10 às 19 2  
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7 às 13 1  
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 11 às 17 1  
CTA 7 às 13 1  
SAME 7 às 13 1  
SAME 11 às 17 1  
UBS ANGELICA 7 às 13 2  
UBS ANGELICA 11 às 17 2  
UBS APARECIDINHA 7 às 13 2  
UBS APARECIDINHA 13 às 19 1  
UBS BARAO 7 às 13 1  
UBS BARAO 11 às 17 2  
UBS BARCELONA 7 às 13 1  
UBS BARCELONA 11 às 17 1  
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 7 às 13 2  
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 13 às 19 1  
UBS CAJURU 7 às 13 2  
UBS CAJURU 11 às 17 1  
UBS CARANDA 7 às 13 3  
UBS CARANDA 13 às 19 2  
UBS CERRADO 7 às 13 2  
UBS CERRADO 13 às 19 2  
UBS EDEN 7 às 13 2  
UBS EDEN 13 às 19 1  
UBS ESCOLA 7 às 13 2  
UBS ESCOLA 11 às 17 2  
UBS FIORE 13 às 19 3  
UBS HABITETO 7 às 13 2  

ANEXO V 

FORMULÁRIO DE OPÇÃO – AUX. TÉC. DE ENFERMAGEM 

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _________________________ ADMISSÃO: __________ CLASSIFICAÇÃO: __________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

PREFERÊNCIA PELA DATA E HORÁRIO DA INTEGRAÇÃO:  

Assinalar:  (   ) Dia 06/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 06/02/2019 das 13h30 às 18h30      

                    (   ) Dia 08/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 08/02/2019 das 13h30 às 18h30      

Anote abaixo as opções desejadas em sequência.  

Obs.: Deve ser feita a opção de preferência para todas as vagas disponíveis. 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE 
DE VAGAS 

PRIORIDADE 

ACAMADOS 40H 10 às 19 2  
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 7 às 13 1  
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 11 às 17 1  
CTA 7 às 13 1  
SAME 7 às 13 1  
SAME 11 às 17 1  
UBS ANGELICA 7 às 13 2  
UBS ANGELICA 11 às 17 2  
UBS APARECIDINHA 7 às 13 2  
UBS APARECIDINHA 13 às 19 1  
UBS BARAO 7 às 13 1  
UBS BARAO 11 às 17 2  
UBS BARCELONA 7 às 13 1  
UBS BARCELONA 11 às 17 1  
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 7 às 13 2  
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 13 às 19 1  
UBS CAJURU 7 às 13 2  
UBS CAJURU 11 às 17 1  
UBS CARANDA 7 às 13 3  
UBS CARANDA 13 às 19 2  
UBS CERRADO 7 às 13 2  
UBS CERRADO 13 às 19 2  
UBS EDEN 7 às 13 2  
UBS EDEN 13 às 19 1  
UBS ESCOLA 7 às 13 2  
UBS ESCOLA 11 às 17 2  
UBS FIORE 13 às 19 3  
UBS HABITETO 7 às 13 2  

UBS HABITETO 11 às 17 1  
UBS HARO 7 às 13 2  
UBS HARO 13 às 19 1  
UBS HORTENCIA 7 às 13 2  
UBS HORTENCIA 13 às 19 1  
UBS LARANJEIRAS 7 às 13 3  
UBS LARANJEIRAS 13 às 19 2  
UBS MARCIA MENDES 7 às 13 3  
UBS MARCIA MENDES 13 às 19 2  
UBS MARIA DO CARMO 7 às 13 2  
UBS MARIA DO CARMO 11 às 17 1  
UBS MARIA EUGENIA 7 às 13 2  
UBS MARIA EUGENIA 11 às 17 3  
UBS MINEIRAO 7 às 13 2  
UBS MINEIRAO 13 às 19 2  
UBS NOVA ESPERANÇA 7 às 13 1  
UBS NOVA ESPERANÇA 11 às 17 1  
UBS NOVA SOROCABA 7 às 13 1  
UBS NOVA SOROCABA 13 às 19 3  
UBS PAINEIRAS 7 às 13 2  
UBS PAINEIRAS 11 às 17 1  
UBS RODRIGO 7 às 13 2  
UBS RODRIGO 13 às 19 1  
UBS SABIA 7 às 13 1  
UBS SABIA 11 às 17 1  
UBS SANTANA 7 às 13 2  
UBS SANTANA 11 às 17 1  
UBS SÃO BENTO 7 às 13 2  
UBS SÃO BENTO 13 às 19 1  
UBS SÃO GUILHERME 13 às 19 2  
UBS SIMUS 7 às 13 2  
UBS SIMUS 13 às 19 2  
UBS SOROCABA I 7 às 13 2  
UBS SOROCABA I 13 às 19 1  
UBS ULISSES GUIMARAES 7 às 13 2  
UBS ULISSES GUIMARAES 11 às 17 1  
UBS VITORIA REGIA 7 às 13 2  
UBS VITORIA REGIA 13 às 19 2  
UBS WANEL VILLE 7 às 13 1  
UBS WANEL VILLE 11 às 17 3  
 

Protocolo 

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

DATA DO RECEBIMENTO: ____/_____/_____             ASSINATURA: ____________________ 

ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE OPÇÃO – ENFERMEIRO  

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _________________________ ADMISSÃO: __________ CLASSIFICAÇÃO: __________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

PREFERÊNCIA PELA DATA E HORÁRIO DA INTEGRAÇÃO:  

Assinalar:  (   ) Dia 06/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 06/02/2019 das 13h30 às 18h30      

                    (   ) Dia 08/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 08/02/2019 das 13h30 às 18h30      

Anote abaixo as opções desejadas em sequência.  

Obs.: Deve ser feita a opção de preferência para todas as vagas disponíveis. 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE DE 
VAGAS 

PRIORIDADE 

SAMU 12 x 60 3  
UBS APARECIDINHA  10 AS 19 1  
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 10 AS 19 1  
UBS CAJURU 8 AS 17 1  
UBS ESCOLA 11 AS 17 1  
UBS HORTENCIA 13 AS 19 1  
UBS LARANJEIRAS 13 AS 19 1  
UBS MARCIA MENDES 7 AS 13 1  
UBS MARIA DO CARMO 11 AS 17 1  
UBS MARIA EUGENIA 11 AS 17 1  
UBS MINEIRAO 13 AS 19 1  
UBS NOVA SOROCABA 13 AS 19 1  
UBS SÃO GUILHERME 13 AS 19 1  
UBS SIMUS 13 AS 19 1  
UBS SIMUS 7 AS 13 1  
UBS VITORIA REGIA 8 AS 17 1  
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE OPÇÃO – ENFERMEIRO  

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _________________________ ADMISSÃO: __________ CLASSIFICAÇÃO: __________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

PREFERÊNCIA PELA DATA E HORÁRIO DA INTEGRAÇÃO:  

Assinalar:  (   ) Dia 06/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 06/02/2019 das 13h30 às 18h30      

                    (   ) Dia 08/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 08/02/2019 das 13h30 às 18h30      

Anote abaixo as opções desejadas em sequência.  

Obs.: Deve ser feita a opção de preferência para todas as vagas disponíveis. 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE DE 
VAGAS 

PRIORIDADE 

SAMU 12 x 60 3  
UBS APARECIDINHA  10 AS 19 1  
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 10 AS 19 1  
UBS CAJURU 8 AS 17 1  
UBS ESCOLA 11 AS 17 1  
UBS HORTENCIA 13 AS 19 1  
UBS LARANJEIRAS 13 AS 19 1  
UBS MARCIA MENDES 7 AS 13 1  
UBS MARIA DO CARMO 11 AS 17 1  
UBS MARIA EUGENIA 11 AS 17 1  
UBS MINEIRAO 13 AS 19 1  
UBS NOVA SOROCABA 13 AS 19 1  
UBS SÃO GUILHERME 13 AS 19 1  
UBS SIMUS 13 AS 19 1  
UBS SIMUS 7 AS 13 1  
UBS VITORIA REGIA 8 AS 17 1  
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NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

DATA DO RECEBIMENTO: ____/_____/_____             ASSINATURA: ____________________ 

ANEXO VII 

FORMULÁRIO DE OPÇÃO – MÉDICO PEDIATRA 

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _________________________ ADMISSÃO: __________ CLASSIFICAÇÃO: __________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

PREFERÊNCIA PELA DATA E HORÁRIO DA INTEGRAÇÃO:  

Assinalar:  (   ) Dia 06/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 06/02/2019 das 13h30 às 18h30      

                    (   ) Dia 08/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 08/02/2019 das 13h30 às 18h30      

Anote abaixo as opções desejadas em sequência.  

Obs.: Deve ser feita a opção de preferência para todas as vagas disponíveis. 

UNIDADE QUANTIDADE DE 
VAGAS 

PRIORIDADE 

ACAMADOS 20H 1   
UBS ANGÉLICA 1   
UBS APARECIDINHA 1   
UBS BARCELONA 1   
UBS BRIGADEIRO TOBIAS 1   
UBS CAJURU 1   
UBS CARANDA 2   
UBS EDEN 1   
UBS LARANJEIRAS 2   
UBS MARCIA MENDES 1   
UBS MARIA DO CARMO 2   
UBS MARIA EUGENIA 1   
UBS MINEIRAO 1   
UBS PAINEIRAS 1   
UBS RODRIGO 1   
UBS SABIA 1   
UBS SANTANA 1   
UBS SÃO BENTO 1   
UBS SÃO GUILHERME 1   
UBS SIMUS 1   
UBS SOROCABA I 1   
UBS VITÓRIA REGIA 1   
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NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

DATA DO RECEBIMENTO: ____/_____/_____             ASSINATURA: ____________________  

ANEXO VIII 

FORMULÁRIO DE OPÇÃO – MÉDICO CLÍNICO GERAL 

NOME: _______________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _______________________________ ADMISSÃO: __________ CLASSIFICAÇÃO: __________ 

LOTAÇÃO: __________________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

PREFERÊNCIA PELA DATA E HORÁRIO DA INTEGRAÇÃO:  

Assinalar:  (   ) Dia 06/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 06/02/2019 das 13h30 às 18h30      

                    (   ) Dia 08/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 08/02/2019 das 13h30 às 18h30      

Anote abaixo as opções desejadas em sequência.  

Obs.: Deve ser feita a opção de preferência para todas as vagas disponíveis. 

UNIDADE QUANTIDADE DE 
VAGAS 

PRIORIDADE 

SAMU - INTERVENCIONISTA EM VIATURA DE SUPORTE 
AVANÇADO 

7   

ACAMADOS 20H 3   

UBS ANGELICA 1   

UBS APARECIDINHA 1   

UBS BARCELONA 1   

UBS BRIGADEIRO TOBIAS 1   

UBS CARANDA 2   

UBS EDEN 3   

UBS ESCOLA 1   

UBS FIORE  3   

UBS HARO 1   

UBS LARANJEIRAS 1   

UBS MARCIA MENDES 3   

UBS MARIA DO CARMO 2   

UBS MARIA EUGENIA 1   

UBS MINEIRAO 1   

UBS NOVA SOROCABA  2   

UBS RODRIGO 1   

UBS SABIA 1   

UBS SANTANA 1   

UBS SÃO GUILHERME 1   

UBS SIMUS 1   

UBS SOROCABA I 1   

UBS WANEL VILLE 1   
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ANEXO IX 

FORMULÁRIO DE OPÇÃO – ADMINISTRATIVOS 

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _________________________ ADMISSÃO: __________ CLASSIFICAÇÃO: __________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

PREFERÊNCIA PELA DATA E HORÁRIO DA INTEGRAÇÃO:  

Assinalar:  (   ) Dia 06/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 06/02/2019 das 13h30 às 18h30      

                    (   ) Dia 08/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 08/02/2019 das 13h30 às 18h30      

Anote abaixo as opções desejadas em sequência.  

Obs.: Deve ser feita a opção de preferência para todas as vagas disponíveis. 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE 
DE VAGAS 

PRIORIDADE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 8 AS 17 1   
ZOONOSES 8 AS 17 2   
SAME  8 AS 17 1   
UBS CAJURU 8 AS 17 1   
UBS CARANDA 10 AS 19 1   
UBS ESCOLA 8 AS 17 1   
UBS FIORE 10 AS 19 1   
UBS HARO 10 AS 19 1   
UBS MARCIA MENDES 10 AS 19 1   
UBS MARIA DO CARMO 8 AS 17 1   
UBS MARIA EUGENIA 8 AS 17 1   
UBS MINEIRAO 10 AS 19 1   
UBS NOVA ESPERANÇA 8 AS 17 1   
UBS NOVA SOROCABA 10 AS 19 1   
UBS PAINEIRAS 8 AS 17 1   
UBS SANTANA 8 AS 17 1   
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ANEXO IX 

FORMULÁRIO DE OPÇÃO – ADMINISTRATIVOS 

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _________________________ ADMISSÃO: __________ CLASSIFICAÇÃO: __________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

PREFERÊNCIA PELA DATA E HORÁRIO DA INTEGRAÇÃO:  

Assinalar:  (   ) Dia 06/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 06/02/2019 das 13h30 às 18h30      

                    (   ) Dia 08/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 08/02/2019 das 13h30 às 18h30      

Anote abaixo as opções desejadas em sequência.  

Obs.: Deve ser feita a opção de preferência para todas as vagas disponíveis. 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE 
DE VAGAS 

PRIORIDADE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 8 AS 17 1   
ZOONOSES 8 AS 17 2   
SAME  8 AS 17 1   
UBS CAJURU 8 AS 17 1   
UBS CARANDA 10 AS 19 1   
UBS ESCOLA 8 AS 17 1   
UBS FIORE 10 AS 19 1   
UBS HARO 10 AS 19 1   
UBS MARCIA MENDES 10 AS 19 1   
UBS MARIA DO CARMO 8 AS 17 1   
UBS MARIA EUGENIA 8 AS 17 1   
UBS MINEIRAO 10 AS 19 1   
UBS NOVA ESPERANÇA 8 AS 17 1   
UBS NOVA SOROCABA 10 AS 19 1   
UBS PAINEIRAS 8 AS 17 1   
UBS SANTANA 8 AS 17 1   
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NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

DATA DO RECEBIMENTO: ____/_____/_____             ASSINATURA: ____________________ 

  
ANEXO X 

FORMULÁRIO DE OPÇÃO – RECEPCIONISTA DE PRONTO ATENDIMENTO 

NOME: _________________________________________________ MATRÍCULA:__________ 

CARGO: _________________________ ADMISSÃO: __________ CLASSIFICAÇÃO: __________ 

LOTAÇÃO: ____________________________________________ NASCIMENTO: ___________ 

PREFERÊNCIA PELA DATA E HORÁRIO DA INTEGRAÇÃO:  

Assinalar:  (   ) Dia 06/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 06/02/2019 das 13h30 às 18h30      

                    (   ) Dia 08/02/2019 das 7h30 às 12h30   (   ) Dia 08/02/2019 das 13h30 às 18h30      

Anote abaixo as opções desejadas em sequência.  

Obs.: Deve ser feita a opção de preferência para todas as vagas disponíveis. 

UNIDADE HORÁRIO QUANTIDADE 
DE VAGAS 

PRIORIDADE 

SAMU 6 as 14 4   
SAMU 14 as 22 4   
SAMU 22 as 06 3   
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Extrato de convênio 
Processo n° 0019/19
Objeto: Termo de Convênio para vendas de talões de Zona Azul do Sistema de Estacionamento 
Rotativo.
Prazo: De 10/01/19 à 09/01/24.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES.
Conveniada: Antonio Guimarães Pereira Sorocaba.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 10 de janeiro de 2019.
Sorocaba, 17 de janeiro de 2019.
Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________

Extrato de convênio 
Processo n° 0021/19
Objeto: Termo de Convênio para vendas de talões de Zona Azul do Sistema de Estacionamento 
Rotativo.
Prazo: De 10/01/19 à 09/01/24.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES.
Conveniada: Eliana Aparecida de Godoi
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 10 de janeiro de 2019.
Sorocaba, 17 de janeiro de 2019.

Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________

Extrato de convênio 
Processo n° 0027/19
Objeto: Termo de Convênio para vendas de talões de Zona Azul do Sistema de Estacionamento 
Rotativo.
Prazo: De 11/01/19 à 10/01/24.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES.
Conveniada: Melia Clínica de Fisioterapia e Reabilitação LTDA.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 11 de janeiro de 2019.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2019.
Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________

Extrato de convênio 
Processo n° 0023/19
Objeto: Termo de Convênio para vendas de talões de Zona Azul do Sistema de Estacionamento 
Rotativo.
Prazo: De 10/01/19 à 09/01/24.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES.
Conveniada: Tadeu de Arruda Silveira Cia Ltda - EPP.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 10 de janeiro de 2019.
Sorocaba, 21 de janeiro de 2019.
Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________

PORTARIA SELC Nº 05/2019

O Secretário de Licitações e Contratos, por delegação de competência que lhe foi conferida 
pelo Decreto Municipal 22.664/2017 e nos termos do artigo 51 da Lei Federal 8.666/93, c/c 
Lei 8.883/94 e Lei 9648/98, resolve designar para comporem a Comissão Permanente de Lici-
tações, a partir de 14 de Janeiro de 2019, com vigência de 12 meses, os seguintes membros: 
Felipe Monteiro Hiraoka, Juliana Roberta Cequinne, Carlos Augusto Nunes, e como suplentes, 
Gabriel Oliveira de Alencar, Camila Martins Mendes Machado e Claúdia Patricio Pereira, sob a 
presidência do primeiro nomeado, sendo que os membros em impedimento serão substituí-
dos pelos suplentes, ficando revogada a Portaria SELC nº 024/2018 de 18 de Outubro de 2018.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Janeiro de 2019.
Hudson Moreno Zuliani
Secretário de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________

PORTARIA SELC Nº 06/2019
O Secretário de Licitações e Contratos, por delegação de competência que lhe foi conferida 
pelo Decreto Municipal 22.664/2017 e nos termos do artigo 51 da Lei Federal 8.666/93, c/c Lei 
8.883/94 e Lei 9648/98, resolve designar para comporem a Comissão de Julgamento de Con-
vites, a partir de 14 de Janeiro de 2019, com vigência de doze meses, os seguintes membros: 
Fabiola Conceição Proença Ramos, Cristina Eide Roque, Claudineia Silva Costa Nascimento, 
Wang Fei Fei, Valeria Cristina Prestes de Almeida, sob a presidência da primeira nomeada,  
ficando revogada a Portaria SELC nº 029/2018 de 28 de Setembro  de 2018. 
Palácio dos Tropeiros, 22 de Janeiro de 2019.
Hudson Moreno Zuliani
Secretário de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2018
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO PRESENCIAL nº 087/2018 – CPL nº 
690/2018, destinado a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ENGENHA-
RIA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ELABORAÇÃO E EMISSÃO DOS PROGRAMAS DE SEGU-
RANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, LAUDOS TÉCNICOS E INSPEÇÃO DE ATIVIDADES E OPERA-
ÇÕES INSALUBRES E PERIGOSAS PARA A SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS. ABERTURA 
DIA 14/02/2019 às 09:00 horas. Informações pelo site: http://api.sorocaba.sp.gov.br - fone 
(15) 3238-2149 ou e-mail duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 22 de Janeiro de 
2019 – Renata de Moraes Souza – Pregoeira
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 555/2018
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 150/2018
OBJETO: COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS IMPRESSOS PADRONIZADOS 
PARA SECRETARIA DA SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
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CONTRATADA: MARIA DO CARMO GODOI DE ALMEIDA ME
Item 01: FICHA DE AUTORIZACAO P/ TRATAMENTO ODONTOLOGICO
- Preço unitário: R$ 1,14 (um real e catorze centavos)
- Quantidade: 700 (setecentos) blocos
Item 02: FICHA CLINICA P/ TRATAMENTO ODONTO MODULO
- Preço unitário: R$ 0,05 (cinco centavos)
- Quantidade: 15.000 (quinze mil) peças
Item 03: CARTAO IDENTIFICACAO PACIENTE ASMATICO
- Preço unitário: R$ 0,04 (quatro centavos)
- Quantidade: 2.500 (duas mil, quinhentas) peças
Item 04: CONSULTA PROGRAMA CONTROLE DE ASMA
- Preço unitário: R$ 3,90 (três reais e noventa centavos)
- Quantidade: 50 (cinquenta) blocos
Item 05: FICHA CONTROLE DE ASMA
- Preço unitário: R$ 0,06 (seis centavos)
- Quantidade: 1.100 (mil, cem) peças
Item 06: TERMO DE ADESAO PROGRAMA CONTROLE DE ASMA
- Preço unitário: R$ 3,96 (três reais e noventa e seis centavos)
- Quantidade: 50 (cinquenta) blocos
Item 07: FICHA CONTROLE DOENCA CRONICA DO ADULTO
- Preço unitário: R$ 3,98 (três reais e noventa e oito centavos)
- Quantidade: 50 (cinquenta) blocos
Item 08: REQUISICAO DE EXAME CITOPATOLOGICO DE COLO DE UTERO
- Preço unitário: R$ 3,98 (três reais e noventa e oito centavos)
- Quantidade: 100 (cem) blocos
Item 09: REQUISICAO DE EXAMES PRE-NATAL

- Preço unitário: R$ 1,89 (um real e oitenta e nove centavos)
- Quantidade: 2.000 (dois mil) blocos
Item 10: FICHA GINECOLOGICA E OBSTETRICA
- Preço unitário: R$ 0,08 (oito centavos)
- Quantidade: 10.000 (dez mil) folhas
Item 11: PROTOCOLO DE ATENDIMENTO DO PAC
- Preço unitário: R$ 3,73 (três reais e setenta e três centavos)
- Quantidade: 600 (seiscentos) blocos
Item 12: CARTAO P/ ENTREGA DE LEITE FLUIDO
- Preço unitário: R$ 0,03 (três centavos)
- Quantidade: 10.000 (dez mil) peças
Item 13: CARTEIRA DE GESTANTE
- Preço unitário: R$ 0,09 (nove centavos)
- Quantidade: 5.000 (cinco mil) peças
Evelyn de Oliveira Moraes Feliciano
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

COMUNICADO SELC 01
Ficam as licitantes participantes de pregões presenciais da Prefeitura de Sorocaba nos anos 
anteriores ao de 2019, comunicadas a retirar, no prazo de 20 dias (a partir desta publicação), 
os seus envelopes de habilitações de processos que já tiveram contratos firmados com esse 
município. Decorrido tal prazo, sem manifestação dos respectivos interessados, os documen-
tos serão descartados.
Os interessados deverão comparecer no Protocolo desta Secretaria das 08:30hs as 16:30 hs, 
direcionando seus pedidos à Seção de Pregões.
Sorocaba, 23 de Janeiro de 2019.
Hudson Moreno Zuliani
Secretário de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________

(Processo nº 1.280/2019)
DECRETO Nº 24.507, DE 22 DE JANEIRO DE 2 019.

(Cria a “PINACOTECA” Municipal de Sorocaba, é dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica criada na Seção de Gestão de Próprios, da Divisão de Patrimônio Cultural, da Se-
cretaria da Cultura da Prefeitura de Sorocaba, a “PINACOTECA”, que funcionará na Av. Afonso 
Vergueiro, s/nº, Centro, em espaço anexo a sede da SECULT.
§ 1º A Pinacoteca destina-se a promover exposições de artes visuais.
§ 2º Para fins desse Decreto, considera-se artes visuais as manifestações artísticas que con-
templam os campos das expressões e do pensamento sobre o olhar e os sentidos do ser hu-
mano em diferentes linguagens, tais como: pinturas, esculturas, objetos, gravuras, desenhos, 
grafites, fotografias, videoartes, novas tecnologias, ou seja o acervo bastante diversificado da 
arte brasileira.
 Art. 2º  A Secretaria da Cultura providenciará, utilizando-se das estruturas e servidores já 
existentes, instalações adequadas para o imediato funcionamento da Pinacoteca Municipal 
de Sorocaba, ora criada.
Art. 3º  A Secretaria da Cultura publicará através de Portaria  instruções acerca das normas  
de uso do espaço.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 5º  Esse Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
WERINTON KERMES TELLES MARSAL
Secretário da Cultura
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 461/2018)
DECRETO Nº 24.509, DE 22 DE JANEIRO DE 2 019.

(Dispõe sobre declaração de Embaixadores Municipais Voluntários e dá outras providências.). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que o Sr. Marcelo Jung Rok Lee e o Sr. Jong Chan Mun (conhecido com Da-
niel), são consultores de negócios internacionais, possuindo vasta experiência no assessora-
mento de relações comerciais e institucionais entre a Coréia do Sul e o Brasil;
CONSIDERANDO que o Sr. Marcelo Jung Rok Lee e o Sr. Jong Chan Mun, desejam contribuir 
para a promoção e fomento de investimentos e cooperação em infratestura, logística, educa-
ção, cultura, seguraça pública, esporte e outro, por meio da organização de eventos e reuni-
ões em ambos os países; 
CONSIDERANDO que eles desejam auxiliar a organização de missões dessa Prefeitura na Co-
réia e na recepção de delegações coreanas, visando estabelecer elo entre as duas culturas;
CONSIDERANDO, finalmente, que o Sr. Marcelo Jung Rok Lee e o Sr. Jong Chan Mun enqua-
dram-se nos termos do Decreto nº 23.450, de 2 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a 
criação do “Embaixador Municipal Voluntário”, 
DECRETA:
Art. 1º  Ficam os Senhores Sr. Marcelo Jung Rok Lee e o Sr. Jong Chan Mun nomeados Embai-
xadores Municipais Voluntários de Sorocaba.
Art. 2º   As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de 
verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 20.233/2002)
DECRETO Nº 24.510, DE 22 DE JANEIRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso de imóvel público municipal, a título precário e dá outras 
providências). 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislação correlata,
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 Nº 2.187

DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar 
da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracteri-
zado, ao SANTUÁRIO NACIONAL DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO APARECIDA, executan-
te, na cidade, do Serviço de Retransmissão de Televisão correspondente ao Canal 16 (dezes-
seis decalado para menos) da faixa de UHF, conforme consta do Processo Administrativo nº 
20.332/2002, a saber: 
“Edificação existente em terreno constituído por parte de Próprio Municipal, descrito na 
transcrição 16.695, localizado no Bairro da Boa Vista, nesta cidade, contendo a área de 8,35 
m² (oito metros quadrados, e trinta e cinco decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura 
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: a referida edificação 
contém a forma retangular, medindo 3,60 metros de largura, por 2,32 metros de compri-
mento. Confronta-se de um lado com o espaço utilizado pela TV Gospel; de outro lado com o 
espaço utilizado pela TV Rede Vida; de outro lado com o remanescente da transcrição 16.695; 
de outro lado confronta-se também com o remanescente da transcrição 16.695”.
Art. 2º  O permissionário poderá utilizar o imóvel exclusivamente para instalação de equipa-
mentos de retransmissão e repetição de sinais de televisão, vedada a prática de utilização 
para fins comerciais.
Parágrafo Único: Fica permitida a edificação de construção de alvenaria que sirva à finalidade 
prevista no caput deste artigo, desde que autorizada pelos órgãos competentes da permiten-
te, ou, ainda, a sua manutenção, caso a área já tenha sido construída.
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais 
áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica o permissionário obrigado a 
protegê-la. 
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de Responsabilidade, pelo qual se obrigará a manter 
o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que 
os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como a pagar 
as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos 
mensuráveis e divisíveis, utilizados ou postos a sua disposição. 
Art. 5º  Os custos de energia elétrica para instalação de equipamentos correrão às expensas 
da permissionária, sendo que, para tanto a mesma deverá instalar no local ponto de medição 
padrão da CPFL – Companhia Piratininga de Força e Luz. 
Art. 6º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a qualquer inde-
nização ou retenção. 
Art. 7º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal. 
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revo-
gado o Decreto nº 20.620, de 12 de junho de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ANTONIO VALDIR GONÇALVES FILHO
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 15.031/2018)
DECRETO Nº 24.511, DE 22 DE JANEIRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 61, IV da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da 
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado 
à Sra. ADRIANA NASSAR DE MARCHI , conforme Processo Administrativo nº 15.031/2018, a 
saber:
“Terreno caracterizado como parte da viela 2 do loteamento denominado “Chácaras Refúgio”, 
nesta cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes características e confrontações: 
Tem início no ponto “1” e segue em reta na extensão de 9,00 metros até atingir o ponto “2”, 
confrontando com a rua Oswaldo Martins; deflete à direita e segue na extensão de 60,00 
metros até atingir o ponto “3”, confrontando com o lote “11” da quadra “E”, deste mesmo 
loteamento; deflete à direita e segue na extensão de 9,00 metros até atingir o ponto “4”, 
confrontando com o remanescente da viela em questão; deflete à direita e segue na extensão 
de 60,00 metros até atingir o ponto “1”, início desta descrição, confrontando com o lote “01” 
da quadra “F”, deste mesmo loteamento; fechando aí o perímetro e encerrando a área de 
240,00 m²”.
Art. 2º  Na forma determinada no artigo 1º do Decreto nº 24.154, de 17 de outubro de 2018, 
a permissão de uso descrita no art. 1º poderá ser prorrogada mediante requerimento do inte-
ressado ou procedimento específico, de acordo com a finalidade.
Art. 3º  O permissionário  deverá utilizar o imóvel para urbanização, caracterizada como reves-

timento de solo, com gramíneas e/ou flores e/ou arbustos,  vedado, qualquer tipo de edifica-
ção e a prática de utilização para fins comerciais.
Art. 4º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais 
áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a 
protegê-la. 
Art. 5º  A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter 
o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes 
da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas pú-
blicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis 
e divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 7º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ANTONIO VALDIR GONÇALVES FILHO
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 834/2017)
DECRETO Nº 24.512, DE 22 DE JANEIRO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 61, IV da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da 
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado 
ao Sr. ELIESER RAVAGNANI , conforme Processo Administrativo nº 834/2017, a saber:
“Terreno encravado na viela sanitária da quadra “1” do loteamento denominado “Jardim 
Faculdade”, nesta cidade, pertencente à municipalidade, com as seguintes características e 
confrontações: Tem início no ponto “1” divisa de fundos entre os lotes “6 e 7” da quadra “1” 
deste mesmo loteamento e segue em reta na extensão de 34,30 metros até atingir o ponto 
“2”, confrontando com os fundos dos lotes “7 e 8” da mesma quadra “1”; deflete à direita e 
segue em reta na extensão de 6,50 metros até atingir o ponto “3”; deflete à direita e segue 
em reta na extensão de 14,50 metros até atingir o ponto “4”; deflete à esquerda e segue em 
reta na extensão de 9,70 metros até atingir o ponto “5”; deflete à esquerda e segue em reta 
na extensão de 8,00 metros até atingir o ponto “6”; deflete à direita e segue em reta na ex-
tensão de 9,60 metros até atingir o ponto “1”, início desta descrição, confrontando desde o 
ponto “2”, com o remanescente da área em questão; fechando aí o perímetro e encerrando 
a área de 267,66 m²”.
Art. 2º  Na forma determinada no artigo 1º do Decreto nº 24.154, de 17 de outubro de 2018, 
a permissão de uso descrita no art. 1º poderá ser prorrogada mediante requerimento do inte-
ressado ou procedimento específico, de acordo com a finalidade.
Art. 3º  O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o plantio de culturas 
rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado, qualquer tipo de edificação e a prática de utilização 
para fins comerciais.
Art. 4º  Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá ser feito de cercas 
vivas, entendidas estas por espécies vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após cres-
cerem, podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguin-
tes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus 
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara 
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento por arames farpados
Art. 5º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais 
áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica o permissionário obrigado a 
protegê-la.
Art. 6º  O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter 
o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes 
da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas pú-
blicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis 
e divisíveis, utilizados pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 7º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 8º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 9º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
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verba orçamentária própria.
Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ANTONIO VALDIR GONÇALVES FILHO
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 11.182/1993)
DECRETO Nº 24.513, DE 22 DE JANEIRO DE 2 019.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 13.024, de 19 de março de 2001, que dispõe sobre 
permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA: 
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto nº 13.024, de 19 de março de 2001, que dis-
põe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal a Sra. ÂNGELA MARIA 
FERREIRA DA SILVA, conforme consta do Processo Administrativo nº 11.182/1993.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ANTONIO VALDIR GONÇALVES FILHO
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 7.559/2006)
DECRETO Nº 24.514, DE 22 DE JANEIRO DE 2 019.

(Altera a redação do Decreto nº 19.259, de 8 de junho de 2018, com alterações, que dispõe 
sobre preços correspondentes à destinação final de resíduos sólidos que menciona, regula-
menta a Lei nº 8.614, de 3 de novembro de 2008 e dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os valores constantes do Decreto nº 19.259, de 8 
de junho de 2011, com alterações, 
DECRETA:
Art 1º  Os artigos 1º, 2º e 3º do Decreto nº19.259, de 8 de junho de 2011, com alterações, 
que dispõe sobre preços correspondentes à destinação final de resíduos sólidos que mencio-
na, regulamenta a Lei nº8.614, de 3 de novembro de 2008, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º Nos termos da Lei nº 8.614, de 3 de novembro de 2008 e alterações subsequentes, 
fica fixado em R$ 7,84 (sete reais e oitenta e quatro centavos) o preço por volume (m³), cor-
respondente à destinação final dos resíduos sólidos Classe A, conforme classificação CONAMA 
nº 307/2002.
Art. 2º  Nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 2005, de 4 de abril de 1979 e alterações sub-
sequentes, fica fixado em R$ 7,84 (sete reais e oitenta e quatro centavos) o preço por volume 
(m²), correspondente à destinação final dos resíduos sólidos Classe II A, conforme classifica-
ção ABNT nº 10.004.
Art. 3º  Constatada mistura dos resíduos descritos nos artigos 1º e 2º deste Decreto, será 
cobrado o preço de R$ 15,69 (quinze reais e sessenta e nove centavos) por volume (m³).” (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 19.959, de 8 de junho de 2011, 
com alterações.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
WILSON UNTERKIRCHER FILHO

Secretário de Saneamento
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 25.868/2014)
DECRETO Nº 24.515, DE 22 DE JANEIRO DE 2 019.

(Institui o Comitê Gestor Local, o Comitê Municipal e o Grupo de Trabalho sobre Mudanças 
Climáticas). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO as disposições da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do 
Clima, adotada em Nova Iorque, em 09 de maio de 1992, cujo texto foi aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 01, de 03 de fevereiro de 1994; do Acordo de Paris e dos demais documentos 
sobre mudança do clima, dos quais o Brasil é signatário;
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu 
a Política Nacional sobre Mudança do Clima e da Contribuição Nacionalmente Determinada 
apresentada pelo Brasil à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima;
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 13.798, de 9 de novembro de 2009, que institui a 
Política Estadual de Mudanças Climáticas – PEMC;
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 11.477, de 20 de dezembro de 2016, que Institui a 
Política Municipal sobre Mudanças Climáticas – PMMC, e dá outras providências, que reforça 
o interesse e comprometimento do Município de Sorocaba em levar a cabo ações para reduzir 
suas emissões de gases de efeito estufa e se adaptar aos impactos da mudança do clima; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura de Sorocaba se comprometeu com o Pacto Global de Prefei-
tos pelo Clima e a Energia, aliança global de cidades e governos locais voluntariamente com-
prometidos com a luta à mudança climática, reduzindo seus impactos inevitáveis e facilitando 
o acesso à energia sustentável e acessível para todos;
CONSIDERANDO a transversalidade da agenda de desenvolvimento urbano de baixo carbo-
no e resiliente e a necessidade de articulação do Poder Executivo Municipal com as demais 
instituições da sociedade civil organizada, dos setores comunitários, produtivos, não gover-
namentais e dos organismos científicos, de pesquisa e ensino superior, para o enfrentamento 
dos efeitos da mudança do clima e promoção da sustentabilidade; 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de promover a articulação com as instâncias de go-
vernança das Políticas Nacionais e Estaduais pertinentes ao enfrentamento à mudança do 
clima no Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica instituído o Comitê Gestor Local sobre Mudanças Climáticas, comitê intersetorial 
de autoridades municipais, responsável por tomar decisões sobre atividades políticas e planos 
a serem adotados em Sorocaba, bem como facilitar a integração do tema com a política de 
governo, garantindo a implementação e monitoramento das estratégias de baixo carbono.
Art. 2º  São atribuições do Comitê Gestor Local sobre Mudanças Climáticas:
I - coordenar as ações para o atendimento às diretrizes da Política Municipal sobre Mudanças 
Climáticas (PMMC);
II – deliberar sobre atividades políticas e planos a serem adotados no Município no que tange 
à PMMC;
III - promover a integração do tema com a política de governo;
IV - avaliar e monitorar o cumprimento de metas globais e intermediárias, visando à imple-
mentação das estratégias de baixo carbono no Município;
V - acompanhar os resultados dos programas e planos instituídos que tenham vínculo com a 
PMMC e promover as adequações necessárias para o alcance de metas estipuladas;
VI - propor medidas de mitigação e de adaptação para mudanças climáticas;
VII - fomentar e articular ações nos diferentes níveis do governo;
VIII - expedir pareceres e recomendações ao Comitê Municipal sobre Mudanças Climáticas.
Art. 3º  O Comitê Gestor Local sobre Mudanças Climáticas será composto pelos titulares dos 
seguintes órgãos da Administração Pública Municipal:
I - Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins, a quem caberá a coordenação; 
II - Secretaria de Abastecimento e Nutrição;
III – Secretaria de Conservação, Serviços Públicos e Obras; 
IV – Secretaria da Fazenda;
V - Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária;
VI - Secretaria de Mobilidade e Acessibilidade;
VII – Secretaria de Planejamento e Projetos;
VIII - Secretaria de Segurança e Defesa Civil; 
IX - Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba.
Art. 4º  O Comitê Gestor Local sobre Mudanças Climáticas reunir-se-á por convocação de sua 
coordenação. 
Art. 5º  Fica instituído o Comitê Municipal sobre Mudanças Climáticas - COMCLIMA, instância 
de caráter consultivo, com o objetivo de acompanhar a implantação e fiscalizar a execução do 
Política Municipal sobre Mudanças Climáticas – PMMC, mobilizando a sociedade e o governo 
municipal para o debate e tomada de posição sobre os problemas decorrentes da mudança 
do clima, aportando conhecimento, visões e perspectivas intersetoriais à formulação e imple-
mentação de políticas públicas, planos e estratégias que promovam a sustentabilidade.
Art. 6º Compete ao COMCLIMA:
I – propor diretrizes, estimular, acompanhar e fiscalizar a adoção de políticas públicas direcio-
nadas ao enfrentamento das mudanças climáticas, bem como seus planos, programas e ações, 
em articulação com as políticas e planos nas esferas estadual e nacional e em consonância com 
Política Municipal sobre Mudanças Climáticas, considerando, entre outras questões:
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 Nº 2.187

a) o uso de fontes renováveis e melhoria da ecoeficiência energética, com ênfase no transpor-
te e na construção sustentável; 
b) redução, reutilização e reciclagem de resíduos e estímulo ao consumo consciente; 
c) a necessidade da conservação da diversidade biológica e a promoção da sinergia entre 
mudanças climáticas e biodiversidade;
d) ampliação e adequada conservação das áreas protegidas e arborização urbana, como sumi-
douros de carbono e reguladores climáticos; 
e) a promoção da agricultura de baixa emissão de carbono;
f) adoção de medidas de prevenção e adaptação a alagamentos e deslizamentos de encostas, 
provenientes dos processos naturais, e, sobretudo, decorrentes da interferência antrópica; 
g) tratamento e controle dos efluentes domésticos e industriais.
II - propor providências para a implementação de políticas públicas setoriais e da iniciativa 
privada, objetivando a eficácia na redução das emissões e sequestro de gases de efeito estufa, 
bem como na adaptação aos impactos das mudanças climáticas; 
III - propor medidas que estimulem padrões sustentáveis de produção e consumo; 
IV - acompanhar a proposição e o cumprimento da meta global e das metas setoriais inter-
mediárias;
V - apoiar e incentivar programas e ações voltadas à sensibilização e mobilização da sociedade 
para a discussão sobre o fenômeno das mudanças climáticas globais sobre os agentes causa-
dores e os problemas relacionados à mudança do clima;
VI - apoiar a realização de estudos, pesquisas e ações de educação e capacitação nos temas 
relacionados às mudanças climáticas, com particular ênfase na execução de inventários de 
emissões de gases de efeito estufa (GEE), bem como na identificação das vulnerabilidades 
sociais, econômicas e ambientais decorrentes das projetadas mudanças climáticas, visando à 
promoção de medidas de adaptação e de mitigação; 
VII - promover articulação e interação entre o Poder Executivo Municipal e a sociedade civil 
local; 
VIII - estimular articulações objetivando a obtenção de financiamentos nacionais e interna-
cionais, com vistas à aplicação em programas e ações relacionados às mudanças climáticas; 
IX - tornar públicas as ações da PMMC;
X - realizar audiências públicas para debate de temas de relevância, isolada ou conjuntamente 
com outras instituições, quando definido pelo Plenário e/ou pelo Presidente do Comitê;
XI - expedir pareceres e recomendações, no âmbito de suas atribuições;
XII - oferecer subsídios para o aperfeiçoamento da legislação pertinente.
Art. 7º O Comitê Municipal sobre Mudanças Climáticas - COMCLIMA é composto da represen-
tação das seguintes entidades: 
I - um titular e um suplente de cada um dos seguintes órgãos do Poder Executivo Municipal:
a) Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins; 
b) Secretaria de Abastecimento e Nutrição; 
c) Secretaria de Conservação, Serviços Públicos e Obras; 
d) Secretaria da Fazenda;
e) Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária;
f) Secretaria de Licitações e Contratos;
g) Secretaria de Mobilidade e Acessibilidade; 
h) Secretaria de Planejamento e Projetos;
i) Secretaria de Saneamento; 
j) Secretaria de Segurança e Defesa Civil; 
k) Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba; 
l) Serviço Autônomo de Água e Esgoto;
m) URBES – Transito e Transporte;
II - um titular e um suplente de cada uma das seguintes instituições da sociedade civil:
a) Centro de Estudos e Apoio ao Desenvolvimento, Emprego e Cidadania de Sorocaba e Região 
(Ceadec);
b) Centro das Indústrias do Estado de São Paulo (Ciesp);
c) Faculdade de Engenharia de Sorocaba (Facens)
d) Faculdade de Tecnologia de Sorocaba (Fatec);
e) Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB)
f) Instituto Defenda Sorocaba (IDS);
g) Universidade de Sorocaba (Uniso); 
h) Universidade Federal de São Carlos/Campus Sorocaba (UFSCar);
i) Universidade Paulista (Unip);
§ 1º Os Secretários Municipais que compõem o Comitê Gestor Local sobre Mudanças Climáti-
cas serão os representantes titulares de suas pastas no COMCLIMA, e seus suplentes serão os 
membros titulares das respectivas secretarias no GT-CLIMA;
§ 2º Poderão integrar o COMCLIMA outros órgãos públicos municipais que venham a contri-
buir para a análise e implementação de projetos multidisciplinares. 
§ 3º Poderão ser convidados a participar do COMCLIMA a representação de órgãos públicos 
de outras esferas, do Poder Legislativo Municipal, dos conselhos municipais, de instituições da 
sociedade civil e personalidades com atuação relacionada à mudança do clima e promoção da 
sustentabilidade, mediante carta-convite da presidência do referido Comitê.
Art. 8º  Os membros do COMCLIMA serão nomeados pelo Prefeito através de Decreto e terão 
mandato de dois anos, permitida a recondução. 
Art. 9º  O COMCLIMA reunir-se-á por convocação de sua presidência. 
Art. 10.  A Presidência do COMCLIMA caberá ao(à) Secretário(a) do Meio Ambiente, Parques  
Jardins ou representante por ele indicado. 
Art. 11.  O(A) Secretário(a) do Meio Ambiente, Parques e Jardins designará, mediante Portaria, 
o(a) Secretário(a) Executivo(a) do COMCLIMA, ao(à) qual competirá:
I - preparar o convite e a pauta dos trabalhos de cada reunião do Comitê, bem como sua divul-

gação com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência;
II - elaborar as atas das reuniões;
III - registrar a entrada e movimentação dos expedientes;
IV - codificar e arquivar, para consulta, os assuntos tratados nas reuniões;
V - promover o controle dos prazos relacionados às atribuições do Comitê;
VI - proceder à publicação das deliberações do Comitê. 
Art. 12.  O Presidente do COMCLIMA será substituído, em seus impedimentos, pelo(a) 
Secretário(a) Executivo(a). 
Art. 13.  Fica instituído o Grupo de Trabalho sobre Mudanças Climáticas – GT-CLIMA, grupo 
intersetorial e técnico com a finalidade de subsidiar o Município na formulação e desenvolvi-
mento das políticas de redução de emissões de gases de efeito estufa e adaptação à mudança 
do clima.
Art. 14.  São atribuições do GT-CLIMA:
I - colaborar na realização do inventário das emissões de gases de efeito estufa (GEE), me-
diante a coleta de informações e a elaboração de relatórios periódicos para monitoramento e 
verificação das ações, de responsabilidade dos órgãos que o integram; 
II - colaborar na realização de mapeamento de perigos climáticos e análise de vulnerabilidades 
do município, mediando compilação de informações relevantes;
III - subsidiar o Poder Executivo Municipal na definição das metas de redução de emissões 
antrópicas de gases de efeito estufa; 
IV - contribuir para a elaboração de estudos e documentos técnicos afetos à competência 
dos órgãos que o compõem, visando subsidiar as políticas, planos, programas e atividades 
referentes à mudança do clima; 
V - coordenar, acompanhar e monitorar, no âmbito dos órgãos que o integram, a implementa-
ção de políticas públicas setoriais, observando sua eficácia na redução das emissões e seques-
tro de gases de efeito estufa e aumento da capacidade adaptativa do município, bem como a 
adoção das medidas de mitigação e adaptação; 
VI - promover as articulações institucionais que se façam necessárias à execução de ações 
conjuntas, troca de experiências e conhecimentos e qualificação técnica; 
VII - identificar fontes de financiamento e elaborar projetos para captação de recursos exter-
nos, visando à execução das políticas públicas municipais que tenham relação com o tema;
VIII - oferecer subsídios para o aperfeiçoamento da legislação pertinente e da gestão das polí-
ticas públicas municipais voltadas à mudança do clima; 
IX – seleção de planos, programas, projetos e atividades a serem submetidos para apreciação 
do Comitê Municipal sobre Mudanças Climáticas;
X - demais atribuições que lhe sejam conferidas pelo Poder Executivo Municipal, visando aos 
fins dispostos neste Decreto.
Art. 15.  O Grupo de Trabalho sobre Mudanças Climáticas – GT-CLIMA é composto da repre-
sentação dos seguintes órgãos do Poder Executivo Municipal: 
I - Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins, a quem caberá a coordenação; 
II - Secretaria de Abastecimento e Nutrição; 
III - Secretaria de Conservação, Serviços Públicos e Obras; 
IV – Secretaria da Fazenda;
V - Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária
VI - Secretaria de Licitações e Contratos;
VII - Secretaria de Mobilidade e Acessibilidade; 
VIII - Secretaria de Planejamento e Projetos;
IX - Secretaria de Saneamento; 
X - Secretaria de Segurança e Defesa Civil; 
XI - Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba; 
XII - Serviço Autônomo de Água e Esgoto;
XIII - Urbes – Transito e Transporte.
§ 1º Os representantes titular e suplente dos órgãos referidos nos incisos deste artigo serão 
designados pelos titulares dos respectivos órgãos municipais. 
§ 2º Poderão integrar o GT-CLIMA outros órgãos públicos municipais que venham a contribuir 
para a análise e implementação de projetos multidisciplinares.
§ 3º O GT-CLIMA reunir-se-á por convocação de sua coordenação. 
Art. 16.  A Secretaria do Meio Ambiente, Parques e Jardins - SEMA apoiará administrativamen-
te e disporá dos meios necessários para o funcionamento do Conselho Gestor Local, COMCLI-
MA e do GT-CLIMA, observada a disponibilidade orçamentária.
Art. 17.  Os órgãos públicos municipais, quando solicitados, deverão fornecer as informações 
necessárias à elaboração de inventário de gases de efeito estufa e à implementação da Política 
Municipal sobre Mudanças Climáticas. 
Art. 18.  A participação no Conselho Gestor Local, GT-CLIMA e COMCLIMA será considerada 
serviço público relevante, não sujeito à remuneração de qualquer espécie e sob qualquer título. 
Art. 19.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
JESSÉ LOURES DE MORAES
Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________



Jornal do Município 8Jornal do MunicípioNº 2.18716         Sorocaba,  23 de janeiro de 2019

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

(Processo nº 39.756/2017)
DECRETO Nº 24.516, DE 23 DE JANEIRO DE 2 019.

(Revoga o Decreto nº 20.858, de 21 de novembro de 2013, traz nova Regulamentação à Lei nº 
8.426, de 8 de abril de 2008 que dispõe sobre adequações funcionais junto à área de Saúde e 
da outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO que as questões relativas as horas suplementares é medida de rigor que a 
Administração dentre sua discricionariedade passe a não utilizar mais deste expediente em 
razão tal matéria já ter sido objeto de ação judicial em detrimento a municipalidade conver-
tendo tais horas em horas extraordinárias e com isso onerando os cofres públicos;
CONSIDERANDO a necessidade delimitar as horas realizadas em final de semana de acordo 
com o final de semana;
CONSIDERANDO o fato da legislação não trazer de maneira clara e detalhada a abrangência do 
campo de atuação dos servidores da Saúde (Rede Básica, Urgência e Emergência, Especialida-
des e Programa Médico da Família);
CONSIDERANDO a competência do Chefe do Executivo contida no art. 61 da Lei Orgânica do 
Município dentre elas a de dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 
Municipal;
CONSIDERANDO a Constituição Federal em seu art. 84, VI, alínea “a” que preceitua a res-
ponsabilidade do Presidente da República para dispor mediante Decreto, sobre “organização 
e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;”, perfeitamente aplicável no âmbito municipal pela 
inteligência do Princípio da Simetria Constitucional;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei nº 8.426, de 8 de abril de 2008;
CONSIDERANDO a finalização do certame para gestão compartilhada e assinatura do contrato 
de gestão das Unidades Pré Hospitalares Zona Norte (UPH “Dr.Heitor Ferreira Prestes”) e Zona 
Oeste (UPH “Walter Goldman”);
CONSIDERANDO a necessidade de realização de transição de servidores, acomodação com 
escopo no fortalecimento da Atenção Básica;
CONSIDERANDO que as diretrizes de hipertorfia da Atenção Básica não é algo isolado desta 
Administração Municipal, mas sim Política Pública Nacional continuada;
CONSIDERANDO que a natureza jurídica da Atenção Básica que demanda uma atuação do 
profissional de maneira continuada, próxima e humanizada no atendimento, razão pela qual 
deve ser realizada por servidor público concursado de maneira a facilitar essa aproximação/
continuidade e que as atividades de urgência e emergência acabam por ofertar um contato 
mínimo entre paciente e profissional de saúde, o que induz um menor vínculo, razão pela 
qual a execução de tal atendimento pode ser realizado por terceiro, estranho a Administração 
(Organizações Sociais);
CONSIDERANDO o princípio da supremacia e prevalência do interesse público, pois as ativi-
dades desenvolvidas pelo Estado para benefício da coletividade, não é o indivíduo em si o 
destinatário da atividade administrativa, mas sim o grupo social como um todo;
CONSIDERANDO que a acomodação dos profissionais junto a Atenção Básica além de não ge-
rar aumento de despesa ao Município, terá efeito contrário, ou seja aumentará o atendimento 
e diminuindo os custos, principalmente com horas extras, sem extinguir cargos e garantindo 
local e campo de atuação para tais profissionais;
CONSIDERANDO o Plano de Governo com foco no fortalecimento da Atenção Básica no Mu-
nicípio como forma de dar robustez ao conceito de vigilância em Saúde e não apenas uma 
oferta de Saúde reativa;
CONSIDERANDO a Atenção Básica como contato e porta de entrada preferencial da rede de 
atenção, podendo prestar inclusive o primeiro atendimento às urgências/emergências;
CONSIDERANDO que a situação atual de Sorocaba que conta com 32 Unidades Básicas de 
Saúde, das quais 13 contam com Estratégia de Saúde da Família;
CONSIDERANDO a Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 
organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO que a Atenção Básica é desenvolvida com o mais alto grau de descentrali-
zação e capilaridade, ocorrendo no local mais próximo da vida das pessoas. Ela deve ser o 
contato preferencial dos usuários, a principal porta de entrada e centro de comunicação com 
toda a Rede de Atenção à Saúde. Por isso, é fundamental que ela se oriente pelos princípios da 
universalidade, da acessibilidade, do vínculo, da continuidade o cuidado, da integralidade da 
atenção, da responsabilização, da humanização, da equidade e da participação social;
CONSIDERANDO que a Portaria do Ministério da Saúde nº 1.600, de 7 de julho de 2011, es-
tampa em seu art. 4º que a constituição da Rede de Atenção as Urgências, insere a Atenção 
Básica em seu inciso II, razão pela qual não se vê óbice algum no remanejamento dos servido-
res com campo de atuação na Urgência e Emergência para a Atenção Básica;
CONSIDERANDO que a mudança de mentalidade e proposta de saúde no município de Soro-
caba passa exatamente pela Gestão Compartilhada das Unidades Pré Hospitalares Zona Norte 
e Zona Oeste;
CONSIDERANDO a dificuldade de acesso nas unidades básicas, pelo déficit de profissionais 
e longo tempo de espera para agendamento de consultas, o usuário recorre às unidades de 
urgência, embora com queixas de nível ambulatorial, em razão da disponibilidade de médi-
cos em todo período de funcionamento. De acordo com pesquisa realizada nas nossas uni-
dades pré-hospitalares, apenas 5% dos atendimentos são classificados como “emergência”, 
com base no Protocolo de Classificação de Risco de Manchester, comprovando a inversão do 
modelo de atendimento,
DECRETA:
Art. 1º  As horas realizadas em plantão de final de semana serão realizadas de acordo com o 

interesse público, mediante escala própria, podendo ser suspensa a qualquer tempo de acor-
do com a discricionariedade da Administração.
Art. 2º  Os plantões realizados nos serviços municipais de saúde aos finais de semana com 
remuneração diferenciada serão definidos como:
§ 1º Para efeitos da Lei, plantões de finais de semana serão os realizados a partir das 19h da 
sexta feira até as 07h da segunda feira;
§ 2º Os feriados, apesar da remuneração diferenciada, para efeito da distribuição dos plantões 
de finais de semana, serão cumpridos de acordo com a escala de serviço estabelecida pelo 
Coordenador Técnico de cada Unidade.
Art. 3º  Visando resguardar a supremacia do interesse público, os servidores em todos os 
níveis que atuam nas Unidades Pré Hospitalares Zona Norte e Zona Oeste, serão provisoria-
mente acomodados em Unidades de Saúde da Rede Básica.
§ 1º A acomodação estampada no caput é medida de transição necessária em razão da assi-
natura dos contratos de gestão compartilhada entre a Administração Municipal e Organização 
Social.
§ 2º Os termos, horários e locais de exercício das atividades dos profissionais seguirão os cri-
térios estabelecidos em instrução normativa SERH/SES.
§ 3º As acomodações não importarão em alteração de tempo de jornada de trabalho e/ou 
redução salarial.
Art. 4º  Os campos de atuação, delimitados no art. 2º, § 2º da Lei nº 8.426, de 8 de abril de 
2008, estão definidos como:
§ 1º Campo inerente em todos os âmbitos:
I - desenvolver ações de promoção à saúde e prevenções de agravos, por meio de trabalho 
de equipe interdisciplinar, sempre que necessário, com o objetivo de acolher, intervir em sua 
condição clínica, e referenciar quando necessário para a rede especializada, garantindo a lon-
gitudinalidade do cuidado, visando o impacto positivo sobre quadro de saúde individual e 
coletivo da população de sua área de abrangência.
§ 2º Rede Básica compreendendo o atendimento aos usuários dentro dos limites estruturais 
da unidade.
§ 3º Especialidades compreende dar assistência dentro da área de sua especialidade confor-
me diretrizes técnicas de cada sociedade de especialidade registrada no CRM.
§ 4º Urgência e Emergência escopo em atender aos usuários do SUS portadores de quadro 
clínico agudo de qualquer natureza, dentro dos limites estruturais da unidade.
§ 5º Programa Médico da Família, atenção aos usuários do SUS em seu domicilio de acordo 
com as premissas da Atenção Domiciliar no âmbito do SUS e da Política Nacional de Atenção 
Básica.
Art. 5º  Realizada a transição de gestão e atividades das UPHs da Administração para a Or-
ganização Social, haverá processo de remoção para toda a rede de servidores no âmbito da 
Secretaria da Saúde, atendendo critérios previamente decididos e divulgados pela Imprensa 
Oficial do Município em momento oportuno.
Art. 6º  As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de verba orçamentária 
própria.
Art. 7º  Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revo-
gado o Decreto nº 20.858, de 21 de novembro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
MARINA ELAINE PEREIRA
Secretária da Saúde
OSMAR THIBES DO CANTO JUNIOR
Secretário de Recursos Humanos
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

                                                                                                     (Processo nº 40.828/2018) 
 

DECRETO Nº 24.505, DE 21 DE JANEIRO DE 2 019. 
 

(Regulamenta o enquadramento das atividades 
econômicas às categorias de uso estabelecidas na 
Lei nº 11.022, de 16 de dezembro de 2014).  
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, nos termos da Lei nº 11.022, de 16 de 
dezembro de 2014 - Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba, e 

 
CONSIDERANDO a necessidade do enquadramento dos diversos tipos de atividades 

econômicas às categorias de uso estabelecidas no Plano Diretor do Município de Sorocaba,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Em atendimento ao disposto no § 2º do artigo 104 da Lei nº 11.022, de 16 de 

dezembro de 2014, consta do Anexo Único deste Decreto o enquadramento das atividades econômicas às 
categorias de usos estabelecidas no artigo 104 da referida Lei, tendo por referência a Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, produzido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - 
IBGE. 

 
Parágrafo único. O enquadramento previsto no caput deste artigo adota a versão 2.2 

da CNAE. 
 
 
Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por contas das dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Palácio dos Tropeiros, em 21 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

 
 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
ANA LÚCIA SABBADIN 

Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
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PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
MIRIAN DE OLIVEIRA GALVÃO ZACARELI  
Secretária de Planejamento e Projetos 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
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ANEXO ÚNICO 
 

 

CNAES 
 

DESCRIÇÃO 
 

ÁREA 
TERRENO ÁREA CONSTRUIDA ÁREA CONSTRUIDA (Exceto Garagem) FUNCIONAMENTO NÃO ENQUADRADO 

>2500m² >750m² >2500m² >750m² >1000m² >2000m² >2500m² Entre 22:00h e 06:00h NAS ANTERIORES 

0111-3/01 Cultivo de arroz         AAP 

0111-3/02 Cultivo de milho         AAP 

0111-3/03 Cultivo de trigo         AAP 

0111-3/99 

Cultivo de outros 
cereais não 

especificados 
anteriormente 

        AAP 

0112-1/01 
Cultivo de 
algodão 

herbáceo         AAP 

0112-1/02 Cultivo de juta         AAP 

0112-1/99 

Cultivo de outras 
fibras de lavoura 
temporária não 

especificadas 
anteriormente 

        AAP 

0113-0/00 Cultivo de cana-
de-açúcar         AAP 

0114-8/00 Cultivo de fumo         AAP 

0115-6/00 Cultivo de soja         AAP 

0116-4/01 Cultivo de 
amendoim         AAP 

0116-4/02 Cultivo de 
girassol         AAP 

0116-4/03 Cultivo de 
mamona         AAP 

0116-4/99 

Cultivo de outras 
oleaginosas de 

lavoura 
temporária não 

especificadas 
anteriormente 

        AAP 

0119-9/01 Cultivo de 
abacaxi         AAP 

0119-9/02 Cultivo de alho         AAP 

0119-9/03 Cultivo de 
batata-inglesa         AAP 

0119-9/04 Cultivo de cebola         AAP 

0119-9/05 Cultivo de feijão         AAP 

0119-9/06 Cultivo de 
mandioca         AAP 

0119-9/07 Cultivo de melão         AAP 

0119-9/08 Cultivo de 
melancia         AAP 

0119-9/09 Cultivo de 
tomate rasteiro         AAP 

0119-9/99 

Cultivo de outras 
plantas de 

lavoura 
temporária não 

especificadas 
anteriormente 

        AAP 

0121-1/01 Horticultura, 
exceto morango         AAP 

0121-1/02 Cultivo de 
morango         AAP 

0122-9/00 
Cultivo de flores 

e plantas 
ornamentais         AAP 

0131-8/00 Cultivo de laranja         AAP 

0132-6/00 Cultivo de uva         AAP 

0133-4/01 Cultivo de açaí         AAP 

0133-4/02 Cultivo de 
banana         AAP 

0133-4/03 Cultivo de caju         AAP 

0133-4/04 
Cultivo de 

cítricos, exceto 
laranja         AAP 
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DECRETO Nº 24.505, DE 21 DE JANEIRO DE 2 019. 
 

(Regulamenta o enquadramento das atividades 
econômicas às categorias de uso estabelecidas na 
Lei nº 11.022, de 16 de dezembro de 2014).  
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, nos termos da Lei nº 11.022, de 16 de 
dezembro de 2014 - Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial do Município de Sorocaba, e 

 
CONSIDERANDO a necessidade do enquadramento dos diversos tipos de atividades 

econômicas às categorias de uso estabelecidas no Plano Diretor do Município de Sorocaba,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Em atendimento ao disposto no § 2º do artigo 104 da Lei nº 11.022, de 16 de 

dezembro de 2014, consta do Anexo Único deste Decreto o enquadramento das atividades econômicas às 
categorias de usos estabelecidas no artigo 104 da referida Lei, tendo por referência a Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, produzido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - 
IBGE. 

 
Parágrafo único. O enquadramento previsto no caput deste artigo adota a versão 2.2 

da CNAE. 
 
 
Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por contas das dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Palácio dos Tropeiros, em 21 de janeiro de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

 
 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
ANA LÚCIA SABBADIN 

Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
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0133-4/05 Cultivo de coco-
da-baía         AAP 

0133-4/06 Cultivo de 
guaraná         AAP 

0133-4/07 Cultivo de maçã         AAP 

0133-4/08 Cultivo de 
mamão         AAP 

0133-4/09 Cultivo de 
maracujá         AAP 

0133-4/10 Cultivo de manga         AAP 

0133-4/11 Cultivo de 
pêssego         AAP 

0133-4/99 

Cultivo de frutas 
de lavoura 

permanente não 
especificadas 

anteriormente 

        AAP 

0134-2/00 Cultivo de café         AAP 

0135-1/00 Cultivo de cacau         AAP 

0139-3/01 Cultivo de chá-
da-índia         AAP 

0139-3/02 Cultivo de erva-
mate         AAP 

0139-3/03 
Cultivo de 

pimenta-do-
reino         AAP 

0139-3/04 

Cultivo de 
plantas para 
condimento, 

exceto pimenta-
do-reino 

        AAP 

0139-3/05 Cultivo de dendê         AAP 

0139-3/06 Cultivo de 
seringueira         AAP 

0139-3/99 

Cultivo de outras 
plantas de 

lavoura 
permanente não 

especificadas 
anteriormente 

        AAP 

0141-5/01 

Produção de 
sementes 

certificadas, 
exceto de 

forrageiras para 
pasto 

        AAP 

0141-5/02 

Produção de 
sementes 

certificadas de 
forrageiras para 

formação de 
pasto 

        AAP 

0142-3/00 

Produção de 
mudas e outras 

formas de 
propagação 

vegetal, 
certificadas 

        AAP 

0151-2/01 
Criação de 

bovinos para 
corte         AAP 

0151-2/02 
Criação de 

bovinos para 
leite         AAP 

0151-2/03 
Criação de 

bovinos, exceto 
para corte e leite         AAP 

0152-1/01 Criação de 
bufalinos         AAP 

0152-1/02 Criação de 
eqüinos         AAP 

0152-1/03 
Criação de 
asininos e 

muares         AAP 

0153-9/01 Criação de 
caprinos         AAP 

0153-9/02 

Criação de 
ovinos, inclusive 
para produção 

de lã 
        AAP 

0154-7/00 Criação de suínos         AAP 

0155-5/01 
Criação de 

frangos para 
corte         AAP 
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0155-5/02 Produção de 
pintos de um dia         AAP 

0155-5/03 

Criação de 
outros 

galináceos, 
exceto para 

corte 

        AAP 

0155-5/04 
Criação de aves, 

exceto 
galináceos         AAP 

0155-5/05 Produção de 
ovos         AAP 

0159-8/01 Apicultura         AAP 

0159-8/02 
Criação de 
animais de 
estimação         AAP 

0159-8/03 Criação de 
escargô         AAP 

0159-8/04 Criação de bicho-
da-seda         AAP 

0159-8/99 

Criação de 
outros animais 

não 
especificados 

anteriormente 

        AAP 

0161-0/01 

Serviço de 
pulverização e 

controle de 
pragas agrícolas 

        AAP 

0161-0/02 
Serviço de poda 
de árvores para 

lavouras         AAP 

0161-0/03 

Serviço de 
preparação de 

terreno, cultivo e 
colheita 

        AAP 

0161-0/99 

Atividades de 
apoio à 

agricultura não 
especificadas 

anteriormente 

        AAP 

0162-8/01 

Serviço de 
inseminação 
artificial em 

animais 
        AAP 

0162-8/02 
Serviço de 

tosquiamento de 
ovinos         AAP 

0162-8/03 
Serviço de 
manejo de 

animais         AAP 

0162-8/99 

Atividades de 
apoio à pecuária 

não 
especificadas 

anteriormente 

        AAP 

0163-6/00 Atividades de 
pós-colheita         AAP 

0170-9/00 Caça e serviços 
relacionados         AAP 

0210-1/01 Cultivo de 
eucalipto         AAP 

0210-1/02 Cultivo de 
acácia-negra         AAP 

0210-1/03 Cultivo de pinus         AAP 

0210-1/04 Cultivo de teca         AAP 

0210-1/05 

Cultivo de 
espécies 

madeireiras, 
exceto eucalipto, 

acácia-negra, 
pinus e teca 

        AAP 

0210-1/06 
Cultivo de mudas 

em viveiros 
florestais         AAP 

0210-1/07 

Extração de 
madeira em 

florestas 
plantadas 

        AAP 

0210-1/08 

Produção de 
carvão vegetal - 

florestas 
plantadas 

        AAP 

0210-1/09 

Produção de 
casca de acácia-
negra - florestas 

plantadas 
        AAP 
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0210-1/99 

Produção de 
produtos não-

madeireiros não 
especificados 

anteriormente 
em florestas 

plantadas 

        AAP 

0220-9/01 
Extração de 
madeira em 

florestas nativas         AAP 

0220-9/02 
Produção de 

carvão vegetal - 
florestas nativas         AAP 

0220-9/03 

Coleta de 
castanha-do-

pará em florestas 
nativas 

        AAP 

0220-9/04 
Coleta de látex 

em florestas 
nativas         AAP 

0220-9/05 
Coleta de 

palmito em 
florestas nativas         AAP 

0220-9/06 Conservação de 
florestas nativas         AAP 

0220-9/99 

Coleta de 
produtos não-

madeireiros não 
especificados 

anteriormente 
em florestas 

nativas 

        AAP 

0230-6/00 

Atividades de 
apoio à 

produção 
florestal 

        AAP 

0311-6/01 Pesca de peixes 
em água salgada         AAP 

0311-6/02 

Pesca de 
crustáceos e 
moluscos em 
água salgada 

        AAP 

0311-6/03 
Coleta de outros 

produtos 
marinhos         AAP 

0311-6/04 
Atividades de 

apoio à pesca em 
água salgada         AAP 

0312-4/01 Pesca de peixes 
em água doce         AAP 

0312-4/02 

Pesca de 
crustáceos e 
moluscos em 

água doce 
        AAP 

0312-4/03 

Coleta de outros 
produtos 

aquáticos de 
água doce 

        AAP 

0312-4/04 
Atividades de 

apoio à pesca em 
água doce         AAP 

0321-3/01 
Criação de peixes 
em água salgada 

e salobra         AAP 

0321-3/02 

Criação de 
camarões em 

água salgada e 
salobra 

        AAP 

0321-3/03 

Criação de ostras 
e mexilhões em 
água salgada e 

salobra 
        AAP 

0321-3/04 

Criação de peixes 
ornamentais em 
água salgada e 

salobra 
        AAP 

0321-3/05 

Atividades de 
apoio à 

aqüicultura em 
água salgada e 

salobra 

        AAP 

0321-3/99 

Cultivos e 
semicultivos da 
aqüicultura em 
água salgada e 

salobra não 
especificados 

anteriormente 

        AAP 
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0322-1/01 Criação de peixes 
em água doce         AAP 

0322-1/02 
Criação de 

camarões em 
água doce         AAP 

0322-1/03 
Criação de ostras 
e mexilhões em 

água doce         AAP 

0322-1/04 
Criação de peixes 
ornamentais em 

água doce         AAP 

0322-1/05 Ranicultura         AAP 

0322-1/06 Criação de jacaré         AAP 

0322-1/07 

Atividades de 
apoio à 

aqüicultura em 
água doce 

        AAP 

0322-1/99 

Cultivos e 
semicultivos da 
aqüicultura em 
água doce não 
especificados 

anteriormente 

        AAP 

0500-3/01 Extração de 
carvão mineral         UAI 

0500-3/02 
Beneficiamento 

de carvão 
mineral         UAI 

0600-0/01 
Extração de 

petróleo e gás 
natural         UAI 

0600-0/02 
Extração e 

beneficiamento 
de xisto         UAI 

0600-0/03 

Extração e 
beneficiamento 

de areias 
betuminosas 

        UAI 

0710-3/01 Extração de 
minério de ferro         UAI 

0710-3/02 

Pelotização, 
sinterização e 

outros 
beneficiamentos 

de minério de 
ferro 

        UAI 

0721-9/01 
Extração de 
minério de 
alumínio         UAI 

0721-9/02 
Beneficiamento 
de minério de 

alumínio         UAI 

0722-7/01 
Extração de 
minério de 

estanho         UAI 

0722-7/02 
Beneficiamento 
de minério de 

estanho         UAI 

0723-5/01 
Extração de 
minério de 
manganês         UAI 

0723-5/02 
Beneficiamento 
de minério de 

manganês         UAI 

0724-3/01 
Extração de 
minério de 

metais preciosos         UAI 

0724-3/02 
Beneficiamento 
de minério de 

metais preciosos         UAI 

0725-1/00 
Extração de 

minerais 
radioativos         UAI 

0729-4/01 
Extração de 
minérios de 

nióbio e titânio         UAI 

0729-4/02 
Extração de 
minério de 
tungstênio         UAI 

0729-4/03 
Extração de 
minério de 

níquel         UAI 
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0729-4/04 

Extração de 
minérios de 

cobre, chumbo, 
zinco e outros 

minerais 
metálicos não-
ferrosos não 
especificados 

anteriormente 

        UAI 

0729-4/05 

Beneficiamento 
de minérios de 
cobre, chumbo, 
zinco e outros 

minerais 
metálicos não-
ferrosos não 
especificados 

anteriormente 

        UAI 

0810-0/01 

Extração de 
ardósia e 

beneficiamento 
associado 

        UAI 

0810-0/02 

Extração de 
granito e 

beneficiamento 
associado 

        UAI 

0810-0/03 

Extração de 
mármore e 

beneficiamento 
associado 

        UAI 

0810-0/04 

Extração de 
calcário e 

dolomita e 
beneficiamento 

associado 

        UAI 

0810-0/05 Extração de 
gesso e caulim         UAI 

0810-0/06 

Extração de 
areia, cascalho 

ou pedregulho e 
beneficiamento 

associado 

        UAI 

0810-0/07 

Extração de 
argila e 

beneficiamento 
associado 

        UAI 

0810-0/08 

Extração de 
saibro e 

beneficiamento 
associado 

        UAI 

0810-0/09 

Extração de 
basalto e 

beneficiamento 
associado 

        UAI 

0810-0/10 

Beneficiamento 
de gesso e 

caulim associado 
à extração 

        UAI 

0810-0/99 

Extração e 
britamento de 

pedras e outros 
materiais para 
construção e 

beneficiamento 
associado 

        UAI 

0891-6/00 

Extração de 
minerais para 
fabricação de 

adubos, 
fertilizantes e 

outros produtos 
químicos 

        UAI 

0892-4/01 Extração de sal 
marinho         UAI 

0892-4/02 Extração de sal-
gema         UAI 

0892-4/03 
Refino e outros 
tratamentos do 

sal         UAI 

0893-2/00 

Extração de 
gemas (pedras 

preciosas e 
semipreciosas) 

        UAI 

0899-1/01 Extração de 
grafita         UAI 

0899-1/02 Extração de 
quartzo         UAI 

0899-1/03 Extração de 
amianto         UAI 
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0899-1/99 

Extração de 
outros minerais 
não-metálicos 

não 
especificados 

anteriormente 

        UAI 

0910-6/00 

Atividades de 
apoio à extração 
de petróleo e gás 

natural 
        UAI 

0990-4/01 

Atividades de 
apoio à extração 

de minério de 
ferro 

        UAI 

0990-4/02 

Atividades de 
apoio à extração 

de minerais 
metálicos não-

ferrosos 

        UAI 

0990-4/03 

Atividades de 
apoio à extração 
de minerais não-

metálicos 
        UAI 

1011-2/01 Frigorífico - 
abate de bovinos         UAI 

1011-2/02 Frigorífico - 
abate de equinos         UAI 

1011-2/03 
Frigorífico - 

abate de ovinos 
e caprinos         UAI 

1011-2/04 
Frigorífico - 

abate de 
bufalinos         UAI 

1011-2/05 

Matadouro - 
abate de reses 
sob contrato, 

exceto abate de 
suínos 

        UAI 

1012-1/01 Abate de aves         UAI 

1012-1/02 
Abate de 
pequenos 
animais         UAI 

1012-1/03 Frigorífico - 
abate de suínos         UAI 

1012-1/04 
Matadouro - 

abate de suínos 
sob contrato         UAI 

1013-9/01 
Fabricação de 
produtos de 

carne   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1013-9/02 
Preparação de 

subprodutos do 
abate   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1020-1/01 

Preservação de 
peixes, 

crustáceos e 
moluscos 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1020-1/02 

Fabricação de 
conservas de 

peixes, 
crustáceos e 

moluscos 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1031-7/00 
Fabricação de 
conservas de 

frutas   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1032-5/01 
Fabricação de 
conservas de 

palmito   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1032-5/99 

Fabricação de 
conservas de 

legumes e outros 
vegetais, exceto 

palmito 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1033-3/01 

Fabricação de 
sucos 

concentrados de 
frutas, hortaliças 

e legumes 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1033-3/02 

Fabricação de 
sucos de frutas, 

hortaliças e 
legumes, exceto 

concentrados 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1041-4/00 

Fabricação de 
óleos vegetais 

em bruto, exceto 
óleo de milho 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 
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1042-2/00 

Fabricação de 
óleos vegetais 

refinados, exceto 
óleo de milho 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1043-1/00 

Fabricação de 
margarina e 

outras gorduras 
vegetais e de 

óleos não-
comestíveis de 

animais 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1051-1/00 Preparação do 
leite   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1052-0/00 Fabricação de 
laticínios   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1053-8/00 

Fabricação de 
sorvetes e outros 

gelados 
comestíveis 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1061-9/01 Beneficiamento 
de arroz   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1061-9/02 
Fabricação de 
produtos do 

arroz   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1062-7/00 
Moagem de trigo 
e fabricação de 

derivados   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1063-5/00 

Fabricação de 
farinha de 

mandioca e 
derivados 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1064-3/00 

Fabricação de 
farinha de milho 

e derivados, 
exceto óleos de 

milho 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1065-1/01 
Fabricação de 

amidos e féculas 
de vegetais   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1065-1/02 
Fabricação de 

óleo de milho em 
bruto   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1065-1/03 
Fabricação de 
óleo de milho 

refinado   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1066-0/00 
Fabricação de 
alimentos para 

animais   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1069-4/00 

Moagem e 
fabricação de 
produtos de 

origem vegetal 
não 

especificados 
anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1071-6/00 Fabricação de 
açúcar em bruto   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1072-4/01 
Fabricação de 
açúcar de cana 

refinado   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1072-4/02 

Fabricação de 
açúcar de cereais 
(dextrose) e de 

beterraba 
  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1081-3/01 Beneficiamento 
de café   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1081-3/02 Torrefação e 
moagem de café   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1082-1/00 
Fabricação de 

produtos à base 
de café   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1091-1/01 

Fabricação de 
produtos de 
panificação 
industrial 

  PGTP     GRN CSI-1 

1091-1/02 

Fabricação de 
produtos de 

padaria e 
confeitaria com 
predominância 

de produção 
própria 

  PGTP     GRN CSI-1 

1092-9/00 
Fabricação de 

biscoitos e 
bolachas   PGTP     GRN CSI-1 

1093-7/01 

Fabricação de 
produtos 

derivados do 
cacau e de 
chocolates 

  PGTP     GRN CSI-1 
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1093-7/02 

Fabricação de 
frutas 

cristalizadas, 
balas e 

semelhantes 

  PGTP     GRN CSI-1 

1094-5/00 
Fabricação de 

massas 
alimentícias   PGTP     GRN CSI-1 

1095-3/00 

Fabricação de 
especiarias, 

molhos, 
temperos e 

condimentos 

  PGTP     GRN CSI-1 

1096-1/00 
Fabricação de 
alimentos e 

pratos prontos   PGTP     GRN CSI-1 

1099-6/01 Fabricação de 
vinagres   PGTP     GRN CSI-1 

1099-6/02 Fabricação de 
pós alimentícios   PGTP     GRN CSI-1 

1099-6/03 
Fabricação de 
fermentos e 

leveduras   PGTP     GRN CSI-1 

1099-6/04 Fabricação de 
gelo comum   PGTP     GRN CSI-1 

1099-6/05 

Fabricação de 
produtos para 
infusão (chá, 
mate, etc.) 

  PGTP     GRN CSI-1 

1099-6/06 

Fabricação de 
adoçantes 
naturais e 
artificiais 

  PGTP     GRN CSI-1 

1099-6/07 

Fabricação de 
alimentos 

dietéticos e 
complementos 

alimentares 

  PGTP     GRN CSI-1 

1099-6/99 

Fabricação de 
outros produtos 
alimentícios não 

especificados 
anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

1111-9/01 
Fabricação de 
aguardente de 
cana-de-açúcar   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1111-9/02 

Fabricação de 
outras 

aguardentes e 
bebidas 

destiladas 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1112-7/00 Fabricação de 
vinho   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1113-5/01 
Fabricação de 

malte, inclusive 
malte uísque   PGTP     GRN CSI-1 

1113-5/02 
Fabricação de 

cervejas e 
chopes   PGTP     GRN CSI-1 

1121-6/00 Fabricação de 
águas envasadas   PGTP     GRN CSI-1 

1122-4/01 Fabricação de 
refrigerantes   PGTP     GRN CSI-1 

1122-4/02 

Fabricação de 
chá mate e 
outros chás 

prontos para 
consumo 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1122-4/03 

Fabricação de 
refrescos, 

xaropes e pós 
para refrescos, 

exceto refrescos 
de frutas 

  PGTP     GRN CSI-1 

1122-4/04 
Fabricação de 

bebidas 
isotônicas   PGTP     GRN CSI-1 

1122-4/99 

Fabricação de 
outras bebidas 
não-alcoólicas 

não 
especificadas 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

1210-7/00 
Processamento 

industrial do 
fumo   PGTP     GRN CSI-1 

1220-4/01 Fabricação de 
cigarros   PGTP     GRN CSI-1 
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1220-4/02 
Fabricação de 
cigarrilhas e 

charutos   PGTP     GRN CSI-1 

1220-4/03 
Fabricação de 

filtros para 
cigarros   PGTP     GRN CSI-1 

1220-4/99 

Fabricação de 
outros produtos 
do fumo, exceto 

cigarros, 
cigarrilhas e 

charutos 

  PGTP     GRN CSI-1 

1311-1/00 
Preparação e 

fiação de fibras 
de algodão   PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1312-0/00 

Preparação e 
fiação de fibras 
têxteis naturais, 
exceto algodão 

  PGTP     GRN CSI-1 (11) 

1313-8/00 
Fiação de fibras 

artificiais e 
sintéticas   PGTP     GRN CSI-1 

1314-6/00 
Fabricação de 

linhas para 
costurar e bordar   PGTP     GRN CSI-1 

1321-9/00 Tecelagem de 
fios de algodão   PGTP     GRN CSI-1 

1322-7/00 

Tecelagem de 
fios de fibras 

têxteis naturais, 
exceto algodão 

  PGTP     GRN CSI-1 

1323-5/00 

Tecelagem de 
fios de fibras 
artificiais e 
sintéticas 

  PGTP     GRN CSI-1 

1330-8/00 Fabricação de 
tecidos de malha   PGTP     GRN CSI-1 

1340-5/01 

Estamparia e 
texturização em 

fios, tecidos, 
artefatos têxteis 

e peças do 
vestuário 

  PGTP     GRN CSI-1 

1340-5/02 

Alvejamento, 
tingimento e 

torção em fios, 
tecidos, 

artefatos têxteis 
e peças do 
vestuário 

  PGTP     GRN CSI-1 

1340-5/99 

Outros serviços 
de acabamento 
em fios, tecidos, 
artefatos têxteis 

e peças do 
vestuário 

  PGTP     GRN CSI-1 

1351-1/00 

Fabricação de 
artefatos têxteis 

para uso 
doméstico 

  PGTP     GRN CSI-1 

1352-9/00 
Fabricação de 
artefatos de 

tapeçaria   PGTP     GRN CSI-1 

1353-7/00 
Fabricação de 
artefatos de 

cordoaria   PGTP     GRN CSI-1 

1354-5/00 

Fabricação de 
tecidos especiais, 

inclusive 
artefatos 

  PGTP     GRN CSI-1 

1359-6/00 

Fabricação de 
outros produtos 

têxteis não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

1411-8/01 Confecção de 
roupas íntimas   PGTP     GRN CSI-1 

1411-8/02 Facção de roupas 
íntimas   PGTP     GRN CSI-1 

1412-6/01 

Confecção de 
peças do 

vestuário, exceto 
roupas íntimas e 

as 
confeccionadas 

sob medida 

  PGTP     GRN CSI-1 

1412-6/02 

Confecção, sob 
medida, de peças 

do vestuário, 
exceto roupas 

íntimas 

  PGTP     GRN CSI-1 
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1412-6/03 

Facção de peças 
do vestuário, 
exceto roupas 

íntimas 
  PGTP     GRN CSI-1 

1413-4/01 

Confecção de 
roupas 

profissionais, 
exceto sob 

medida 

  PGTP     GRN CSI-1 

1413-4/02 

Confecção, sob 
medida, de 

roupas 
profissionais 

  PGTP     GRN CSI-1 

1413-4/03 Facção de roupas 
profissionais   PGTP     GRN CSI-1 

1414-2/00 

Fabricação de 
acessórios do 

vestuário, exceto 
para segurança e 

proteção 

  PGTP     GRN CSI-1 

1421-5/00 Fabricação de 
meias   PGTP     GRN CSI-1 

1422-3/00 

Fabricação de 
artigos do 
vestuário, 

produzidos em 
malharias e 
tricotagens, 

exceto meias 

  PGTP     GRN CSI-1 

1510-6/00 

Curtimento e 
outras 

preparações de 
couro 

  PGTP     GRN CSI-1 

1521-1/00 

Fabricação de 
artigos para 

viagem, bolsas e 
semelhantes de 

qualquer 
material 

  PGTP     GRN CSI-1 

1529-7/00 

Fabricação de 
artefatos de 
couro não 

especificados 
anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

1531-9/01 
Fabricação de 
calçados de 

couro   PGTP     GRN CSI-1 

1531-9/02 

Acabamento de 
calçados de 
couro sob 
contrato 

  PGTP     GRN CSI-1 

1532-7/00 

Fabricação de 
tênis de 
qualquer 
material 

  PGTP     GRN CSI-1 

1533-5/00 

Fabricação de 
calçados de 

material 
sintético 

  PGTP     GRN CSI-1 

1539-4/00 

Fabricação de 
calçados de 

materiais não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

1540-8/00 

Fabricação de 
partes para 
calçados, de 

qualquer 
material 

  PGTP     GRN CSI-1 

1610-2/01 
Serrarias com 

desdobramento 
de madeira   PGTP     GRN GRD (11) 

1610-2/02 
Serrarias sem 

desdobramento 
de madeira   PGTP     GRN GRD 

1621-8/00 

Fabricação de 
madeira 

laminada e de 
chapas de 
madeira 

compensada, 
prensada e 
aglomerada 

  PGTP     GRN GRD 

1622-6/01 
Fabricação de 

casas de madeira 
pré-fabricadas   PGTP     GRN GRD 
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1622-6/02 

Fabricação de 
esquadrias de 
madeira e de 

peças de 
madeira para 
instalações 
industriais e 
comerciais 

  PGTP     GRN GRD 

1622-6/99 

Fabricação de 
outros artigos de 
carpintaria para 

construção 
  PGTP     GRN GRD 

1623-4/00 

Fabricação de 
artefatos de 
tanoaria e de 

embalagens de 
madeira 

  PGTP     GRN GRD 

1629-3/01 

Fabricação de 
artefatos 

diversos de 
madeira, exceto 

móveis 

  PGTP     GRN GRD 

1629-3/02 

Fabricação de 
artefatos 

diversos de 
cortiça, bambu, 

palha, vime e 
outros materiais 

trançados, 
exceto móveis 

  PGTP     GRN CSI-1 

1710-9/00 

Fabricação de 
celulose e outras 

pastas para a 
fabricação de 

papel 

  PGTP     GRN CSI-1 

1721-4/00 Fabricação de 
papel   PGTP     GRN CSI-1 

1722-2/00 
Fabricação de 

cartolina e papel-
cartão   PGTP     GRN CSI-1 

1731-1/00 
Fabricação de 

embalagens de 
papel   PGTP     GRN CSI-1 

1732-0/00 

Fabricação de 
embalagens de 

cartolina e papel-
cartão 

  PGTP     GRN CSI-1 

1733-8/00 

Fabricação de 
chapas e de 

embalagens de 
papelão 

ondulado 

  PGTP     GRN CSI-1 

1741-9/01 
Fabricação de 

formulários 
contínuos   PGTP     GRN CSI-1 

1741-9/02 

Fabricação de 
produtos de 

papel, cartolina, 
papel cartão e 

papelão 
ondulado para 
uso comercial e 

de escritório, 
exceto 

formulário 
contínuo 

  PGTP     GRN CSI-1 

1742-7/01 
Fabricação de 

fraldas 
descartáveis   PGTP     GRN CSI-1 

1742-7/02 
Fabricação de 
absorventes 

higiênicos   PGTP     GRN CSI-1 

1742-7/99 

Fabricação de 
produtos de 

papel para uso 
doméstico e 

higiênico-
sanitário não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

1749-4/00 

Fabricação de 
produtos de 

pastas 
celulósicas, 

papel, cartolina, 
papel-cartão e 

papelão 
ondulado não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 
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1811-3/01 Impressão de 
jornais   PGTP     GRN CSI-1 

1811-3/02 

Impressão de 
livros, revistas e 

outras 
publicações 
periódicas 

  PGTP     GRN CSI-1 

1812-1/00 
Impressão de 
material de 
segurança   PGTP     GRN CSI-1 

1813-0/01 
Impressão de 
material para 

uso publicitário   PGTP     GRN CSI-1 

1813-0/99 
Impressão de 
material para 
outros usos   PGTP     GRN CSI-1 

1821-1/00 Serviços de pré-
impressão      PGTI  GRN CSI-1 

1822-9/01 
Serviços de 

encadernação e 
plastificação      PGTI  GRN CSI-1 

1822-9/99 

Serviços de 
acabamentos 

gráficos, exceto 
encadernação e 

plastificação 

     PGTI  GRN CSI-1 

1830-0/01 
Reprodução de 

som em 
qualquer suporte      PGTI  GRN CSI-1 

1830-0/02 
Reprodução de 

vídeo em 
qualquer suporte      PGTI  GRN CSI-1 

1830-0/03 
Reprodução de 

software em 
qualquer suporte      PGTI  GRN CSI-1 

1910-1/00 Coquerias         UAI 

1921-7/00 

Fabricação de 
produtos do 

refino de 
petróleo 

        UAI 

1922-5/01 Formulação de 
combustíveis         UAI 

1922-5/02 
Rerrefino de 

óleos 
lubrificantes   PGTP     GRN CSI-1 

1922-5/99 

Fabricação de 
outros produtos 

derivados do 
petróleo, exceto 

produtos do 
refino 

  PGTP     GRN CSI-1 

1931-4/00 Fabricação de 
álcool         UAI 

1932-2/00 
Fabricação de 

biocombustíveis, 
exceto álcool         UAI 

2011-8/00 Fabricação de 
cloro e álcalis   PGTP     GRN CSI-1 

2012-6/00 
Fabricação de 
intermediários 

para fertilizantes         UAI 

2013-4/00 
Fabricação de 

adubos e 
fertilizantes         UAI 

2013-4/01 

Fabricação de 
adubos e 

fertilizantes 
organo-minerais 

        UAI 

2013-4/02 

Fabricação de 
adubos e 

fertilizantes, 
exceto organo-

minerais 

        UAI 

2014-2/00 Fabricação de 
gases industriais         UAI 

2019-3/01 
Elaboração de 
combustíveis 

nucleares         UAI 

2019-3/99 

Fabricação de 
outros produtos 

químicos 
inorgânicos não 

especificados 
anteriormente 

        UAI 

2021-5/00 

Fabricação de 
produtos 

petroquímicos 
básicos 

        UAI 
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2022-3/00 

Fabricação de 
intermediários 

para 
plastificantes, 

resinas e fibras 

  PGTP     GRN CSI-1 

2029-1/00 

Fabricação de 
produtos 
químicos 

orgânicos não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

2031-2/00 
Fabricação de 

resinas 
termoplásticas   PGTP     GRN CSI-1 

2032-1/00 
Fabricação de 

resinas 
termofixas   PGTP     GRN CSI-1 

2033-9/00 Fabricação de 
elastômeros   PGTP     GRN CSI-1 

2040-1/00 
Fabricação de 

fibras artificiais e 
sintéticas   PGTP     GRN CSI-1 

2051-7/00 
Fabricação de 

defensivos 
agrícolas         UAI 

2052-5/00 
Fabricação de 
desinfestantes 

domissanitários   PGTP     GRN CSI-1 

2061-4/00 

Fabricação de 
sabões e 

detergentes 
sintéticos 

  PGTP     GRN CSI-1 

2062-2/00 

Fabricação de 
produtos de 

limpeza e 
polimento 

  PGTP     GRN CSI-1 

2063-1/00 

Fabricação de 
cosméticos, 
produtos de 

perfumaria e de 
higiene pessoal 

  PGTP     GRN CSI-1 

2071-1/00 
Fabricação de 

tintas, vernizes, 
esmaltes e lacas   PGTP     GRN CSI-1 

2072-0/00 
Fabricação de 

tintas de 
impressão   PGTP     GRN CSI-1 

2073-8/00 

Fabricação de 
impermeabilizan
tes, solventes e 
produtos afins 

  PGTP     GRN CSI-1 

2091-6/00 
Fabricação de 

adesivos e 
selantes   PGTP     GRN CSI-1 

2092-4/01 

Fabricação de 
pólvoras, 

explosivos e 
detonantes 

        UAI 

2092-4/02 
Fabricação de 

artigos 
pirotécnicos         UAI 

2092-4/03 
Fabricação de 

fósforos de 
segurança         UAI 

2093-2/00 
Fabricação de 

aditivos de uso 
industrial         UAI 

2094-1/00 Fabricação de 
catalisadores         UAI 

2099-1/01 

Fabricação de 
chapas, filmes, 
papéis e outros 

materiais e 
produtos 

químicos para 
fotografia 

  PGTP     GRN CSI-1 

2099-1/99 

Fabricação de 
outros produtos 

químicos não 
especificados 

anteriormente 

        UAI 

2110-6/00 
Fabricação de 

produtos 
farmoquímicos         UAI 

2121-1/01 

Fabricação de 
medicamentos 
alopáticos para 

uso humano 
  PGTP     GRN CSI-1 
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2121-1/02 

Fabricação de 
medicamentos 
homeopáticos 

para uso 
humano 

  PGTP     GRN CSI-1 

2121-1/03 

Fabricação de 
medicamentos 
fitoterápicos 

para uso 
humano 

  PGTP     GRN CSI-1 

2122-0/00 

Fabricação de 
medicamentos 

para uso 
veterinário 

  PGTP     GRN CSI-1 

2123-8/00 
Fabricação de 
preparações 

farmacêuticas   PGTP     GRN CSI-1 

2211-1/00 

Fabricação de 
pneumáticos e 
de câmaras-de-

ar 
  PGTP     GRN CSI-1 

2212-9/00 
Reforma de 

pneumáticos 
usados   PGTP     GRN CSI-1 

2219-6/00 

Fabricação de 
artefatos de 

borracha não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

2221-8/00 

Fabricação de 
laminados planos 

e tubulares de 
material plástico 

  PGTP     GRN CSI-1 

2222-6/00 
Fabricação de 

embalagens de 
material plástico   PGTP     GRN CSI-1 

2223-4/00 

Fabricação de 
tubos e 

acessórios de 
material plástico 

para uso na 
construção 

  PGTP     GRN CSI-1 

2229-3/01 

Fabricação de 
artefatos de 

material plástico 
para uso pessoal 

e doméstico 

  PGTP     GRN CSI-1 

2229-3/02 

Fabricação de 
artefatos de 

material plástico 
para usos 
industriais 

  PGTP     GRN CSI-1 

2229-3/03 

Fabricação de 
artefatos de 

material plástico 
para uso na 
construção, 

exceto tubos e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2229-3/99 

Fabricação de 
artefatos de 

material plástico 
para outros usos 

não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

2311-7/00 
Fabricação de 

vidro plano e de 
segurança   PGTP     GRN CSI-1 

2312-5/00 
Fabricação de 

embalagens de 
vidro   PGTP     GRN CSI-1 

2319-2/00 Fabricação de 
artigos de vidro   PGTP     GRN CSI-1 

2320-6/00 Fabricação de 
cimento   PGTP     GRN CSI-1 

2330-3/01 

Fabricação de 
estruturas pré-
moldadas de 

concreto 
armado, em 
série e sob 
encomenda 

  PGTP     GRN CSI-1 

2330-3/02 

Fabricação de 
artefatos de 

cimento para uso 
na construção 

  PGTP     GRN CSI-1 



21 Sorocaba, 15 de dezembro de 2017

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

Jornal do Município  Sorocaba, 23 de janeiro de 2019          21

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

 Nº 2.187

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

 
 

 
. 

2330-3/03 

Fabricação de 
artefatos de 
fibrocimento 
para uso na 
construção 

  PGTP     GRN CSI-1 

2330-3/04 

Fabricação de 
casas pré-

moldadas de 
concreto 

  PGTP     GRN CSI-1 

2330-3/05 

Preparação de 
massa de 

concreto e 
argamassa para 

construção 

  PGTP     GRN CSI-1 

2330-3/99 

Fabricação de 
outros artefatos 
e produtos de 

concreto, 
cimento, 

fibrocimento, 
gesso e materiais 

semelhantes 

  PGTP     GRN CSI-1 

2341-9/00 

Fabricação de 
produtos 
cerâmicos 
refratários 

  PGTP     GRN CSI-1 

2342-7/01 Fabricação de 
azulejos e pisos   PGTP     GRN CSI-1 

2342-7/02 

Fabricação de 
artefatos de 

cerâmica e barro 
cozido para uso 
na construção, 

exceto azulejos e 
pisos 

  PGTP     GRN CSI-1 

2349-4/01 

Fabricação de 
material 

sanitário de 
cerâmica 

  PGTP     GRN CSI-1 

2349-4/99 

Fabricação de 
produtos 

cerâmicos não-
refratários não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

2391-5/01 

Britamento de 
pedras, exceto 

associado à 
extração 

        UAI 

2391-5/02 

Aparelhamento 
de pedras para 

construção, 
exceto associado 

à extração 

  PGTP     GRN CSI-1 

2391-5/03 

Aparelhamento 
de placas e 

execução de 
trabalhos em 

mármore, 
granito, ardósia e 

outras pedras 

  PGTP     GRN CSI-1 

2392-3/00 Fabricação de cal 
e gesso   PGTP     GRN CSI-1 

2399-1/01 

Decoração, 
lapidação, 
gravação, 

vitrificação e 
outros trabalhos 

em cerâmica, 
louça, vidro e 

cristal 

  PGTP     GRN CSI-1 

2399-1/02 Fabricação de 
abrasivos   PGTP     GRN CSI-1 

2399-1/99 

Fabricação de 
outros produtos 
de minerais não 
metálicos não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

2411-3/00 Produção de 
ferro-gusa         UAI 

2412-1/00 Produção de 
ferroligas         UAI 

2421-1/00 
Produção de 

semi-acabados 
de aço   PGTP     GRN GRD 
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2422-9/01 

Produção de 
laminados planos 

de aço ao 
carbono, 

revestidos ou 
não 

  PGTP     GRN GRD 

2422-9/02 
Produção de 

laminados planos 
de aços especiais   PGTP     GRN GRD 

2423-7/01 
Produção de 
tubos de aço 
sem costura   PGTP     GRN GRD 

2423-7/02 

Produção de 
laminados longos 

de aço, exceto 
tubos 

  PGTP     GRN GRD 

2424-5/01 Produção de 
arames de aço   PGTP     GRN GRD 

2424-5/02 

Produção de 
relaminados, 
trefilados e 

perfilados de 
aço, exceto 

arames 

  PGTP     GRN GRD 

2431-8/00 
Produção de 
tubos de aço 
com costura   PGTP     GRN GRD 

2439-3/00 
Produção de 

outros tubos de 
ferro e aço   PGTP     GRN GRD 

2441-5/01 

Produção de 
alumínio e suas 
ligas em formas 

primárias 
  PGTP     GRN GRD 

2441-5/02 
Produção de 
laminados de 

alumínio   PGTP     GRN GRD 

2442-3/00 Metalurgia dos 
metais preciosos   PGTP     GRN CSI-1 

2443-1/00 Metalurgia do 
cobre   PGTP     GRN GRD 

2449-1/01 
Produção de 

zinco em formas 
primárias   PGTP     GRN GRD 

2449-1/02 
Produção de 
laminados de 

zinco   PGTP     GRN GRD 

2449-1/03 

Produção de 
soldas e ânodos 

para 
galvanoplastia 

  PGTP     GRN CSI-1 

2449-1/99 

Metalurgia de 
outros metais 
não-ferrosos e 
suas ligas não 
especificados 

anteriormente 

        UAI 

2451-2/00 Fundição de 
ferro e aço         UAI 

2452-1/00 

Fundição de 
metais não-

ferrosos e suas 
ligas 

        UAI 

2511-0/00 
Fabricação de 

estruturas 
metálicas   PGTP     GRN GRD 

2512-8/00 
Fabricação de 
esquadrias de 

metal   PGTP     GRN GRD 

2513-6/00 

Fabricação de 
obras de 

caldeiraria 
pesada 

  PGTP     GRN GRD 

2521-7/00 

Fabricação de 
tanques, 

reservatórios 
metálicos e 

caldeiras para 
aquecimento 

central 

  PGTP     GRN GRD 

2522-5/00 

Fabricação de 
caldeiras 

geradoras de 
vapor, exceto 

para 
aquecimento 
central e para 

veículos 

  PGTP     GRN GRD 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

 
 

 
. 

2531-4/01 Produção de 
forjados de aço         UAI 

2531-4/02 

Produção de 
forjados de 
metais não-

ferrosos e suas 
ligas 

        UAI 

2532-2/01 

Produção de 
artefatos 

estampados de 
metal 

  PGTP     GRN GRD 

2532-2/02 Metalurgia do pó   PGTP     GRN CSI-1 

2539-0/01 
Serviços de 
usinagem, 

tornearia e solda   PGTP     GRN CSI-1 

2539-0/02 

Serviços de 
tratamento e 

revestimento em 
metais 

  PGTP     GRN CSI-1 

2541-1/00 
Fabricação de 

artigos de 
cutelaria   PGTP     GRN CSI-1 

2542-0/00 

Fabricação de 
artigos de 

serralheria, 
exceto 

esquadrias 

  PGTP     GRN GRD 

2543-8/00 Fabricação de 
ferramentas   PGTP     GRN CSI-1 

2550-1/01 

Fabricação de 
equipamento 
bélico pesado, 
exceto veículos 

militares de 
combate 

        UAI 

2550-1/02 
Fabricação de 

armas de fogo e 
munições         UAI 

2591-8/00 
Fabricação de 
embalagens 

metálicas   PGTP     GRN GRD 

2592-6/01 

Fabricação de 
produtos de 
trefilados de 

metal 
padronizados 

  PGTP     GRN CSI-1 

2592-6/02 

Fabricação de 
produtos de 
trefilados de 
metal, exceto 
padronizados 

  PGTP     GRN CSI-1 

2593-4/00 

Fabricação de 
artigos de metal 

para uso 
doméstico e 

pessoal 

  PGTP     GRN CSI-1 

2599-3/01 

Serviços de 
confecção de 

armações 
metálicas para a 

construção 

  PGTP     GRN GRD 

2599-3/02 
Serviço de corte 

e dobra de 
metais   PGTP     GRN GRD 

2599-3/99 

Fabricação de 
outros produtos 

de metal não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN GRD 

2610-8/00 
Fabricação de 
componentes 

eletrônicos   PGTP     GRN CSI-1 

2621-3/00 
Fabricação de 
equipamentos 
de informática   PGTP     GRN CSI-1 

2622-1/00 

Fabricação de 
periféricos para 
equipamentos 
de informática 

  PGTP     GRN CSI-1 

2631-1/00 

Fabricação de 
equipamentos 

transmissores de 
comunicação, 

peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 
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2632-9/00 

Fabricação de 
aparelhos 

telefônicos e de 
outros 

equipamentos 
de comunicação, 

peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2640-0/00 

Fabricação de 
aparelhos de 

recepção, 
reprodução, 
gravação e 

amplificação de 
áudio e vídeo 

  PGTP     GRN CSI-1 

2651-5/00 

Fabricação de 
aparelhos e 

equipamentos 
de medida, teste 

e controle 

  PGTP     GRN CSI-1 

2652-3/00 
Fabricação de 
cronômetros e 

relógios   PGTP     GRN CSI-1 

2660-4/00 

Fabricação de 
aparelhos 

eletromédicos e 
eletroterapêutic

os e 
equipamentos 
de irradiação 

  PGTP     GRN CSI-1 

2670-1/01 

Fabricação de 
equipamentos e 

instrumentos 
ópticos, peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2670-1/02 

Fabricação de 
aparelhos 

fotográficos e 
cinematográficos

, peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2680-9/00 

Fabricação de 
mídias virgens, 
magnéticas e 

ópticas 
  PGTP     GRN CSI-1 

2710-4/01 

Fabricação de 
geradores de 

corrente 
contínua e 

alternada, peças 
e acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2710-4/02 

Fabricação de 
transformadores, 

indutores, 
conversores, 

sincronizadores e 
semelhantes, 

peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2710-4/03 

Fabricação de 
motores 

elétricos, peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2721-0/00 

Fabricação de 
pilhas, baterias e 

acumuladores 
elétricos, exceto 

para veículos 
automotores 

  PGTP     GRN CSI-1 

2722-8/01 

Fabricação de 
baterias e 

acumuladores 
para veículos 
automotores 

  PGTP     GRN CSI-1 

2722-8/02 

Recondicioname
nto de baterias e 

acumuladores 
para veículos 
automotores 

  PGTP     GRN CSI-1 

2731-7/00 

Fabricação de 
aparelhos e 

equipamentos 
para distribuição 

e controle de 
energia elétrica 

  PGTP     GRN CSI-1 

2732-5/00 

Fabricação de 
material elétrico 
para instalações 
em circuito de 

consumo 

  PGTP     GRN CSI-1 
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2733-3/00 

Fabricação de 
fios, cabos e 
condutores 

elétricos isolados 
  PGTP     GRN CSI-1 

2740-6/01 Fabricação de 
lâmpadas   PGTP     GRN CSI-1 

2740-6/02 

Fabricação de 
luminárias e 

outros 
equipamentos 
de iluminação 

  PGTP     GRN CSI-1 

2751-1/00 

Fabricação de 
fogões, 

refrigeradores e 
máquinas de 
lavar e secar 

para uso 
doméstico, peças 

e acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2759-7/01 

Fabricação de 
aparelhos 

elétricos de uso 
pessoal, peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2759-7/99 

Fabricação de 
outros aparelhos 
eletrodomésticos 

não 
especificados 

anteriormente, 
peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2790-2/01 

Fabricação de 
eletrodos, 
contatos e 

outros artigos de 
carvão e grafita 

para uso elétrico, 
eletroímãs e 
isoladores 

  PGTP     GRN CSI-1 

2790-2/02 

Fabricação de 
equipamentos 

para sinalização 
e alarme 

  PGTP     GRN CSI-1 

2790-2/99 

Fabricação de 
outros 

equipamentos e 
aparelhos 

elétricos não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

2811-9/00 

Fabricação de 
motores e 

turbinas, peças e 
acessórios, 
exceto para 

aviões e veículos 
rodoviários 

  PGTP     GRN CSI-1 

2812-7/00 

Fabricação de 
equipamentos 
hidráulicos e 
pneumáticos, 

peças e 
acessórios, 

exceto válvulas 

  PGTP     GRN CSI-1 

2813-5/00 

Fabricação de 
válvulas, 

registros e 
dispositivos 

semelhantes, 
peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2814-3/01 

Fabricação de 
compressores 

para uso 
industrial, peças 

e acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2814-3/02 

Fabricação de 
compressores 
para uso não-

industrial, peças 
e acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2815-1/01 
Fabricação de 

rolamentos para 
fins industriais   PGTP     GRN CSI-1 
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2815-1/02 

Fabricação de 
equipamentos 
de transmissão 

para fins 
industriais, 

exceto 
rolamentos 

  PGTP     GRN CSI-1 

2821-6/01 

Fabricação de 
fornos 

industriais, 
aparelhos e 

equipamentos 
não-elétricos 

para instalações 
térmicas, peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2821-6/02 

Fabricação de 
estufas e fornos 

elétricos para 
fins industriais, 

peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2822-4/01 

Fabricação de 
máquinas, 

equipamentos e 
aparelhos para 

transporte e 
elevação de 

pessoas, peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2822-4/02 

Fabricação de 
máquinas, 

equipamentos e 
aparelhos para 

transporte e 
elevação de 

cargas, peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2823-2/00 

Fabricação de 
máquinas e 

aparelhos de 
refrigeração e 

ventilação para 
uso industrial e 

comercial, peças 
e acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2824-1/01 

Fabricação de 
aparelhos e 

equipamentos 
de ar 

condicionado 
para uso 
industrial 

  PGTP     GRN CSI-1 

2824-1/02 

Fabricação de 
aparelhos e 

equipamentos 
de ar 

condicionado 
para uso não-

industrial 

  PGTP     GRN CSI-1 

2825-9/00 

Fabricação de 
máquinas e 

equipamentos 
para 

saneamento 
básico e 

ambiental, peças 
e acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2829-1/01 

Fabricação de 
máquinas de 

escrever, calcular 
e outros 

equipamentos 
não-eletrônicos 
para escritório, 

peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2829-1/99 

Fabricação de 
outras máquinas 
e equipamentos 
de uso geral não 

especificados 
anteriormente, 

peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2831-3/00 

Fabricação de 
tratores 

agrícolas, peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 
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2832-1/00 

Fabricação de 
equipamentos 
para irrigação 

agrícola, peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2833-0/00 

Fabricação de 
máquinas e 

equipamentos 
para a 

agricultura e 
pecuária, peças e 

acessórios, 
exceto para 

irrigação 

  PGTP     GRN CSI-1 

2840-2/00 

Fabricação de 
máquinas-

ferramenta, 
peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2851-8/00 

Fabricação de 
máquinas e 

equipamentos 
para a 

prospecção e 
extração de 

petróleo, peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2852-6/00 

Fabricação de 
outras máquinas 
e equipamentos 

para uso na 
extração 

mineral, peças e 
acessórios, 
exceto na 

extração de 
petróleo 

  PGTP     GRN CSI-1 

2853-4/00 

Fabricação de 
tratores, peças e 

acessórios, 
exceto agrícolas 

  PGTP     GRN CSI-1 

2854-2/00 

Fabricação de 
máquinas e 

equipamentos 
para 

terraplenagem, 
pavimentação e 

construção, 
peças e 

acessórios, 
exceto tratores 

  PGTP     GRN CSI-1 

2861-5/00 

Fabricação de 
máquinas para a 

indústria 
metalúrgica, 

peças e 
acessórios, 

exceto 
máquinas-
ferramenta 

  PGTP     GRN CSI-1 

2862-3/00 

Fabricação de 
máquinas e 

equipamentos 
para as 

indústrias de 
alimentos, 

bebidas e fumo, 
peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2863-1/00 

Fabricação de 
máquinas e 

equipamentos 
para a indústria 
têxtil, peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2864-0/00 

Fabricação de 
máquinas e 

equipamentos 
para as 

indústrias do 
vestuário, do 

couro e de 
calçados, peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 
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2865-8/00 

Fabricação de 
máquinas e 

equipamentos 
para as 

indústrias de 
celulose, papel e 

papelão e 
artefatos, peças 

e acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2866-6/00 

Fabricação de 
máquinas e 

equipamentos 
para a indústria 

do plástico, 
peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2869-1/00 

Fabricação de 
máquinas e 

equipamentos 
para uso 
industrial 

específico não 
especificados 

anteriormente, 
peças e 

acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

2910-7/01 

Fabricação de 
automóveis, 
camionetas e 

utilitários 
  PGTP     GRN GRD 

2910-7/02 

Fabricação de 
chassis com 
motor para 
automóveis, 
camionetas e 

utilitários 

  PGTP     GRN GRD 

2910-7/03 

Fabricação de 
motores para 
automóveis, 
camionetas e 

utilitários 

  PGTP     GRN CSI-1 

2920-4/01 
Fabricação de 
caminhões e 

ônibus   PGTP     GRN GRD 

2920-4/02 

Fabricação de 
motores para 
caminhões e 

ônibus 
  PGTP     GRN CSI-1 

2930-1/01 

Fabricação de 
cabines, 

carrocerias e 
reboques para 

caminhões 

  PGTP     GRN GRD 

2930-1/02 
Fabricação de 

carrocerias para 
ônibus   PGTP     GRN GRD 

2930-1/03 

Fabricação de 
cabines, 

carrocerias e 
reboques para 
outros veículos 
automotores, 

exceto 
caminhões e 

ônibus 

  PGTP     GRN GRD 

2941-7/00 

Fabricação de 
peças e 

acessórios para o 
sistema motor 

de veículos 
automotores 

  PGTP     GRN CSI-1 

2942-5/00 

Fabricação de 
peças e 

acessórios para 
os sistemas de 

marcha e 
transmissão de 

veículos 
automotores 

  PGTP     GRN CSI-1 

2943-3/00 

Fabricação de 
peças e 

acessórios para o 
sistema de freios 

de veículos 
automotores 

  PGTP     GRN CSI-1 
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2944-1/00 

Fabricação de 
peças e 

acessórios para o 
sistema de 
direção e 

suspensão de 
veículos 

automotores 

  PGTP     GRN CSI-1 

2945-0/00 

Fabricação de 
material elétrico 
e eletrônico para 

veículos 
automotores, 

exceto baterias 

  PGTP     GRN CSI-1 

2949-2/01 

Fabricação de 
bancos e 

estofados para 
veículos 

automotores 

  PGTP     GRN CSI-1 

2949-2/99 

Fabricação de 
outras peças e 
acessórios para 

veículos 
automotores não 

especificadas 
anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

2950-6/00 

Recondicioname
nto e 

recuperação de 
motores para 

veículos 
automotores 

  PGTP     GRN CSI-1 

3011-3/01 
Construção de 

embarcações de 
grande porte   PGTP     GRN GRD 

3011-3/02 

Construção de 
embarcações 

para uso 
comercial e para 
usos especiais, 

exceto de grande 
porte 

  PGTP     GRN GRD 

3012-1/00 

Construção de 
embarcações 

para esporte e 
lazer 

  PGTP     GRN GRD 

3031-8/00 

Fabricação de 
locomotivas, 

vagões e outros 
materiais 
rodantes 

  PGTP     GRN GRD 

3032-6/00 

Fabricação de 
peças e 

acessórios para 
veículos 

ferroviários 

  PGTP     GRN GRD 

3041-5/00 Fabricação de 
aeronaves   PGTP     GRN GRD 

3042-3/00 

Fabricação de 
turbinas, 

motores e outros 
componentes e 

peças para 
aeronaves 

  PGTP     GRN GRD 

3050-4/00 
Fabricação de 

veículos militares 
de combate   PGTP     GRN GRD 

3091-1/01 Fabricação de 
motocicletas   PGTP     GRN GRD 

3091-1/02 

Fabricação de 
peças e 

acessórios para 
motocicletas 

  PGTP     GRN CSI-1 

3092-0/00 

Fabricação de 
bicicletas e 

triciclos não-
motorizados, 

peças acessórios 

  PGTP     GRN GRD 

3099-7/00 

Fabricação de 
equipamentos 
de transporte 

não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN GRD 

3101-2/00 

Fabricação de 
móveis com 

predominância 
de madeira 

  PGTP     GRN GRD 
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3102-1/00 

Fabricação de 
móveis com 

predominância 
de metal 

  PGTP     GRN GRD 

3103-9/00 

Fabricação de 
móveis de outros 
materiais, exceto 
madeira e metal 

  PGTP     GRN CSI-1 

3104-7/00 Fabricação de 
colchões   PGTP     GRN CSI-1 

3211-6/01 Lapidação de 
gemas   PGTP     GRN CSI-1 

3211-6/02 

Fabricação de 
artefatos de 
joalheria e 
ourivesaria 

  PGTP     GRN CSI-1 

3211-6/03 
Cunhagem de 

moedas e 
medalhas   PGTP     GRN CSI-1 

3212-4/00 

Fabricação de 
bijuterias e 
artefatos 

semelhantes 
  PGTP     GRN CSI-1 

3220-5/00 

Fabricação de 
instrumentos 

musicais, peças e 
acessórios 

  PGTP     GRN CSI-1 

3230-2/00 
Fabricação de 
artefatos para 

pesca e esporte   PGTP     GRN CSI-1 

3240-0/01 Fabricação de 
jogos eletrônicos   PGTP     GRN CSI-1 

3240-0/02 

Fabricação de 
mesas de bilhar, 

de sinuca e 
acessórios não 

associada à 
locação 

  PGTP     GRN GRD 

3240-0/03 

Fabricação de 
mesas de bilhar, 

de sinuca e 
acessórios 
associada à 

locação 

  PGTP     GRN GRD 

3240-0/99 

Fabricação de 
outros 

brinquedos e 
jogos recreativos 

não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

3250-7/01 

Fabricação de 
instrumentos 

não-eletrônicos e 
utensílios para 

uso médico, 
cirúrgico, 

odontológico e 
de laboratório 

  PGTP     GRN CSI-1 

3250-7/02 

Fabricação de 
mobiliário para 

uso médico, 
cirúrgico, 

odontológico e 
de laboratório 

  PGTP     GRN GRD 

3250-7/03 

Fabricação de 
aparelhos e 

utensílios para 
correção de 

defeitos físicos e 
aparelhos 

ortopédicos em 
geral sob 

encomenda 

  PGTP     GRN CSI-1 

3250-7/04 

Fabricação de 
aparelhos e 

utensílios para 
correção de 

defeitos físicos e 
aparelhos 

ortopédicos em 
geral, exceto sob 

encomenda 

  PGTP     GRN CSI-1 

3250-7/05 

Fabricação de 
materiais para 

medicina e 
odontologia 

  PGTP     GRN CSI-1 

3250-7/06 Serviços de 
prótese dentária      PGTI  GRN CSI-1 
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3250-7/07 Fabricação de 
artigos ópticos   PGTP     GRN CSI-1 

3250-7/09 
Serviços de 
laboratórios 

ópticos      PGTI  GRN CSI-1 

3291-4/00 
Fabricação de 

escovas, pincéis 
e vassouras   PGTP     GRN CSI-1 

3292-2/01 

Fabricação de 
roupas de 
proteção e 

segurança e 
resistentes a 

fogo 

  PGTP     GRN CSI-1 

3292-2/02 

Fabricação de 
equipamentos e 
acessórios para 

segurança 
pessoal e 

profissional 

  PGTP     GRN CSI-1 

3299-0/01 
Fabricação de 

guarda-chuvas e 
similares   PGTP     GRN CSI-1 

3299-0/02 

Fabricação de 
canetas, lápis e 
outros artigos 
para escritório 

  PGTP     GRN CSI-1 

3299-0/03 

Fabricação de 
letras, letreiros e 

placas de 
qualquer 

material, exceto 
luminosos 

  PGTP     GRN GRD 

3299-0/04 

Fabricação de 
painéis e 
letreiros 

luminosos 
  PGTP     GRN GRD 

3299-0/05 
Fabricação de 

aviamentos para 
costura   PGTP     GRN CSI-1 

3299-0/06 
Fabricação de 
velas, inclusive 

decorativas   PGTP     GRN CSI-1 

3299-0/99 

Fabricação de 
produtos 

diversos não 
especificados 

anteriormente 

  PGTP     GRN CSI-1 

3311-2/00 

Manutenção e 
reparação de 

tanques, 
reservatórios 
metálicos e 

caldeiras, exceto 
para veículos 

     PGTI  GRN GRD 

3312-1/02 

Manutenção e 
reparação de 
aparelhos e 

instrumentos de 
medida, teste e 

controle 

     PGTI  GRN CSI-1 

3312-1/03 

Manutenção e 
reparação de 

aparelhos 
eletromédicos e 
eletroterapêutic

os e 
equipamentos 
de irradiação 

     PGTI  GRN CSI-1 

3312-1/04 

Manutenção e 
reparação de 

equipamentos e 
instrumentos 

ópticos 

     PGTI  GRN CSI-1 

3313-9/01 

Manutenção e 
reparação de 

geradores, 
transformadores 

e motores 
elétricos 

     PGTI  GRN CSI-1 

3313-9/02 

Manutenção e 
reparação de 

baterias e 
acumuladores 

elétricos, exceto 
para veículos 

     PGTI  GRN CSI-1 
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3313-9/99 

Manutenção e 
reparação de 

máquinas, 
aparelhos e 

materiais 
elétricos não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/01 

Manutenção e 
reparação de 

máquinas 
motrizes não 

elétricas 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/02 

Manutenção e 
reparação de 

equipamentos 
hidráulicos e 
pneumáticos, 

exceto válvulas 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/03 

Manutenção e 
reparação de 

válvulas 
industriais 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/04 
Manutenção e 
reparação de 
compressores      PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/05 

Manutenção e 
reparação de 

equipamentos 
de transmissão 

para fins 
industriais 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/06 

Manutenção e 
reparação de 

máquinas, 
aparelhos e 

equipamentos 
para instalações 

térmicas 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/07 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

aparelhos de 
refrigeração e 

ventilação para 
uso industrial e 

comercial 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/08 

Manutenção e 
reparação de 

máquinas, 
equipamentos e 
aparelhos para 

transporte e 
elevação de 

cargas 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/09 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas de 

escrever, calcular 
e de outros 

equipamentos 
não-eletrônicos 
para escritório 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/10 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos 
para uso geral 

não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/11 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos 
para agricultura 

e pecuária 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/12 
Manutenção e 
reparação de 

tratores agrícolas      PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/13 

Manutenção e 
reparação de 

máquinas-
ferramenta 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/14 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos 
para a 

prospecção e 
extração de 

petróleo 

     PGTI  GRN CSI-1 
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3314-7/15 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos 
para uso na 

extração 
mineral, exceto 
na extração de 

petróleo 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/16 

Manutenção e 
reparação de 

tratores, exceto 
agrícolas 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/17 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos 
de 

terraplenagem, 
pavimentação e 

construção, 
exceto tratores 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/18 

Manutenção e 
reparação de 

máquinas para a 
indústria 

metalúrgica, 
exceto 

máquinas-
ferramenta 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/19 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos 
para as 

indústrias de 
alimentos, 

bebidas e fumo 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/20 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

equipamentos 
para a indústria 

têxtil, do 
vestuário, do 

couro e calçados 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/21 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

aparelhos para a 
indústria de 

celulose, papel e 
papelão e 
artefatos 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/22 

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 

aparelhos para a 
indústria do 

plástico 

     PGTI  GRN CSI-1 

3314-7/99 

Manutenção e 
reparação de 

outras máquinas 
e equipamentos 

para usos 
industriais não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

3315-5/00 

Manutenção e 
reparação de 

veículos 
ferroviário 

     PGTI  GRN CSI-1 

3316-3/01 

Manutenção e 
reparação de 
aeronaves, 

exceto a 
manutenção na 

pista 

     PGTI  GRN GRD 

3316-3/02 
Manutenção de 

aeronaves na 
pista      PGTI  GRN GRD 

3317-1/01 

Manutenção e 
reparação de 

embarcações e 
estruturas 
flutuantes 

     PGTI  GRN CSI-1 

3317-1/02 

Manutenção e 
reparação de 
embarcações 

para esporte e 
lazer 

     PGTI  GRN GRD 
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3319-8/00 

Manutenção e 
reparação de 

equipamentos e 
produtos não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

3321-0/00 

Instalação de 
máquinas e 

equipamentos 
industriais 

     PGTI  GRN CSI-1 

3329-5/01 

Serviços de 
montagem de 

móveis de 
qualquer 
material 

     PGTI  GRN CSI-1 

3329-5/99 

Instalação de 
outros 

equipamentos 
não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

3511-5/01 Geração de 
energia elétrica      PGTI  GRN CSI-1 

3511-5/02 

Atividades de 
coordenação e 

controle da 
operação da 

geração e 
transmissão de 
energia elétrica 

     PGTI  GRN CSI-1 

3512-3/00 Transmissão de 
energia elétrica      PGTI  GRN CSI-1 

3513-1/00 
Comércio 

atacadista de 
energia elétrica      PGTI  GRN CSI-1 

3514-0/00 Distribuição de 
energia elétrica      PGTI  GRN CSI-1 

3520-4/01 
Produção de gás; 
processamento 
de gás natural         UAI 

3520-4/02 

Distribuição de 
combustíveis 
gasosos por 

redes urbanas 
     PGTI  GRN CSI-1 

3530-1/00 

Produção e 
distribuição de 

vapor, água 
quente e ar 

condicionado 

  PGTP     GRN CSI-1 

3600-6/01 

Captação, 
tratamento e 

distribuição de 
água 

     PGTI  GRN CSI-1 

3600-6/02 
Distribuição de 

água por 
caminhões      PGTI  GRN CSI-1 (1) 

3701-1/00 Gestão de redes 
de esgoto      PGTI  GRN CSI-1 

3702-9/00 

Atividades 
relacionadas a 

esgoto, exceto a 
gestão de redes 

     PGTI  GRN CSI-1 

3811-4/00 
Coleta de 

resíduos não-
perigosos      PGTI  GRN CSI-1 (1) 

3812-2/00 
Coleta de 
resíduos 

perigosos      PGTI  GRN CSI-1 (1) 

3821-1/00 

Tratamento e 
disposição de 
resíduos não-

perigosos 
        UAI 

3822-0/00 

Tratamento e 
disposição de 

resíduos 
perigosos 

        UAI 

3831-9/01 
Recuperação de 

sucatas de 
alumínio 

PGTP  PGTP     GRN GRD 

3831-9/99 

Recuperação de 
materiais 

metálicos, exceto 
alumínio 

PGTP  PGTP     GRN GRD 

3832-7/00 
Recuperação de 

materiais 
plásticos 

PGTP  PGTP     GRN GRD 

3839-4/01 Usinas de 
compostagem         UAI 
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3839-4/99 

Recuperação de 
materiais não 
especificados 

anteriormente 
        UAI 

3900-5/00 

Descontaminaçã
o e outros 
serviços de 
gestão de 
resíduos 

        UAI 

4110-7/00 
Incorporação de 
empreendiment
os imobiliários      PGTI  GRN CSI-1 

4120-4/00 Construção de 
edifício      PGTI  GRN CSI-1 

4211-1/01 
Construção de 

rodovias e 
ferrovias      PGTI  GRN CSI-1 

4211-1/02 

Pintura para 
sinalização em 

pistas 
rodoviárias e 
aeroportos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4212-0/00 
Construção de 
obras-de-arte 

especiais      PGTI  GRN CSI-1 

4213-8/00 

Obras de 
urbanização - 
ruas, praças e 

calçadas 
     PGTI  GRN CSI-1 

4221-9/01 

Construção de 
barragens e 

represas para 
geração de 

energia elétrica 

     PGTI  GRN CSI-1 

4221-9/02 

Construção de 
estações e redes 
de distribuição 

de energia 
elétrica 

     PGTI  GRN CSI-1 

4221-9/03 

Manutenção de 
redes de 

distribuição de 
energia elétrica 

     PGTI  GRN CSI-1 

4221-9/04 

Construção de 
estações e redes 

de 
telecomunicaçõe

s 

     PGTI  GRN CSI-1 

4221-9/05 

Manutenção de 
estações e redes 

de 
telecomunicaçõe

s 

     PGTI  GRN CSI-1 

4222-7/01 

Construção de 
redes de 

abastecimento 
de água, coleta 

de esgoto e 
construções 
correlatas, 

exceto obras de 
irrigação 

     PGTI  GRN CSI-1 

4222-7/02 Obras de 
irrigação      PGTI  GRN CSI-1 

4223-5/00 

Construção de 
redes de 

transportes por 
dutos, exceto 
para água e 

esgoto 

     PGTI  GRN CSI-1 

4291-0/00 
Obras portuárias, 

marítimas e 
fluviais      PGTI  GRN CSI-1 

4292-8/01 
Montagem de 

estruturas 
metálicas      PGTI  GRN CSI-1 

4292-8/02 
Obras de 

montagem 
industrial      PGTI  GRN CSI-1 

4299-5/01 

Construção de 
instalações 
esportivas e 
recreativas 

     PGTI  GRN CSI-1 

4299-5/99 

Outras obras de 
engenharia civil 

não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 
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4311-8/01 
Demolição de 

edifícios e outras 
estruturas      PGTI  GRN CSI-1 

4311-8/02 

Preparação de 
canteiro e 
limpeza de 

terreno 
     PGTI  GRN CSI-1 

4312-6/00 Perfurações e 
sondagens      PGTI  GRN CSI-1 

4313-4/00 Obras de 
terraplenagem      PGTI  GRN CSI-1 

4319-3/00 

Serviços de 
preparação do 

terreno não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

4321-5/00 
Instalação e 
manutenção 

elétrica      PGTI  GRN CSI-1 

4322-3/01 

Instalações 
hidráulicas, 

sanitárias e de 
gás 

     PGTI  GRN CSI-1 

4322-3/02 

Instalação e 
manutenção de 

sistemas centrais 
de ar 

condicionado, de 
ventilação e 
refrigeração 

     PGTI  GRN CSI-1 

4322-3/03 

Instalações de 
sistema de 
prevenção 

contra incêndio 
     PGTI  GRN CSI-1 

4329-1/01 
Instalação de 

painéis 
publicitários      PGTI  GRN CSI-1 

4329-1/02 

Instalação de 
equipamentos 

para orientação 
à navegação 

marítima, fluvial 
e lacustre 

     PGTI  GRN CSI-1 

4329-1/03 

Instalação, 
manutenção e 
reparação de 
elevadores, 
escadas e 

esteiras rolantes 

     PGTI  GRN CSI-1 

4329-1/04 

Montagem e 
instalação de 

sistemas e 
equipamentos 

de iluminação e 
sinalização em 
vias públicas, 

portos e 
aeroportos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4329-1/05 

Tratamentos 
térmicos, 

acústicos ou de 
vibração 

     PGTI  GRN CSI-1 

4329-1/99 

Outras obras de 
instalações em 

construções não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

4330-4/01 
Impermeabilizaç
ão em obras de 
engenharia civil      PGTI  GRN CSI-1 

4330-4/02 

Instalação de 
portas, janelas, 

tetos, divisórias e 
armários 

embutidos de 
qualquer 
material 

     PGTI  GRN CSI-1 

4330-4/03 
Obras de 

acabamento em 
gesso e estuque      PGTI  GRN CSI-1 

4330-4/04 

Serviços de 
pintura de 

edifícios em 
geral 

     PGTI  GRN CSI-1 

4330-4/05 

Aplicação de 
revestimentos e 

de resinas em 
interiores e 
exteriores 

     PGTI  GRN CSI-1 
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4330-4/99 
Outras obras de 
acabamento da 

construção      PGTI  GRN CSI-1 

4391-6/00 Obras de 
fundações      PGTI  GRN CSI-1 

4399-1/01 Administração 
de obras      PGTI  GRN CSI-1 

4399-1/02 

Montagem e 
desmontagem de 

andaimes e 
outras estruturas 

temporárias 

     PGTI  GRN CSI-1 

4399-1/03 Obras de 
alvenaria      PGTI  GRN CSI-1 

4399-1/04 

Serviços de 
operação e 

fornecimento de 
equipamentos 

para transporte e 
elevação de 

cargas e pessoas 
para uso em 

obras 

     PGTI  GRN CSI-1 

4399-1/05 
Perfuração e 

construção de 
poços de água      PGTI  GRN CSI-1 

4399-1/99 

Serviços 
especializados 

para construção 
não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

4511-1/01 

Comércio a 
varejo de 

automóveis, 
camionetas e 

utilitários novos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4511-1/02 

Comércio a 
varejo de 

automóveis, 
camionetas e 

utilitários usados 

     PGTI  GRN CSI-1 

4511-1/03 

Comércio por 
atacado de 

automóveis, 
camionetas e 

utilitários novos 
e usados 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4511-1/04 

Comércio por 
atacado de 

caminhões novos 
e usados 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4511-1/05 

Comércio por 
atacado de 

reboques e semi-
reboques novos 

e usados 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4511-1/06 

Comércio por 
atacado de 

ônibus e 
microônibus 

novos e usados 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4512-9/01 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
veículos 

automotores, 
com exposição 

do produto 

     PGTI  GRN CSI-1 

4512-9/02 

Comércio sob 
consignação de 

veículos 
automotores 

     PGTI  GRN CSI-1 

4520-0/01 

Serviços de 
manutenção e 

reparação 
mecânica de 

veículos 
automotores 

    PGTI   GRN CSI-1 

4520-0/02 

Serviços de 
lanternagem ou 

funilaria e 
pintura de 

veículos 
automotores 

    PGTI   GRN GRD (8) 
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4520-0/03 

Serviços de 
manutenção e 

reparação 
elétrica de 

veículos 
automotores 

    PGTI   GRN CSI-1 

4520-0/04 

Serviços de 
alinhamento e 

balanceamento 
de veículos 

automotores 

    PGTI   GRN CSI-1 

4520-0/05 

Serviços de 
lavagem, 

lubrificação e 
polimento de 

veículos 
automotores 

     PGTI  GRN CSI-1 

4520-0/06 

Serviços de 
borracharia para 

veículos 
automotores 

    PGTI   GRN CSI-1 

4520-0/07 

Serviços de 
instalação, 

manutenção e 
reparação de 

acessórios para 
veículos 

automotores 

    PGTI   GRN CSI-1 

4520-0/08 Serviços de 
capotaria     PGTI   GRN CSI-1 

4530-7/01 

Comércio por 
atacado de peças 

e acessórios 
novos para 

veículos 
automotor 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4530-7/02 

Comércio por 
atacado de 

pneumáticos e 
câmaras-de-ar 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4530-7/03 

Comércio a 
varejo de peças e 
acessórios novos 

para veículos 
automotores 

     PGTI  GRN CSI-1 

4530-7/04 

Comércio a 
varejo de peças e 

acessórios 
usados para 

veículos 
automotores 

     PGTI  GRN CSI-1 

4530-7/05 

Comércio a 
varejo de 

pneumáticos e 
câmaras-de-ar 

     PGTI  GRN CSI-1 

4530-7/06 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
peças e 

acessórios novos 
e usados para 

veículos 
automotores 

     PGTI  GRN CSI-1 

4541-2/01 

Comércio por 
atacado de 

motocicletas e 
motonetas 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4541-2/02 

Comércio por 
atacado de peças 
e acessórios para 

motocicletas e 
motonetas 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4541-2/03 

Comércio a 
varejo de 

motocicletas e 
motonetas novas 

     PGTI  GRN CSI-1 

4541-2/04 

Comércio a 
varejo de 

motocicletas e 
motonetas 

usadas 

     PGTI  GRN CSI-1 

4541-2/05 

Comércio a 
varejo de peças e 
acessórios para 
motocicletas e 

motonetas 

     PGTI  GRN CSI-1 
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4542-1/01 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
motocicletas e 

motonetas, 
peças e 

acessórios 

     PGTI  GRN CSI-1 

4542-1/02 

Comércio sob 
consignação de 
motocicletas e 

motonetas 
     PGTI  GRN CSI-1 

4543-9/00 

Manutenção e 
reparação de 

motocicletas e 
motonetas 

    PGTI   GRN CSI-1 

4611-7/00 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
matérias-primas 

agrícolas e 
animais vivos, 
sem exposição 
dos produtos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4612-5/00 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
combustíveis, 

minerais, 
produtos 

siderúrgicos e 
químicos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4613-3/00 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
madeira, 

material de 
construção e 

ferragens 

     PGTI  GRN CSI-1 

4614-1/00 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
máquinas, 

equipamentos, 
embarcações e 

aeronaves 

     PGTI  GRN CSI-1 

4615-0/00 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
eletrodomésticos

, móveis e 
artigos de uso 

doméstico 

     PGTI  GRN CSI-1 

4616-8/00 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
têxteis, 

vestuário, 
calçados e 
artigos de 

viagem 

     PGTI  GRN CSI-1 

4617-6/00 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
produtos 

alimentícios, 
bebidas e fumo 

     PGTI  GRN CSI-1 

4618-4/01 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
medicamentos, 

cosméticos e 
produtos de 
perfumaria 

     PGTI  GRN CSI-1 

4618-4/02 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
instrumentos e 

materiais 
odonto-médico-

hospitalares 

     PGTI  GRN CSI-1 
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4618-4/03 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
jornais, revistas e 

outras 
publicações 

     PGTI  GRN CSI-1 

4618-4/99 

Outros 
representantes 

comerciais e 
agentes do 
comércio 

especializado em 
produtos não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

4619-2/00 

Representantes 
comerciais e 
agentes do 

comércio de 
mercadorias em 

geral não 
especializado 

     PGTI  GRN CSI-1 

4621-4/00 
Comércio 

atacadista de 
café em grão 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4622-2/00 
Comércio 

atacadista de 
soja 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4623-1/01 
Comércio 

atacadista de 
animais vivos         AAP 

4623-1/02 

Comércio 
atacadista de 

couros, lãs, peles 
e outros 

subprodutos 
não-comestíveis 

de origem animal 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4623-1/03 
Comércio 

atacadista de 
algodão 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4623-1/04 

Comércio 
atacadista de 

fumo em folha 
não beneficiado 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4623-1/05 
Comércio 

atacadista de 
cacau 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4623-1/06 

Comércio 
atacadista de 

sementes, flores, 
plantas e gramas 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4623-1/07 
Comércio 

atacadista de 
sisal 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4623-1/08 

Comércio 
atacadista de 

matérias-primas 
agrícolas com 
atividade de 

fracionamento e 
acondicionament

o associada 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4623-1/09 

Comércio 
atacadista de 

alimentos para 
animais 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4623-1/99 

Comércio 
atacadista de 

matérias-primas 
agrícolas não 
especificadas 

anteriormente 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4631-1/00 
Comércio 

atacadista de 
leite e laticínios 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4632-0/01 

Comércio 
atacadista de 

cereais e 
leguminosas 
beneficiados 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4632-0/02 

Comércio 
atacadista de 

farinhas, amidos 
e féculas 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 
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4632-0/03 

Comércio 
atacadista de 

cereais e 
leguminosas 
beneficiados, 

farinhas, amidos 
e féculas, com 
atividade de 

fracionamento e 
acondicionament

o associada 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4633-8/01 

Comércio 
atacadista de 

frutas, verduras, 
raízes, 

tubérculos, 
hortaliças e 

legumes frescos 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4633-8/02 
Comércio 

atacadista de 
aves vivas e ovos         AAP 

4633-8/03 

Comércio 
atacadista de 

coelhos e outros 
pequenos 

animais vivos 
para alimentação 

        AAP 

4634-6/01 

Comércio 
atacadista de 

carnes bovinas e 
suínas e 

derivados 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4634-6/02 

Comércio 
atacadista de 

aves abatidas e 
derivados 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4634-6/03 

Comércio 
atacadista de 

pescados e 
frutos do mar 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4634-6/99 

Comércio 
atacadista de 

carnes e 
derivados de 

outros animais 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4635-4/01 
Comércio 

atacadista de 
água mineral 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4635-4/02 

Comércio 
atacadista de 

cerveja, chope e 
refrigerante 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4635-4/03 

Comércio 
atacadista de 
bebidas com 
atividade de 

fracionamento e 
acondicionament

o associada 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4635-4/99 

Comércio 
atacadista de 
bebidas não 

especificadas 
anteriormente 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4636-2/01 

Comércio 
atacadista de 

fumo 
beneficiado 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4636-2/02 

Comércio 
atacadista de 

cigarros, 
cigarrilhas e 

charutos 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4637-1/01 

Comércio 
atacadista de 
café torrado, 

moído e solúvel 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4637-1/02 
Comércio 

atacadista de 
açúcar 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4637-1/03 
Comércio 

atacadista de 
óleos e gorduras 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4637-1/04 

Comércio 
atacadista de 
pães, bolos, 
biscoitos e 
similares 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 
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4637-1/05 

Comércio 
atacadista de 

massas 
alimentícias 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4637-1/06 
Comércio 

atacadista de 
sorvetes 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4637-1/07 

Comércio 
atacadista de 
chocolates, 

confeitos, balas, 
bombons e 

semelhantes 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4637-1/99 

Comércio 
atacadista 

especializado em 
outros produtos 
alimentícios não 

especificados 
anteriormente 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4639-7/01 

Comércio 
atacadista de 

produtos 
alimentícios em 

geral 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4639-7/02 

Comércio 
atacadista de 

produtos 
alimentícios em 

geral, com 
atividade de 

fracionamento e 
acondicionament

o associada 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4641-9/01 
Comércio 

atacadista de 
tecidos 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4641-9/02 

Comércio 
atacadista de 

artigos de cama, 
mesa e banho 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4641-9/03 

Comércio 
atacadista de 

artigos de 
armarinho 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4642-7/01 

Comércio 
atacadista de 

artigos do 
vestuário e 
acessórios, 

exceto 
profissionais e de 

segurança 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4642-7/02 

Comércio 
atacadista de 

roupas e 
acessórios para 
uso profissional 
e de segurança 

do trabalho 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4643-5/01 
Comércio 

atacadista de 
calçados 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4643-5/02 

Comércio 
atacadista de 

bolsas, malas e 
artigos de 

viagem 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4644-3/01 

Comércio 
atacadista de 

medicamentos e 
drogas de uso 

humano 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4644-3/02 

Comércio 
atacadista de 

medicamentos e 
drogas de uso 

veterinário 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4645-1/01 

Comércio 
atacadista de 

instrumentos e 
materiais para 

uso médico, 
cirúrgico, 

hospitalar e de 
laboratórios 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4645-1/02 

Comércio 
atacadista de 

próteses e 
artigos de 
ortopedia 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 
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4645-1/03 

Comércio 
atacadista de 

produtos 
odontológicos 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4646-0/01 

Comércio 
atacadista de 
cosméticos e 
produtos de 
perfumaria 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4646-0/02 

Comércio 
atacadista de 
produtos de 

higiene pessoal 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4647-8/01 

Comércio 
atacadista de 

artigos de 
escritório e de 

papelaria 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4647-8/02 

Comércio 
atacadista de 

livros, jornais e 
outras 

publicações 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4649-4/01 

Comércio 
atacadista de 
equipamentos 

elétricos de uso 
pessoal e 

doméstico 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4649-4/02 

Comércio 
atacadista de 

aparelhos 
eletrônicos de 
uso pessoal e 

doméstico 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4649-4/03 

Comércio 
atacadista de 

bicicletas, 
triciclos e outros 

veículos 
recreativos 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4649-4/04 

Comércio 
atacadista de 

móveis e artigos 
de colchoaria 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4649-4/05 

Comércio 
atacadista de 

artigos de 
tapeçaria; 

persianas e 
cortinas 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4649-4/06 

Comércio 
atacadista de 

lustres, 
luminárias e 

abajures 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4649-4/07 

Comércio 
atacadista de 
filmes, CDs, 
DVDs, fitas e 

discos 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4649-4/08 

Comércio 
atacadista de 
produtos de 

higiene, limpeza 
e conservação 

domiciliar 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4649-4/09 

Comércio 
atacadista de 
produtos de 

higiene, limpeza 
e conservação 

domiciliar, com 
atividade de 

fracionamento e 
acondicionament

o associada 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4649-4/10 

Comércio 
atacadista de 

jóias, relógios e 
bijuterias, 

inclusive pedras 
preciosas e 

semipreciosas 
lapidadas 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 
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4649-4/99 

Comércio 
atacadista de 

outros 
equipamentos e 
artigos de uso 

pessoal e 
doméstico não 
especificados 

anteriormente 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4651-6/01 

Comércio 
atacadista de 
equipamentos 
de informática 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4651-6/02 

Comércio 
atacadista de 
suprimentos 

para informática 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4652-4/00 

Comércio 
atacadista de 
componentes 
eletrônicos e 

equipamentos 
de telefonia e 
comunicação 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4661-3/00 

Comércio 
atacadista de 

máquinas, 
aparelhos e 

equipamentos 
para uso 

agropecuário; 
partes e peças 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4662-1/00 

Comércio 
atacadista de 

máquinas, 
equipamentos 

para 
terraplenagem, 

mineração e 
construção; 

partes e peças 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4663-0/00 

Comércio 
atacadista de 
máquinas e 

equipamentos 
para uso 

industrial; partes 
e peças 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4664-8/00 

Comércio 
atacadista de 

máquinas, 
aparelhos e 

equipamentos 
para uso odonto-

médico-
hospitalar; 

partes e peças 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4665-6/00 

Comércio 
atacadista de 
máquinas e 

equipamentos 
para uso 

comercial; partes 
e peças 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4669-9/01 

Comércio 
atacadista de 

bombas e 
compressores; 
partes e peças 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4669-9/99 

Comércio 
atacadista de 

outras máquinas 
e equipamentos 

não 
especificados 

anteriormente; 
partes e peças 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4671-1/00 

Comércio 
atacadista de 

madeira e 
produtos 
derivados 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4672-9/00 

Comércio 
atacadista de 
ferragens e 
ferramentas 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4673-7/00 
Comércio 

atacadista de 
material elétrico 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 
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4674-5/00 
Comércio 

atacadista de 
cimento 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4679-6/01 

Comércio 
atacadista de 

tintas, vernizes e 
similares 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4679-6/02 

Comércio 
atacadista de 
mármores e 

granitos 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4679-6/03 

Comércio 
atacadista de 

vidros, espelhos 
e vitrais 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4679-6/04 

Comércio 
atacadista 

especializado de 
materiais de 

construção não 
especificados 

anteriormente 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4679-6/99 

Comércio 
atacadista de 
materiais de 

construção em 
geral 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4681-8/01 

Comércio 
atacadista de 

álcool 
carburante, 
biodiesel, 
gasolina e 

demais 
derivados de 

petróleo, exceto 
lubrificantes, não 

realizado por 
transportador 

retalhista (TRR) 

        UAI 

4681-8/02 

Comércio 
atacadista de 
combustíveis 
realizado por 
transportador 

retalhista (TRR) 

        UAI 

4681-8/03 

Comércio 
atacadista de 

combustíveis de 
origem vegetal, 

exceto álcool 
carburante 

        UAI 

4681-8/04 

Comércio 
atacadista de 

combustíveis de 
origem mineral 

em bruto 

        UAI 

4681-8/05 
Comércio 

atacadista de 
lubrificantes 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4682-6/00 

Comércio 
atacadista de gás 

liqüefeito de 
petróleo (GLP) 

        UAI 

4683-4/00 

Comércio 
atacadista de 

defensivos 
agrícolas, 
adubos, 

fertilizantes e 
corretivos do 

solo 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4684-2/01 

Comércio 
atacadista de 

resinas e 
elastômeros 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4684-2/02 
Comércio 

atacadista de 
solventes 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4684-2/99 

Comércio 
atacadista de 

outros produtos 
químicos e 

petroquímicos 
não 

especificados 
anteriormente 

        UAI 
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4685-1/00 

Comércio 
atacadista de 

produtos 
siderúrgicos e 
metalúrgicos, 
exceto para 
construção 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4686-9/01 

Comércio 
atacadista de 

papel e papelão 
em bruto 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4686-9/02 
Comércio 

atacadista de 
embalagens      PGTI  GRN CSI-1 

4687-7/01 

Comércio 
atacadista de 
resíduos de 

papel e papelão 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4687-7/02 

Comércio 
atacadista de 

resíduos e 
sucatas não 

metálicos, exceto 
de papel e 

papelão 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4687-7/03 

Comércio 
atacadista de 

resíduos e 
sucatas 

metálicos 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4689-3/01 

Comércio 
atacadista de 
produtos da 

extração 
mineral, exceto 

combustíveis 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4689-3/02 

Comércio 
atacadista de fios 

e fibras têxteis 
beneficiados 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4689-3/99 

Comércio 
atacadista 

especializado em 
outros produtos 
intermediários 

não 
especificados 

anteriormente 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4691-5/00 

Comércio 
atacadista de 

mercadorias em 
geral, com 

predominância 
de produtos 
alimentícios 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4692-3/00 

Comércio 
atacadista de 

mercadorias em 
geral, com 

predominância 
de insumos 

agropecuários 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4693-1/00 

Comércio 
atacadista de 

mercadorias em 
geral, sem 

predominância 
de alimentos ou 

de insumos 
agropecuários 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4711-3/01 

Comércio 
varejista de 

mercadorias em 
geral, com 

predominância 
de produtos 

alimentícios - 
hipermercados 

  PGTI     GRN CSI-1 

4711-3/02 

Comércio 
varejista de 

mercadorias em 
geral, com 

predominância 
de produtos 

alimentícios - 
supermercados 

  PGTI     GRN CSI-1 
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4712-1/00 

Comércio 
varejista de 

mercadorias em 
geral, com 

predominância 
de produtos 

alimentícios/mini
mercados, 

mercearias e 
armazéns 

  PGTI     GRN CSI-1 

4713-0/01 
Lojas de 

departamentos 
ou magazines   PGTI     GRN CSI-1 

4713-0/02 

Lojas de 
variedades, 

exceto lojas de 
departamentos 
ou magazines 

  PGTI     GRN CSI-1 

4713-0/03 
Lojas duty free 
de aeroportos 
internacionais   PGTI     GRN CSI-1 

4721-1/01 

Padaria e 
confeitaria com 
predominância 

de produção 
própria 

     PGTI  GRN CSI-1 

4721-1/02 

Padaria e 
confeitaria com 
predominância 

de revenda 
     PGTI  GRN CSI-1 

4721-1/03 
Comércio 

varejista de 
laticínios e frios      PGTI  GRN CSI-1 

4721-1/04 

Comércio 
varejista de 

doces, balas, 
bombons e 

semelhantes 

     PGTI  GRN CSI-1 

4722-9/01 
Comércio 

varejista de 
carnes/açougues      PGTI  GRN CSI-1 

4722-9/02 Peixaria      PGTI  GRN CSI-1 

4723-7/00 
Comércio 

varejista de 
bebidas      PGTI  GRN CSI-1 

4724-5/00 

Comércio 
varejista de 

hortifrutigranjeir
os 

     PGTI  GRN CSI-1 

4729-6/01 Tabacaria      PGTI  GRN CSI-1 

4729-6/02 

Comércio 
varejista de 

mercadorias em 
lojas de 

conveniência 

     PGTI  GRN CSI-1 

4729-6/99 

Comércio 
varejista de 

produtos 
alimentícios em 

geral ou 
especializado em 

produtos 
alimentícios não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

4731-8/00 

Comércio 
varejista de 

combustíveis 
para veículos 
automotores 

     PGTI  GRN CSI-1 

4732-6/00 
Comércio 

varejista de 
lubrificantes      PGTI  GRN CSI-1 

4741-5/00 

Comércio 
varejista de 

tintas e materiais 
para pintura 

     PGTI  GRN CSI-1 

4742-3/00 
Comércio 

varejista de 
material elétrico      PGTI  GRN CSI-1 

4743-1/00 
Comércio 

varejista de 
vidros      PGTI  GRN CSI-1 

4744-0/01 

Comércio 
varejista de 
ferragens e 
ferramentas 

PGTP (7)     PGTI  GRN CSI-1 
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4744-0/02 

Comércio 
varejista de 
madeira e 
artefatos 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4744-0/03 

Comércio 
varejista de 

materiais 
hidráulicos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4744-0/04 

Comércio 
varejista de cal, 

areia, pedra 
britada, tijolos e 

telhas 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4744-0/05 

Comércio 
varejista de 
materiais de 

construção não 
especificados 

anteriormente 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4744-0/06 

Comércio 
varejista de 
pedras para 

revestimento 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4744-0/99 

Comércio 
varejista de 
materiais de 

construção em 
geral 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

4751-2/01 

Comércio 
varejista 

especializado de 
equipamentos e 
suprimentos de 

informática 

     PGTI  GRN CSI-1 

4751-2/02 

Recarga de 
cartuchos para 
equipamentos 
de informática 

     PGTI  GRN CSI-1 

4752-1/00 

Comércio 
varejista 

especializado de 
equipamentos 
de telefonia e 
comunicação 

     PGTI  GRN CSI-1 

4753-9/00 

Comércio 
varejista 

especializado de 
eletrodomésticos 
e equipamentos 
de áudio e vídeo 

     PGTI  GRN CSI-1 

4754-7/01 
Comércio 

varejista de 
móveis      PGTI  GRN CSI-1 

4754-7/02 

Comércio 
varejista de 
artigos de 
colchoaria 

     PGTI  GRN CSI-1 

4754-7/03 

Comércio 
varejista de 
artigos de 
iluminação 

     PGTI  GRN CSI-1 

4755-5/01 
Comércio 

varejista de 
tecidos      PGTI  GRN CSI-1 

4755-5/02 

Comercio 
varejista de 
artigos de 
armarinho 

     PGTI  GRN CSI-1 

4755-5/03 

Comercio 
varejista de 

artigos de cama, 
mesa e banho 

     PGTI  GRN CSI-1 

4756-3/00 

Comércio 
varejista 

especializado de 
instrumentos 

musicais e 
acessórios 

     PGTI  GRN CSI-1 

4757-1/00 

Comércio 
varejista 

especializado de 
peças e 

acessórios para 
aparelhos 

eletroeletrônicos 
para uso 

doméstico, 
exceto 

informática e 
comunicação 

     PGTI  GRN CSI-1 
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4759-8/01 

Comércio 
varejista de 
artigos de 
tapeçaria, 
cortinas e 
persianas 

     PGTI  GRN CSI-1 

4759-8/99 

Comércio 
varejista de 

outros artigos de 
uso doméstico 

não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

4761-0/01 
Comércio 

varejista de 
livros      PGTI  GRN CSI-1 

4761-0/02 
Comércio 

varejista de 
jornais e revistas      PGTI  GRN CSI-1 

4761-0/03 

Comércio 
varejista de 
artigos de 
papelaria 

     PGTI  GRN CSI-1 

4762-8/00 

Comércio 
varejista de 
discos, CDs, 
DVDs e fitas 

     PGTI  GRN CSI-1 

4763-6/01 

Comércio 
varejista de 

brinquedos e 
artigos 

recreativos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4763-6/02 

Comércio 
varejista de 

artigos 
esportivos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4763-6/03 

Comércio 
varejista de 
bicicletas e 

triciclos; peças e 
acessórios 

     PGTI  GRN CSI-1 

4763-6/04 

Comércio 
varejista de 

artigos de caça, 
pesca e camping 

     PGTI  GRN CSI-1 

4763-6/05 

Comércio 
varejista de 

embarcações e 
outros veículos 

recreativos; 
peças e 

acessórios 

     PGTI  GRN CSI-1 

4771-7/01 

Comércio 
varejista de 

produtos 
farmacêuticos, 

sem 
manipulação de 

fórmulas 

     PGTI   CSI-1 

4771-7/02 

Comércio 
varejista de 

produtos 
farmacêuticos, 

com 
manipulação de 

fórmulas 

     PGTI   CSI-1 

4771-7/03 

Comércio 
varejista de 

produtos 
farmacêuticos 
homeopáticos 

     PGTI   CSI-1 

4771-7/04 

Comércio 
varejista de 

medicamentos 
veterinários 

     PGTI   CSI-1 

4772-5/00 

Comércio 
varejista de 
cosméticos, 
produtos de 

perfumaria e de 
higiene pessoal 

     PGTI  GRN CSI-1 

4773-3/00 

Comércio 
varejista de 

artigos médicos 
e ortopédicos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4774-1/00 
Comércio 

varejista de 
artigos de óptica      PGTI  GRN CSI-1 
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4781-4/00 

Comércio 
varejista de 
artigos do 
vestuário e 
acessórios 

     PGTI  GRN CSI-1 

4782-2/01 
Comércio 

varejista de 
calçados      PGTI  GRN CSI-1 

4782-2/02 

Comércio 
varejista de 
artigos de 

viagem 
     PGTI  GRN CSI-1 

4783-1/01 

Comércio 
varejista de 
artigos de 
joalheria 

     PGTI  GRN CSI-1 

4783-1/02 

Comércio 
varejista de 
artigos de 
relojoaria 

     PGTI  GRN CSI-1 

4784-9/00 

Comércio 
varejista de gás 

liqüefeito de 
petróleo (GLP) 

       GRN CSI-1 (2) 

4785-7/01 
Comércio 

varejista de 
antigüidades      PGTI  GRN CSI-1 

4785-7/99 

Comércio 
varejista de 

outros artigos 
usados 

     PGTI  GRN CSI-1 

4789-0/01 

Comércio 
varejista de 
suvenires, 
bijuterias e 
artesanatos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4789-0/02 

Comércio 
varejista de 

plantas e flores 
naturais 

     PGTI  GRN CSI-1 

4789-0/03 
Comércio 

varejista de 
objetos de arte      PGTI  GRN CSI-1 

4789-0/04 

Comércio 
varejista de 

animais vivos e 
de artigos e 

alimentos para 
animais de 
estimação 

     PGTI  GRN GRD (12) 

4789-0/05 

Comércio 
varejista de 

produtos 
saneantes 

domissanitários 

     PGTI  GRN CSI-1 

4789-0/06 

Comércio 
varejista de 

fogos de artifício 
e artigos 

pirotécnicos 

     PGTI  GRN CSI-1 

4789-0/07 

Comércio 
varejista de 

equipamentos 
para escritório 

     PGTI  GRN CSI-1 

4789-0/08 

Comércio 
varejista de 

artigos 
fotográficos e 
para filmagem 

     PGTI  GRN CSI-1 

4789-0/09 

Comércio 
varejista de 

armas e 
munições 

     PGTI  GRN CSI-1 

4789-0/99 

Comércio 
varejista de 

outros produtos 
não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

4911-6/00 
Transporte 

ferroviário de 
carga      PGTI  GRN CSI-1 

4912-4/01 

Transporte 
ferroviário de 
passageiros 

intermunicipal e 
interestadual 

     PGTI  GRN CSI-1 
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4912-4/02 

Transporte 
ferroviário de 
passageiros 

municipal e em 
região 

metropolitana 

     PGTI  GRN CSI-1 

4912-4/03 Transporte 
Metroviário      PGTI  GRN CSI-1 

4921-3/01 

Transporte 
rodoviário 
coletivo de 

passageiros, com 
itinerário fixo, 

municipal 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4921-3/02 

Transporte 
rodoviário 
coletivo de 

passageiros, com 
itinerário fixo, 
Intermunicipal 

em região 
metropolitana 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4922-1/01 

Transporte 
rodoviário 
coletivo de 

passageiros, com 
itinerário fixo, 
intermunicipal, 

exceto em região 
metropolitana 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4922-1/02 

Transporte 
rodoviário 
coletivo de 

passageiros, com 
itinerário fixo, 
interestadual 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4922-1/03 

Transporte 
rodoviário 
coletivo de 

passageiros, com 
itinerário fixo, 
internacional 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4923-0/01 Serviço de táxi      PGTI  GRN CSI-1 

4923-0/02 

Serviço de 
transporte de 
passageiros – 

locação de 
automóveis com 

motorista 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4924-8/00 Transporte 
escolar      PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4929-9/01 

Transporte 
rodoviário 
coletivo de 

passageiros, sob 
regime de 

fretamento, 
municipal 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4929-9/02 

Transporte 
rodoviário 
coletivo de 

passageiros, sob 
regime de 

fretamento, 
intermunicipal, 
interestadual e 
internacional 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4929-9/03 

Organização de 
excursões em 

veículos 
rodoviários 

próprios, 
municipal 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4929-9/04 

Organização de 
excursões em 

veículos 
rodoviários 

próprios, 
intermunicipal, 
interestadual e 
internacional 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4929-9/99 

Outros 
transportes 

rodoviários de 
passageiros não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 (1) 
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4930-2/01 

Transporte 
rodoviário de 
carga, exceto 

produtos 
perigosos e 
mudanças, 
municipal 

  PGTP   PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4930-2/02 

Transporte 
rodoviário de 
carga, exceto 

produtos 
perigosos e 
mudanças, 

intermunicipal, 
interestadual e 
internacional 

  PGTP   PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4930-2/03 

Transporte 
rodoviário de 

produtos 
perigosos 

  PGTP   PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4930-2/04 
Transporte 

rodoviário de 
mudanças   PGTP   PGTI  GRN CSI-1 (1) 

4940-0/00 Transporte 
dutoviário      PGTI  GRN CSI-1 

4950-7/00 
Trens turísticos, 

teleféricos e 
similares      PGTI  GRN CSI-1 

5011-4/01 

Transporte 
marítimo de 
cabotagem - 

Carga 
     PGTI  GRN CSI-1 

5011-4/02 

Transporte 
marítimo de 
cabotagem - 
passageiros 

     PGTI  GRN CSI-1 

5012-2/01 

Transporte 
marítimo de 
longo curso - 

Carga 
     PGTI  GRN CSI-1 

5012-2/02 

Transporte 
marítimo de 
longo curso - 
Passageiros 

     PGTI  GRN CSI-1 

5021-1/01 

Transporte por 
navegação 

interior de carga, 
municipal, 

exceto travessia 

     PGTI  GRN CSI-1 

5021-1/02 

Transporte por 
navegação 

interior de carga, 
intermunicipal, 
interestadual e 
internacional, 

exceto travessia 

     PGTI  GRN CSI-1 

5022-0/01 

Transporte por 
navegação 
interior de 

passageiros em 
linhas regulares, 

municipal, 
exceto travessia 

     PGTI  GRN CSI-1 

5022-0/02 

Transporte por 
navegação 
interior de 

passageiros em 
linhas regulares, 
intermunicipal, 
interestadual e 
internacional, 

exceto travessia 

     PGTI  GRN CSI-1 

5030-1/01 Navegação de 
apoio marítimo      PGTI  GRN CSI-1 

5030-1/02 Navegação de 
apoio portuário      PGTI  GRN CSI-1 

5030-1/03 
Serviço de 

rebocadores e 
empurradores      PGTI  GRN CSI-1 

5091-2/01 

Transporte por 
navegação de 

travessia, 
municipal 

     PGTI  GRN CSI-1 

5091-2/02 

Transporte por 
navegação de 

travessia, 
intermunicipal 

     PGTI  GRN CSI-1 
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5099-8/01 

Transporte 
aquaviário para 

passeios 
turísticos 

     PGTI  GRN CSI-1 

5099-8/99 

Outros 
transportes 

aquaviários não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

5111-1/00 
Transporte aéreo 

de passageiros 
regular      PGTI  GRN CSI-1 

5112-9/01 

Serviço de táxi 
aéreo e locação 

de aeronaves 
com tripulação 

     PGTI  GRN CSI-1 

5112-9/99 

Outros serviços 
de transporte 

aéreo de 
passageiros não-

regular 

     PGTI  GRN CSI-1 

5120-0/00 Transporte aéreo 
de carga      PGTI  GRN CSI-1 

5130-7/00 Transporte 
espacial      PGTI  GRN CSI-1 

5211-7/01 
Armazéns gerais 

- emissão de 
warrant 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

5211-7/02 Guarda-móveis PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

5211-7/99 

Depósitos de 
mercadorias 

para terceiros, 
exceto armazéns 
gerais e guarda-

móveis 

PGTP     PGTI  GRN CSI-1 

5212-5/00 Carga e descarga         PGTP 

5221-4/00 

Concessionárias 
de rodovias, 

pontes, túneis e 
serviços 

relacionados 

     PGTI  GRN CSI-1 

5222-2/00 
Terminais 

rodoviários e 
ferroviários      PGTI  GRN CSI-1 

5223-1/00 Estacionamento 
de veículos      PGTI   CSI-1 (10) 

5229-0/01 

Serviços de apoio 
ao transporte 

por táxi, inclusive 
centrais de 
chamada 

     PGTI  GRN CSI-1 

5229-0/02 
Serviços de 
reboque de 

veículos      PGTI  GRN CSI-1 (1) 

5229-0/99 

Outras 
atividades 

auxiliares dos 
transportes 

terrestres não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

5231-1/01 

Administração 
da infra-
estrutura 
portuária 

     PGTI  GRN CSI-1 

5231-1/02 
Atividades do 

Operador 
Portuário      PGTI  GRN CSI-1 

5231-1/03 
Gestão de 
terminais 

aquaviários      PGTI  GRN CSI-1 

5232-0/00 
Atividades de 
agenciamento 

marítimo      PGTI  GRN CSI-1 

5239-7/01 Serviços de 
praticagem      PGTI  GRN CSI-1 

5239-7/99 

Atividades 
auxiliares dos 
transportes 

aquaviários não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

5240-1/01 

Operação dos 
aeroportos e 
campos de 

aterrissagem 
        UE 
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5240-1/99 

Atividades 
auxiliares dos 
transportes 

aéreos, exceto 
operação dos 
aeroportos e 
campos de 

aterrissagem 

     PGTI  GRN CSI-1 

5250-8/01 Comissária de 
despachos      PGTI  GRN CSI-1 

5250-8/02 
Atividades de 
despachantes 

aduaneiros      PGTI  GRN CSI-1 

5250-8/03 

Agenciamento 
de cargas, exceto 

para o 
transporte 
marítimo 

     PGTI  GRN CSI-1 

5250-8/04 

Organização 
logística do 

transporte de 
carga 

     PGTI  GRN CSI-1 

5250-8/05 

Operador de 
transporte 

multimodal - 
OTM 

     PGTI  GRN CSI-1 

5310-5/01 Atividades do 
Correio Nacional      PGTI  GRN CSI-1 

5310-5/02 

Atividades 
de franqueadas e 
permissionárias 

do Correio 
Nacional 

     PGTI  GRN CSI-1 

5320-2/01 

Serviços de 
malote não 

realizados pelo 
Correio Nacional 

     PGTI  GRN CSI-1 

5320-2/02 Serviços de 
entrega rápida      PGTI  GRN CSI-1 

5510-8/01 Hotéis       PGTI  CSI-1 

5510-8/02 Apart-hotéis       PGTI  CSI-1 

5510-8/03 Motéis       PGTI  CSI-1 

5590-6/01 
Albergues, 

exceto 
assistenciais       PGTI  CSI-1 

5590-6/02 Campings         TL 

5590-6/03 Pensões 
(alojamento)       PGTI  CSI-1 

5590-6/99 

Outros 
alojamentos não 

especificados 
anteriormente 

      PGTI  CSI-1 

5611-2/01 Restaurantes e 
similares      PGTI  GRN CSI-1 

5611-2/02 

Bares e outros 
estabelecimento
s especializados 

em servir 
bebidas 

     PGTI  GRN CSI-1 

5611-2/03 
Lanchonetes, 

casas de chá, de 
sucos e similares      PGTI  GRN CSI-1 

5612-1/00 
Serviços 

ambulantes de 
alimentação        GRN CSI-1 

5620-1/01 

Fornecimento de 
alimentos 

preparados 
preponderantem

ente para 
empresas 

     PGTI  GRN CSI-1 

5620-1/02 

Serviços de 
alimentação para 

eventos e 
recepções - bufê 

     PGTI  GRN CSI-1 

5620-1/03 

Cantinas - 
serviços de 

alimentação 
privativos 

     PGTI  GRN CSI-1 

5620-1/04 

Fornecimento de 
alimentos 

preparados 
preponderantem

ente para 
consumo 
domiciliar 

     PGTI  GRN CSI-1 
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5811-5/00 Edição de livros      PGTI  GRN CSI-1 

5812-3/01 Edição de jornais 
diários      PGTI  GRN CSI-1 

5812-3/02 Edição de jornais 
não diários      PGTI  GRN CSI-1 

5813-1/00 Edição de 
revistas      PGTI  GRN CSI-1 

5819-1/00 

Edição de 
cadastros, listas 

e outros 
produtos 
gráficos 

     PGTI  GRN CSI-1 

5821-2/00 
Edição integrada 
à impressão de 

livros   PGTP   PGTI  GRN CSI-1 

5822-1/01 
Edição integrada 
à impressão de 
jornais diários   PGTP   PGTI  GRN CSI-1 

5822-1/02 

Edição integrada 
à impressão de 

jornais não 
diários 

  PGTP   PGTI  GRN CSI-1 

5823-9/00 
Edição integrada 
à impressão de 

revistas   PGTP   PGTI  GRN CSI-1 

5829-8/00 

Edição integrada 
à impressão de 
cadastros, listas 

e outros 
produtos 
gráficos 

  PGTP   PGTI  GRN CSI-1 

5911-1/01 
Produção de 
filmes para 
publicidade      PGTI  GRN CSI-1 

5911-1/02 Estúdios 
cinematográficos      PGTI  GRN CSI-1 

5911-1/99 

Atividades de 
produção 

cinematográfica, 
de vídeos e de 
programas de 
televisão não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

5912-0/01 Serviços de 
dublagem      PGTI  GRN CSI-1 

5912-0/02 

Serviços de 
mixagem sonora 

em produção 
audiovisual 

     PGTI  GRN CSI-1 

5912-0/99 

Atividades de 
pós-produção 

cinematográfica, 
de vídeos e de 
programas de 
televisão não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

5913-8/00 

Distribuição 
cinematográfica, 

de vídeo e de 
programas de 

televisão 

     PGTI  GRN CSI-1 

5914-6/00 
Atividades de 

exibição 
cinematográfica      PGTI   CSI-1 (3) 

5920-1/00 

Atividades de 
gravação de som 

e de edição de 
música 

     PGTI  GRN CSI-1 

6010-1/00 Atividades de 
rádio      PGTI  GRN CSI-1 

6021-7/00 Atividades de 
televisão aberta      PGTI  GRN CSI-1 

6022-5/01 Programadoras      PGTI  GRN CSI-1 

6022-5/02 

Atividades 
relacionadas à 
televisão por 
assinatura, 

exceto 
programadoras 

     PGTI  GRN CSI-1 

6110-8/01 
Serviços de 

telefonia fixa 
comutada - STFC      PGTI  GRN CSI-1 

6110-8/02 

Serviços de redes 
de transporte de 
telecomunicaçõe

s - SRTT 
     PGTI  GRN CSI-1 
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6110-8/03 
Serviços de 

comunicação 
multimídia - SCM      PGTI  GRN CSI-1 

6110-8/99 

Serviços de 
telecomunicaçõe

s por fio não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

6120-5/01 Telefonia móvel 
celular      PGTI  GRN CSI-1 

6120-5/02 
Serviço móvel 
especializado - 

SME      PGTI  GRN CSI-1 

6120-5/99 

Serviços de 
telecomunicaçõe

s sem fio não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

6130-2/00 Telecomunicaçõe
s por satélite      PGTI  GRN CSI-1 

6141-8/00 

Operadoras de 
televisão por 

assinatura por 
cabo 

     PGTI  GRN CSI-1 

6142-6/00 

Operadoras de 
televisão por 

assinatura por 
microondas 

     PGTI  GRN CSI-1 

6143-4/00 

Operadoras de 
televisão por 

assinatura por 
satélite 

     PGTI  GRN CSI-1 

6190-6/01 
Provedores de 
acesso às redes 

de comunicações      PGTI  GRN CSI-1 

6190-6/02 

Provedores de 
voz sobre 
protocolo 

internet - VOIP 
     PGTI  GRN CSI-1 

6190-6/99 

Outras 
atividades de 

telecomunicaçõe
s não 

especificadas 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

6201-5/01 

Desenvolviment
o de programas 
de computador 
sob encomenda 

     PGTI  GRN CSI-1 

6201-5/02 Web design      PGTI  GRN CSI-1 

6202-3/00 

Desenvolviment
o e 

licenciamento de 
programas de 
computador 

customizáveis 

     PGTI  GRN CSI-1 

6203-1/00 

Desenvolviment
o e 

licenciamento de 
programas de 

computador não-
customizáveis 

     PGTI  GRN CSI-1 

6204-0/00 
Consultoria em 
tecnologia da 
informação      PGTI  GRN CSI-1 

6209-1/00 

Suporte técnico, 
manutenção e 
outros serviços 

em tecnologia da 
informação 

     PGTI  GRN CSI-1 

6311-9/00 

Tratamento de 
dados, 

provedores de 
serviços de 
aplicação e 
serviços de 

hospedagem na 
internet 

     PGTI  GRN CSI-1 

6319-4/00 

Portais, 
provedores de 

conteúdo e 
outros serviços 
de informação 

na internet 

     PGTI  GRN CSI-1 

6391-7/00 Agências de 
notícias      PGTI  GRN CSI-1 
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6399-2/00 

Outras 
atividades de 
prestação de 
serviços de 

informação não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

6410-7/00 Banco Central      PGTI  GRN CSI-1 

6421-2/00 Bancos 
comerciais    PGTI (4)    GRN CSI-1 

6422-1/00 

Bancos 
múltiplos, com 

carteira 
comercial 

   PGTI (4)    GRN CSI-1 

6423-9/00 Caixas 
econômicas    PGTI (4)    GRN CSI-1 

6424-7/01 Bancos 
cooperativos    PGTI (4)    GRN CSI-1 

6424-7/02 
Cooperativas 
centrais de 

crédito    PGTI (4)    GRN CSI-1 

6424-7/03 Cooperativas de 
crédito mútuo    PGTI (4)    GRN CSI-1 

6424-7/04 Cooperativas de 
crédito rural    PGTI (4)    GRN CSI-1 

6431-0/00 

Bancos 
múltiplos, sem 

carteira 
comercial 

     PGTI  GRN CSI-1 

6432-8/00 Bancos de 
investimento      PGTI  GRN CSI-1 

6433-6/00 Bancos de 
desenvolvimento      PGTI  GRN CSI-1 

6434-4/00 Agências de 
fomento      PGTI  GRN CSI-1 

6435-2/01 
Sociedades de 

crédito 
imobiliário      PGTI  GRN CSI-1 

6435-2/02 
Associações de 

poupança e 
empréstimo      PGTI  GRN CSI-1 

6435-2/03 Companhias 
hipotecárias      PGTI  GRN CSI-1 

6436-1/00 

Sociedades de 
crédito, 

financiamento e 
investimento - 

financeiras 

     PGTI  GRN CSI-1 

6437-9/00 

Sociedades de 
crédito ao 

microempreende
dor 

     PGTI  GRN CSI-1 

6438-7/01 Bancos de 
câmbio      PGTI  GRN CSI-1 

6438-7/99 

Outras 
instituições de 
intermediação 
não-monetária 

não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

6440-9/00 Arrendamento 
mercantil      PGTI  GRN CSI-1 

6450-6/00 Sociedades de 
capitalização      PGTI  GRN CSI-1 

6461-1/00 
Holdings de 
instituições 
financeiras      PGTI  GRN CSI-1 

6462-0/00 
Holdings de 

instituições não-
financeiras      PGTI  GRN CSI-1 

6463-8/00 

Outras 
sociedades de 
participação, 

exceto holdings 
     PGTI  GRN CSI-1 

6470-1/01 

Fundos de 
investimento, 

exceto 
previdenciários e 

imobiliários 

     PGTI  GRN CSI-1 

6470-1/02 
Fundos de 

investimento 
previdenciários      PGTI  GRN CSI-1 

6470-1/03 
Fundos de 

investimento 
imobiliários      PGTI  GRN CSI-1 
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6491-3/00 

Sociedades de 
fomento 

mercantil - 
factoring 

     PGTI  GRN CSI-1 

6492-1/00 Securitização de 
créditos      PGTI  GRN CSI-1 

6493-0/00 

Administração 
de consórcios 
para aquisição 

de bens e 
direitos 

     PGTI  GRN CSI-1 

6499-9/01 Clubes de 
investimento      PGTI  GRN CSI-1 

6499-9/02 Sociedades de 
investimento      PGTI  GRN CSI-1 

6499-9/03 Fundo garantidor 
de crédito      PGTI  GRN CSI-1 

6499-9/04 
Caixas de 

financiamento 
de corporações      PGTI  GRN CSI-1 

6499-9/05 
Concessão de 
crédito pelas 

OSCIP      PGTI  GRN CSI-1 

6499-9/99 

Outras 
atividades de 

serviços 
financeiros não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

6511-1/01 Seguros de vida      PGTI  GRN CSI-1 

6511-1/02 Planos de 
auxílio-funeral      PGTI  GRN CSI-1 

6512-0/00 Seguros não-vida      PGTI  GRN CSI-1 

6520-1/00 Seguros-saúde      PGTI  GRN CSI-1 

6530-8/00 Resseguros      PGTI  GRN CSI-1 

6541-3/00 
Previdência 

complementar 
fechada      PGTI  GRN CSI-1 

6542-1/00 
Previdência 

complementar 
aberta      PGTI  GRN CSI-1 

6550-2/00 Planos de saúde      PGTI  GRN CSI-1 

6611-8/01 Bolsa de valores      PGTI  GRN CSI-1 

6611-8/02 Bolsa de 
mercadorias      PGTI  GRN CSI-1 

6611-8/03 
Bolsa de 

mercadorias e 
futuros      PGTI  GRN CSI-1 

6611-8/04 

Administração 
de mercados de 

balcão 
organizados 

     PGTI  GRN CSI-1 

6612-6/01 
Corretoras de 

títulos e valores 
mobiliários      PGTI  GRN CSI-1 

6612-6/02 
Distribuidoras de 
títulos e valores 

mobiliários      PGTI  GRN CSI-1 

6612-6/03 Corretoras de 
câmbio      PGTI  GRN CSI-1 

6612-6/04 
Corretoras de 
contratos de 
mercadorias      PGTI  GRN CSI-1 

6612-6/05 

Agentes de 
investimentos 
em aplicações 

financeiras 
     PGTI  GRN CSI-1 

6613-4/00 
Administração 
de cartões de 

crédito      PGTI  GRN CSI-1 

6619-3/01 
Serviços de 
liquidação e 

custódia      PGTI  GRN CSI-1 

6619-3/02 
Correspondentes 

de instituições 
financeiras      PGTI  GRN CSI-1 

6619-3/03 
Representações 

de bancos 
estrangeiros      PGTI  GRN CSI-1 

6619-3/04 Caixas 
eletrônicos      PGTI  GRN CSI-1 

6619-3/05 
Operadoras de 

cartões de 
débito      PGTI  GRN CSI-1 
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6619-3/99 

Outras 
atividades 

auxiliares dos 
serviços 

financeiros não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

6621-5/01 
Peritos e 

avaliadores de 
seguros      PGTI  GRN CSI-1 

6621-5/02 
Auditoria e 
consultoria 

atuarial      PGTI  GRN CSI-1 

6622-3/00 

Corretores e 
agentes de 
seguros, de 
planos de 

previdência 
complementar e 

de saúde 

     PGTI  GRN CSI-1 

6629-1/00 

Atividades 
auxiliares dos 
seguros, da 
previdência 

complementar e 
dos planos de 

saúde não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

6630-4/00 

Atividades de 
administração de 

fundos por 
contrato ou 

comissão 

     PGTI  GRN CSI-1 

6810-2/01 
Compra e venda 

de imóveis 
próprios      PGTI  GRN CSI-1 

6810-2/02 Aluguel de 
imóveis próprios      PGTI  GRN CSI-1 

6810-2/03 Loteamento de 
imóveis próprios      PGTI  GRN CSI-1 

6821-8/01 

Corretagem na 
compra e venda 
e avaliação de 

imóveis 
     PGTI  GRN CSI-1 

6821-8/02 
Corretagem no 

aluguel de 
imóveis      PGTI  GRN CSI-1 

6822-6/00 

Gestão e 
administração da 

propriedade 
imobiliária 

     PGTI  GRN CSI-1 

6911-7/01 Serviços 
advocatícios  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

6911-7/02 
Atividades 

auxiliares da 
justiça      PGTI  GRN CSI-1 

6911-7/03 
Agente de 

propriedade 
industrial      PGTI  GRN CSI-1 

6912-5/00 Cartórios      PGTI  GRN CSI-1 

6920-6/01 Atividades de 
contabilidade  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

6920-6/02 

Atividades de 
consultoria e 

auditoria 
contábil e 
tributária 

 CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7020-4/00 

Atividades de 
consultoria em 

gestão 
empresarial, 

exceto 
consultoria 

técnica 
específica 

 CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7111-1/00 
Serviços de 

arquitetura e 
urbanismo  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7112-0/00 Serviços de 
engenharia  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7119-7/01 

Serviços de 
cartografia, 
topografia e 

geodésia 
 CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7119-7/02 
Atividades de 

estudos 
geológicos  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

 

Decreto nº 24.505, de 21/1/2019 – fls. 58. 

7119-7/03 

Serviços de 
desenho técnico 
relacionados à 
arquitetura e 
engenharia 

 CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7119-7/04 

Serviços de 
perícia técnica 
relacionados à 
segurança do 

trabalho 

 CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7119-7/99 

Atividades 
técnicas 

relacionadas à 
engenharia e 

arquitetura não 
especificadas 

anteriormente 

 CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7120-1/00 Testes e análises 
técnicas      PGTI  GRN CSI-1 

7210-0/00 

Pesquisa e 
desenvolvimento 
experimental em 
ciências físicas e 

naturais 

     PGTI  GRN CSI-1 

7220-7/00 

Pesquisa e 
desenvolvimento 
experimental em 
ciências sociais e 

humanas 

     PGTI  GRN CSI-1 

7311-4/00 Agências de 
publicidade  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7312-2/00 

Agenciamento 
de espaços para 

publicidade, 
exceto em 
veículos de 

comunicação 

     PGTI  GRN CSI-1 

7319-0/01 

Criação de 
estandes para 

feiras e 
exposições 

     PGTI  GRN CSI-1 

7319-0/02 Promoção de 
vendas      PGTI  GRN CSI-1 

7319-0/03 Marketing direto      PGTI  GRN CSI-1 

7319-0/04 Consultoria em 
publicidade  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7319-0/99 

Outras 
atividades de 

publicidade não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

7320-3/00 
Pesquisas de 
mercado e de 

opinião pública      PGTI  GRN CSI-1 

7410-2/02 Design de 
interiores  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7410-2/03 Design de 
produto  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7410-2/99 

Atividades de 
design não 

especificadas 
anteriormente 

 CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

7420-0/01 

Atividades de 
produção de 
fotografias, 

exceto aérea e 
submarina 

     PGTI  GRN CSI-1 

7420-0/02 

Atividades de 
produção de 
fotografias 

aéreas e 
submarinas 

     PGTI  GRN CSI-1 

7420-0/03 Laboratórios 
fotográficos      PGTI  GRN CSI-1 

7420-0/04 Filmagem de 
festas e eventos      PGTI  GRN CSI-1 

7420-0/05 Serviços de 
microfilmagem      PGTI  GRN CSI-1 

7490-1/01 

Serviços de 
tradução, 

interpretação e 
similares 

     PGTI  GRN CSI-1 

7490-1/02 Escafandria e 
mergulho      PGTI  GRN CSI-1 

7490-1/03 

Serviços de 
agronomia e de 
consultoria às 

atividades 
agrícolas e 
pecuárias 

     PGTI  GRN CSI-1 
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7490-1/04 

Atividades de 
intermediação e 
agenciamento de 

serviços e 
negócios em 
geral, exceto 
imobiliários 

     PGTI  GRN CSI-1 

7490-1/05 

Agenciamento 
de profissionais 
para atividades 

esportivas, 
culturais e 
artísticas 

     PGTI  GRN CSI-1 

7490-1/99 

Outras 
atividades 

profissionais, 
científicas e 
técnicas não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

7500-1/00 Atividades 
veterinárias      PGTI   CSI-1 (5) 

7711-0/00 
Locação de 

automóveis sem 
condutor      PGTI  GRN CSI-1 

7719-5/01 

Locação de 
embarcações 

sem tripulação, 
exceto para fins 

recreativos 

     PGTI  GRN CSI-1 

7719-5/02 
Locação de 

aeronaves sem 
tripulação      PGTI  GRN CSI-1 

7719-5/99 

Locação de 
outros meios de 
transporte não 
especificados 

anteriormente, 
sem condutor 

     PGTI  GRN CSI-1 

7721-7/00 

Aluguel de 
equipamentos 
recreativos e 

esportivos 
     PGTI  GRN CSI-1 

7722-5/00 
Aluguel de fitas 

de vídeo, DVDs e 
similares      PGTI  GRN CSI-1 

7723-3/00 

Aluguel de 
objetos do 

vestuário, jóias e 
acessórios 

     PGTI  GRN CSI-1 

7729-2/01 
Aluguel de 

aparelhos de 
jogos eletrônicos      PGTI  GRN CSI-1 

7729-2/02 

Aluguel de 
móveis, 

utensílios e 
aparelhos de uso 

doméstico e 
pessoal; 

instrumentos 
musicais 

     PGTI  GRN CSI-1 

7729-2/03 Aluguel de 
material médico      PGTI  GRN CSI-1 

7729-2/99 

Aluguel de 
outros objetos 

pessoais e 
domésticos não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

7731-4/00 

Aluguel de 
máquinas e 

equipamentos 
agrícolas sem 

operador 

     PGTI  GRN CSI-1 

7732-2/01 

Aluguel de 
máquinas e 

equipamentos 
para construção 
sem operador, 

exceto andaimes 

     PGTI  GRN CSI-1 

7732-2/02 Aluguel de 
andaimes      PGTI  GRN CSI-1 

7733-1/00 

Aluguel de 
máquinas e 

equipamentos 
para escritório 

     PGTI  GRN CSI-1 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

 
 

Decreto nº 24.505, de 21/1/2019 – fls. 60. 

7739-0/01 

Aluguel de 
máquinas e 

equipamentos 
para extração de 

minérios e 
petróleo, sem 

operador 

     PGTI  GRN CSI-1 

7739-0/02 

Aluguel de 
equipamentos 

científicos, 
médicos e 

hospitalares, 
sem operador 

     PGTI  GRN CSI-1 

7739-0/03 

Aluguel de 
palcos, 

coberturas e 
outras estruturas 

de uso 
temporário, 

exceto andaimes 

     PGTI  GRN CSI-1 

7739-0/99 

Aluguel de 
outras máquinas 
e equipamentos 

comerciais e 
industriais não 
especificados 

anteriormente, 
sem operador 

     PGTI  GRN CSI-1 

7740-3/00 
Gestão de ativos 
intangíveis não-

financeiros      PGTI  GRN CSI-1 

7810-8/00 
Seleção e 

agenciamento de 
mão-de-obra      PGTI  GRN CSI-1 

7820-5/00 
Locação de mão-

de-obra 
temporária      PGTI  GRN CSI-1 

7830-2/00 

Fornecimento e 
gestão de 
recursos 

humanos para 
terceiros 

     PGTI  GRN CSI-1 

7911-2/00 Agências de 
viagens      PGTI  GRN CSI-1 

7912-1/00 Operadores 
turísticos      PGTI  GRN CSI-1 

7990-2/00 

Serviços de 
reservas e outros 

serviços de 
turismo não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

8011-1/01 

Atividades de 
vigilância e 
segurança 

privada 
     PGTI   CSI-1 

8011-1/02 
Serviços de 

adestramento de 
cães de guarda      PGTI  GRN GRD 

8012-9/00 
Atividades de 
transporte de 

valores      PGTI  GRN CSI-1 (1) 

8020-0/01 

Atividades de 
monitoramento 
de sistemas de 

segurança 
eletrônico 

     PGTI   CSI-1 

8020-0/02 

Outras 
atividades de 
serviços de 
segurança 

     PGTI   CSI-1 

8030-7/00 
Atividades de 
investigação 

particular      PGTI  GRN CSI-1 

8111-7/00 

Serviços 
combinados para 
apoio a edifícios, 

exceto 
condomínios 

prediais 

     PGTI  GRN CSI-1 

8112-5/00 Condomínios 
prediais         CSI-3 

8121-4/00 
Limpeza em 
prédios e em 

domicílios      PGTI  GRN CSI-1 

8122-2/00 
Imunização e 
controle de 

pragas urbanas      PGTI  GRN CSI-1 
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8129-0/00 

Atividades de 
limpeza não 

especificadas 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

8130-3/00 Atividades 
paisagísticas      PGTI  GRN CSI-1 

8211-3/00 

Serviços 
combinados de 

escritório e apoio 
administrativo 

 CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

8219-9/01 Fotocópias      PGTI  GRN CSI-1 

8219-9/99 

Preparação de 
documentos e 

serviços 
especializados de 

apoio 
administrativo 

não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

8220-2/00 Atividades de 
teleatendimento      PGTI  GRN CSI-1 

8230-0/01 

Serviços de 
organização de 

feiras, 
congressos, 
exposições e 

festas 

     PGTI  GRN CSI-1 

8230-0/02 Casas de festas e 
eventos      PGTI  GRN GRD 

8291-1/00 

Atividades de 
cobrança e 

informações 
cadastrais 

     PGTI  GRN CSI-1 

8292-0/00 
Envasamento e 

empacotamento 
sob contrato   PGTP     GRN CSI-1 

8299-7/01 

Medição de 
consumo de 

energia elétrica, 
gás e água 

     PGTI  GRN CSI-1 

8299-7/02 

Emissão de 
vales-

alimentação, 
vales-transporte 

e similares 

     PGTI  GRN CSI-1 

8299-7/03 

Serviços de 
gravação de 

carimbos, exceto 
confecção 

     PGTI  GRN CSI-1 

8299-7/04 Leiloeiros 
independentes      PGTI  GRN CSI-1 

8299-7/05 

Serviços de 
levantamento de 

fundos sob 
contrato 

     PGTI  GRN CSI-1 

8299-7/06 Casas lotéricas      PGTI  GRN CSI-1 

8299-7/07 Salas de acesso à 
internet      PGTI  GRN CSI-1 

8299-7/99 

Outras 
atividades de 

serviços 
prestados 

principalmente 
às empresas não 

especificadas 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

8411-6/00 Administração 
pública em geral      PGTI  GRN CSI-1 

8412-4/00 

Regulação das 
atividades de 

saúde, educação, 
serviços culturais 
e outros serviços 

sociais 

     PGTI  GRN CSI-1 

8413-2/00 
Regulação das 

atividades 
econômicas      PGTI  GRN CSI-1 

8421-3/00 Relações 
exteriores      PGTI  GRN CSI-1 

8422-1/00 Defesa      PGTI  GRN CSI-1 

8423-0/00 Justiça      PGTI  GRN CSI-1 

8424-8/00 Segurança e 
ordem pública      PGTI  GRN CSI-1 

8425-6/00 Defesa Civil      PGTI  GRN CSI-1 
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8430-2/00 Seguridade social 
obrigatória      PGTI  GRN CSI-1 

8511-2/00 Educação infantil 
- creche  PGTI      GRN CSI-1 (9) 

8512-1/00 Educação infantil 
- pré-escola  PGTI      GRN CSI-1 (9) 

8513-9/00 Ensino 
fundamental    PGTI    GRN CSI-1 

8520-1/00 Ensino médio    PGTI    GRN CSI-1 

8531-7/00 
Educação 
superior - 
graduação    PGTI    GRN CSI-1 

8532-5/00 

Educação 
superior – 

graduação e pós-
graduação 

   PGTI    GRN CSI-1 

8533-3/00 

Educação 
superior - pós-
graduação e 

extensão 
   PGTI    GRN CSI-1 

8541-4/00 
Educação 

profissional de 
nível técnico    PGTI    GRN CSI-1 

8542-2/00 
Educação 

profissional de 
nível tecnológico    PGTI    GRN CSI-1 

8550-3/01 
Administração 

de caixas 
escolares      PGTI  GRN CSI-1 

8550-3/02 

Atividades de 
apoio à 

educação, exceto 
caixas escolares 

     PGTI  GRN CSI-1 

8591-1/00 Ensino de 
esportes    PGTI    GRN CSI-1 

8592-9/01 Ensino de dança    PGTI    GRN GRD 

8592-9/02 
Ensino de artes 
cênicas, exceto 

dança    PGTI    GRN CSI-1 

8592-9/03 Ensino de música    PGTI    GRN GRD 

8592-9/99 

Ensino de arte e 
cultura não 
especificado 

anteriormente 
   PGTI    GRN CSI-1 

8593-7/00 Ensino de 
idiomas    PGTI    GRN CSI-1 

8599-6/01 Formação de 
condutores      PGTI  GRN CSI-1 

8599-6/02 Cursos de 
pilotagem      PGTI  GRN CSI-1 

8599-6/03 Treinamento em 
informática    PGTI    GRN CSI-1 

8599-6/04 

Treinamento em 
desenvolvimento 

profissional e 
gerencial 

   PGTI    GRN CSI-1 

8599-6/05 
Cursos 

preparatórios 
para concursos    PGTI    GRN CSI-1 

8599-6/99 

Outras 
atividades de 

ensino não 
especificadas 

anteriormente 

   PGTI    GRN CSI-1 

8610-1/01 

Atividades de 
atendimento 

hospitalar, 
exceto pronto 

socorro e 
unidades para 
atendimento a 

urgências 

   PGTI     CSI-1 

8610-1/02 

Atividades de 
atendimento em 
pronto-socorro e 

unidades 
hospitalares para 

atendimento a 
urgências 

   PGTI     CSI-1 

8621-6/01 UTI móvel      PGTI   CSI-1 

8621-6/02 

Serviços móveis 
de atendimento 

a urgências, 
exceto por UTI 

móvel 

     PGTI   CSI-1 
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8622-4/00 

Serviços de 
remoção de 

pacientes, exceto 
os serviços 
móveis de 

atendimento a 
urgências 

     PGTI  GRN CSI-1 

8630-5/01 

Atividade médica 
ambulatorial 
com recursos 

para realização 
de 

procedimentos 
cirúrgicos 

   PGTI     CSI-1 

8630-5/02 

Atividade médica 
ambulatorial 
com recursos 

para realização 
de exames 

complementares 

   PGTI    GRN CSI-1 

8630-5/03 

Atividade médica 
ambulatorial 

restrita a 
consultas 

 PGTI      GRN CSI-2 

8630-5/04 Atividade 
odontológica  PGTI      GRN CSI-2 

8630-5/06 

Serviços de 
vacinação e 
imunização 

humana 
 PGTI      GRN CSI-2 

8630-5/07 
Atividades de 
reprodução 

humana assistida  PGTI      GRN CSI-2 

8630-5/99 

Atividades de 
atenção 

ambulatorial não 
especificadas 

anteriormente 

 PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/01 

Laboratórios de 
anatomia 

patológica e 
citológica 

 PGTI       CSI-2 

8640-2/02 Laboratórios 
clínicos  PGTI       CSI-2 

8640-2/03 
Serviços de 

diálise e 
nefrologia  PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/04 Serviços de 
tomografia  PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/05 

Serviços de 
diagnóstico por 

imagem com uso 
de radiação 

ionizante, exceto 
tomografia 

 PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/06 
Serviços de 
ressonância 
magnética  PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/07 

Serviços de 
diagnóstico por 

imagem sem uso 
de radiação 

ionizante, exceto 
ressonância 
magnética 

 PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/08 

Serviços de 
diagnóstico por 
registro gráfico - 

ECG, EEG e 
outros exames 

análogos 

 PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/09 

Serviços de 
diagnóstico por 

métodos ópticos 
- endoscopia e 
outros exames 

análogos 

 PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/10 Serviços de 
quimioterapia  PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/11 Serviços de 
radioterapia  PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/12 Serviços de 
hemoterapia  PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/13 Serviços de 
litotripsia  PGTI      GRN CSI-2 

8640-2/14 

Serviços de 
bancos de 

células e tecidos 
humanos 

 PGTI      GRN CSI-2 
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8640-2/99 

Atividades de 
serviços de 

complementação 
diagnóstica e 

terapêutica não 
especificadas 

anteriormente 

 PGTI      GRN CSI-2 

8650-0/01 Atividades de 
enfermagem  PGTI      GRN CSI-2 

8650-0/02 
Atividades de 

profissionais da 
nutrição  PGTI      GRN CSI-2 

8650-0/03 
Atividades de 
psicologia e 
psicanálise  PGTI      GRN CSI-2 

8650-0/04 Atividades de 
fisioterapia  PGTI      GRN CSI-2 

8650-0/05 
Atividades de 

terapia 
ocupacional  PGTI      GRN CSI-2 

8650-0/06 Atividades de 
fonoaudiologia  PGTI      GRN CSI-2 

8650-0/07 

Atividades de 
terapia de 

nutrição enteral 
e parenteral 

 PGTI      GRN CSI-2 

8650-0/99 

Atividades de 
profissionais da 
área de saúde 

não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

8660-7/00 
Atividades de 
apoio à gestão 

de saúde      PGTI  GRN CSI-1 

8690-9/01 

Atividades de 
práticas 

integrativas e 
complementares 

em saúde 
humana 

 PGTI    PGTI  GRN CSI-2 

8690-9/02 
Atividades de 

bancos de leite 
humano  PGTI    PGTI  GRN CSI-2 

8690-9/03 Atividades de 
acupuntura  PGTI    PGTI  GRN CSI-2 

8690-9/04 Atividades de 
podologia  PGTI    PGTI  GRN CSI-2 

8690-9/99 

Outras 
atividades de 

atenção à saúde 
humana não 
especificadas 

anteriormente 

 PGTI    PGTI  GRN CSI-2 

8711-5/01 
Clínicas e 

residências 
geriátricas         RT 

8711-5/02 

Instituições de 
longa 

permanência 
para idosos 

        RT 

8711-5/03 

Atividades de 
assistência a 
deficientes 

físicos, 
imunodeprimido

s e 
convalescentes 

   PGTI     CSI-1 

8711-5/04 

Centros de apoio 
a pacientes com 

câncer e com 
AIDS 

   PGTI     CSI-1 

8711-5/05 
Condomínios 

residenciais para 
idosos         RT 

8712-3/00 

Atividades de 
fornecimento de 
infra-estrutura 

de apoio e 
assistência a 
paciente no 

domicílio 

     PGTI  GRN CSI-1 

8720-4/01 

Atividades de 
centros de 
assistência 
psicossocial 

   PGTI     CSI-1 
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8720-4/99 

Atividades de 
assistência 

psicossocial e à 
saúde a 

portadores de 
distúrbios 
psíquicos, 
deficiência 
mental e 

dependência 
química não 
especificadas 

anteriormente 

   PGTI     CSI-1 

8730-1/01 Orfanatos         RT 

8730-1/02 Albergues 
assistenciais    PGTI     CSI-1 

8730-1/99 

Atividades de 
assistência social 

prestadas em 
residências 
coletivas e 

particulares não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

8800-6/00 
Serviços de 

assistência social 
sem alojamento      PGTI  GRN CSI-1 

9001-9/01 Produção teatral      PGTI   CSI-1 (3) 

9001-9/02 Produção 
musical      PGTI  GRN GRD (3) 

9001-9/03 
Produção de 

espetáculos de 
dança      PGTI  GRN GRD (3) 

9001-9/04 

Produção de 
espetáculos 
circenses, de 
marionetes e 

similares 

     PGTI  GRN CSI-1 (3) 

9001-9/05 

Produção de 
espetáculos de 

rodeios, 
vaquejadas e 

similares 

Atividade proibida nos termos da Lei Municipal nº 8.354, de 27 de dezembro de 2007 

9001-9/06 
Atividades de 

sonorização e de 
iluminação      PGTI  GRN CSI-1 

9001-9/99 

Artes cênicas, 
espetáculos e 

atividades 
complementares 

não 
especificados 

anteriormente 

     PGTI  GRN GRD (3) 

9002-7/01 

Atividades de 
artistas plásticos, 

jornalistas 
independentes e 

escritores 

     PGTI  GRN CSI-1 

9002-7/02 Restauração de 
obras de arte      PGTI  GRN CSI-1 

9003-5/00 

Gestão de 
espaços para 
artes cênicas, 
espetáculos e 

outras atividades 
artísticas 

     PGTI  GRN GRD (3) 

9101-5/00 
Atividades de 
bibliotecas e 

arquivos 
        UE 

9102-3/01 

Atividades de 
museus e 

exploração de 
lugares e prédios 

históricos e 
atrações 
similares 

        UE 

9102-3/02 

Restauração e 
conservação de 

lugares e prédios 
históricos 

     PGTI  GRN CSI-1 
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9103-1/00 

Atividades de 
jardins 

botânicos, 
zoológicos, 

parques 
nacionais, 
reservas 

ecológicas e 
áreas de 
proteção 
ambiental 

        UE 

9200-3/01 Casas de bingo Atividade proibida nos termos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 

9200-3/02 

Exploração de 
apostas em 
corridas de 

cavalos 
     PGTI  GRN CSI-1 (3) 

9200-3/99 

Exploração de 
jogos de azar e 

apostas não 
especificados 

anteriormente 

Atividade proibida nos termos do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 

9311-5/00 
Gestão de 

instalações de 
esportes      PGTI  GRN CSI-1 (3) 

9312-3/00 
Clubes sociais, 
esportivos e 

similares      PGTI  GRN CSI-1 (3) 

9313-1/00 
Atividades de 

condicionamento 
físico    PGTI    GRN CSI-1 

9319-1/01 

Produção e 
promoção de 

eventos 
esportivos 

     PGTI  GRN CSI-1 (3) 

9319-1/99 

Outras 
atividades 

esportivas não 
especificadas 

anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 (3) 

9321-2/00 

Parques de 
diversão e 
parques 

temáticos 
        PGTI (6) 

9329-8/01 

Discotecas, 
danceterias, 

salões de dança 
e similares 

     PGTI   GRN 

9329-8/02 Exploração de 
boliches      PGTI  GRN CSI-1 

9329-8/03 
Exploração de 

jogos de sinuca, 
bilhar e similares      PGTI  GRN CSI-1 

9329-8/04 
Exploração de 

jogos eletrônicos 
recreativos      PGTI  GRN CSI-1 

9329-8/99 

Outras 
atividades de 

recreação e lazer 
não 

especificadas 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

9411-1/00 

Atividades de 
organizações 
associativas 
patronais e 

empresariais 

     PGTI  GRN CSI-1 

9412-0/01 
Atividades de 
fiscalização 
profissional      PGTI  GRN CSI-1 

9412-0/99 

Outras 
atividades 

associativas 
profissionais 

     PGTI  GRN CSI-1 

9420-1/00 
Atividades de 
organizações 

sindicais      PGTI  GRN CSI-1 

9430-8/00 

Atividades de 
associações de 

defesa de 
direitos sociais 

     PGTI  GRN CSI-1 

9491-0/00 
Atividades de 
organizações 

religiosas      PGTI  GRN CSI-1 

9492-8/00 
Atividades de 
organizações 

políticas      PGTI  GRN CSI-1 
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9493-6/00 

Atividades de 
organizações 
associativas 

ligadas à cultura 
e à arte 

     PGTI  GRN CSI-1 

9499-5/00 

Atividades 
associativas não 

especificadas 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

9511-8/00 

Reparação e 
manutenção de 
computadores e 

de 
equipamentos 

periféricos 

     PGTI  GRN CSI-1 

9512-6/00 

Reparação e 
manutenção de 
equipamentos 

de comunicação 
     PGTI  GRN CSI-1 

9521-5/00 

Reparação e 
manutenção de 
equipamentos 

eletroeletrônicos 
de uso pessoal e 

doméstico 

     PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/01 

Reparação de 
calçados, bolsas 

e artigos de 
viagem 

     PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/02 Chaveiros      PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/03 Reparação de 
relógios      PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/04 

Reparação de 
bicicletas, 

triciclos e outros 
veículos não-
motorizados 

     PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/05 
Reparação de 

artigos do 
mobiliário      PGTI  GRN GRD 

9529-1/06 Reparação de 
jóias      PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/99 

Reparação e 
manutenção de 
outros objetos e 
equipamentos 

pessoais e 
domésticos não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

9601-7/01 Lavanderias      PGTI  GRN CSI-1 

9601-7/02 Tinturarias      PGTI  GRN CSI-1 

9601-7/03 Toalheiros      PGTI  GRN CSI-1 

9602-5/01 Cabeleireiros  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

9602-5/02 

Atividades de 
estética e outros 

serviços de 
cuidados com a 

beleza 

 CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

9603-3/01 
Gestão e 

manutenção de 
cemitérios      PGTI  GRN CSI-1 

9603-3/02 Serviços de 
cremação         UE 

9603-3/03 Serviços de 
sepultamento         UE 

9603-3/04 Serviços de 
funerárias      PGTI   CSI-1 

9603-3/05                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
Serviços de 

somatoconserva
ção      PGTI   CSI-1 

9603-3/99 

Atividades 
funerárias e 

serviços 
relacionados não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI   CSI-1 

9609-2/02 Agências 
matrimoniais      PGTI  GRN CSI-1 

9609-2/04 

Exploração de 
máquinas de 

serviços pessoais 
acionadas por 

moeda 

     PGTI  GRN CSI-1 
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9609-2/05 Atividades de 
sauna e banhos      PGTI  GRN CSI-1 

9609-2/06 

Serviços de 
tatuagem e 

colocação de 
piercing 

     PGTI  GRN CSI-1 

9609-2/07 
Alojamento de 

animais 
domésticos      PGTI   GRN 

9609-2/08 

Higiene e 
embelezamento 

de animais 
domésticos 

     PGTI  GRN CSI-1 

9609-2/99 

Outras 
atividades de 

serviços pessoais 
não 

especificadas 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

9700-5/00 Serviços 
domésticos         RSI 

9900-8/00 

Organismos 
internacionais e 

outras 
instituições 

extraterritoriais 

     PGTI  GRN CSI-1 
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9493-6/00 

Atividades de 
organizações 
associativas 

ligadas à cultura 
e à arte 

     PGTI  GRN CSI-1 

9499-5/00 

Atividades 
associativas não 

especificadas 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

9511-8/00 

Reparação e 
manutenção de 
computadores e 

de 
equipamentos 

periféricos 

     PGTI  GRN CSI-1 

9512-6/00 

Reparação e 
manutenção de 
equipamentos 

de comunicação 
     PGTI  GRN CSI-1 

9521-5/00 

Reparação e 
manutenção de 
equipamentos 

eletroeletrônicos 
de uso pessoal e 

doméstico 

     PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/01 

Reparação de 
calçados, bolsas 

e artigos de 
viagem 

     PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/02 Chaveiros      PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/03 Reparação de 
relógios      PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/04 

Reparação de 
bicicletas, 

triciclos e outros 
veículos não-
motorizados 

     PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/05 
Reparação de 

artigos do 
mobiliário      PGTI  GRN GRD 

9529-1/06 Reparação de 
jóias      PGTI  GRN CSI-1 

9529-1/99 

Reparação e 
manutenção de 
outros objetos e 
equipamentos 

pessoais e 
domésticos não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI  GRN CSI-1 

9601-7/01 Lavanderias      PGTI  GRN CSI-1 

9601-7/02 Tinturarias      PGTI  GRN CSI-1 

9601-7/03 Toalheiros      PGTI  GRN CSI-1 

9602-5/01 Cabeleireiros  CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

9602-5/02 

Atividades de 
estética e outros 

serviços de 
cuidados com a 

beleza 

 CSI-1    PGTI  GRN CSI-2 

9603-3/01 
Gestão e 

manutenção de 
cemitérios      PGTI  GRN CSI-1 

9603-3/02 Serviços de 
cremação         UE 

9603-3/03 Serviços de 
sepultamento         UE 

9603-3/04 Serviços de 
funerárias      PGTI   CSI-1 

9603-3/05                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
Serviços de 

somatoconserva
ção      PGTI   CSI-1 

9603-3/99 

Atividades 
funerárias e 

serviços 
relacionados não 

especificados 
anteriormente 

     PGTI   CSI-1 

9609-2/02 Agências 
matrimoniais      PGTI  GRN CSI-1 

9609-2/04 

Exploração de 
máquinas de 

serviços pessoais 
acionadas por 

moeda 

     PGTI  GRN CSI-1 
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